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RESUMO 

 

 

ESCORCE, E da S N. A Criminalização do Enriquecimento Ilícito no Ordenamento 
Jurídico Brasileiro. 2023, 154 f.Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de 
Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 
 

 

O estudo cientifico que ora se apresenta versa sobre a criminalização do 
enriquecimento ilícito no ordenamento jurídico brasileiro. É crucial compreender que, 
a criminalização do enriquecimento ilícito se originou a partir de instrumentos 
normativos e acordos internacionais que servem como orientações para os Estados 
parte. Esses acordos internacionais desempenham um papel fundamental na 
formulação de leis e políticas de combate ao enriquecimento ilícito em cada país, 
inclusive no Brasil, em que se questiona se a criminalização do enriquecimento ilícito 
é constitucional ou inconstitucional. Neste sentido, a presente dissertação surge 
como instrumento esclarecedor, ao se debruçar sobre essa temática. Desse modo, o 
principal objetivo da pesquisa é fornecer uma análise abrangente e aprofundada da 
criminalização do enriquecimento ilícito, sob vários aspectos e posicionamentos 
doutrinários, especialmente no ordenamento jurídico pátrio. Este é um tema de 
importância crucial, que não permeia apenas o âmbito nacional, mas também 
transcende fronteiras, ecoando no cenário internacional e no direito estrangeiro. 
Para tanto, buscando o entendimento pleno sobre essa temática utilizou-se da 
pesquisa bibliográfica, fundamentada na revisão de literatura em doutrinas de fontes 
primarias e secundárias, além de explorar as leis constitucionais e 
infraconstitucionais que forneceram a base para o desenvolvimento da pesquisa. As 
análises dessas fontes permitiram dizer que muito precisa ainda ser feito e debatido 
para se chegar a um consenso sobre a criminalização do enriquecimento ilícito. 

 
 
Palavras-chave: Enriquecimento ilícito; princípios; convenções; constitucionalidade; 

      direito estrangeiro; processo penal. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

 

ESCORCE, E da S N. The Criminalization of Illicit Enrichment in the Brazilian Legal 
System. 2023, 154 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 
 
 
 

This scientific study deals with the criminalization of illicit enrichment in the 
Brazilian legal system. It is crucial to understand that the criminalization of illicit 
enrichment originated from normative instruments and international agreements that 
serve as guidelines for States Parties. These international agreements play a 
fundamental role in the formulation of laws and policies to combat illicit enrichment in 
each country, including Brazil, where the question is whether the criminalization of 
illicit enrichment is constitutional or unconstitutional. In this sense, this dissertation is 
an enlightening tool, as it addresses this issue. Thus, the main objective of the 
research is to provide a comprehensive and in-depth analysis of the criminalization of 
illicit enrichment, under various aspects and doctrinal positions, especially in the 
Brazilian legal system. This is a topic of crucial importance, which not only permeates 
the national sphere, but also transcends borders, echoing on the international stage 
and in foreign law. To this end, in order to fully understand this issue, bibliographical 
research was used, based on a literature review of primary and secondary source 
doctrines, as well as exploring the constitutional and infra-constitutional laws that 
provided the basis for the development of the research. The analysis of these 
sources showed that much still needs to be done and debated in order to reach a 
consensus on the criminalization of illicit enrichment. 

 
 
Keywords: Illicit enrichment; principles; conventions; constitutionality; foreign law; 

                 criminal procedure. 
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INTRODUÇÃO 

 

No complexo panorama jurídico brasileiro, a questão do enriquecimento ilícito 

se apresenta como um desafio de magnitude significativa. A sua criminalização é um 

tema de grande relevância e complexidade que tem despertado a atenção de 

juristas, estudiosos e profissionais de direito em todo o mundo, especialmente 

acerca da tipificação se ela pode ser configurada como legal. 

Acerca dessa legalidade o questionamento que surge é: a criminalização do 

enriquecimento ilícito no ordenamento jurídico pátrio é constitucional ou 

inconstitucional? 

A tese que orienta esta pesquisa é a de que a criminalização do 

enriquecimento ilícito pode se configurar como constitucional. Porém, para sustentar 

essa hipótese, é fundamental traçar um panorama completo do tema, situando-o em 

contextos internacionais, estrangeiros e, principalmente, nacionais, onde tem 

passado por diversas transformações e regulamentações que têm influência direta 

em sua constitucionalidade 

Neste sentido, esta dissertação tem como objetivo principal fornecer uma 

análise abrangente e aprofundada da criminalização do enriquecimento ilícito, em 

que se discute a sua criminalização sob vários aspectos e posicionamentos 

doutrinários, especialmente no ordenamento jurídico brasileiro. 

No sentido de trazer a fundamentação necessária ao entendimento pleno do 

tema, buscou o embasamento em ampla pesquisa bibliográfica em fontes primarias 

e secundárias, tendo como norte a revisão de literatura coletadas em doutrinas 

nacionais e internacionais, bem como, em leis constitucionais e infraconstitucionais 

que forneceram à compreensão adequada ao desenvolvimento desse estudo. 

O estudo científico, portanto, visa aprofundar a compreensão das implicações, 

dos desafios e das possíveis soluções relacionadas à criminalização do 

enriquecimento ilícito. Desse modo, para atingir esse intento, o estudo encontra-se 

esquematizado em quatro capítulos que obedecem uma ordem lógica e progressiva. 

Em que no primeiro capítulo, dedica-se realçar a importância do tema, sua 

relevância na complexidade do ordenamento jurídico diante do reflexo da riqueza e 

da diversidade de questões legais que permeiam a sociedade, bem como, à análise 

da criminalização do enriquecimento ilícito no direito internacional e estrangeiro, uma 

vez que as bases internacionais possuem influência diretamente nas abordagens 
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nacionais, trazendo uma análise pormenorizada dos impactos nas estruturas legais 

e sua capacidade de influência no curso da justiça brasileira. 

Busca-se, também, no âmbito internacional, compreender que a 

criminalização do enriquecimento ilícito se originou a partir de instrumentos 

normativos que servem como orientações para os Estados parte. A lei maior que 

distribuía essa base é representada por tratados e convenções 

internacionais.Ademais, explana o funcionamento da cooperação internacional no 

combate à corrupção e ao crime organizado, fornecendo diretrizes para a troca de 

informações entre os países signatários. Essa colaboração é fundamental para 

garantir que os criminosos não encontram refúgio em países estrangeiros e que a 

justiça seja eficazmente aplicada. 

No contexto estrangeiro, a história de países como Argentina, Chile e 

Colômbia ganha destaque, uma vez que eles ratificaram tratados internacionais que 

tipificam o crime de enriquecimento ilícito em seus ordenamentos jurídicos. É 

interessante, igualmente, observar o exemplo de Portugal, que embora não possua 

uma legislação específica sobre enriquecimento ilícito, demonstra interesse e uma 

base enriquecedora ao tentar, pelos meios legislativos tipificar esse crime em seu 

sistema legal. 

A pesquisa sobre a criminalização do enriquecimento ilícito no ordenamento 

jurídico brasileiro, reserva uma análise mais aprofundada e específica. Nesse 

sentido, o segundo Capítulo, se debruça sobre os Princípios do Direito Penal e a 

criminalização do enriquecimento ilícito, estabelecendo um importante vínculo entre 

os pilares fundamentais do direito penal e a tipificação desse delito. 

Os princípios que orientam o direito penal desempenham um papel crucial na 

formação e interpretação das leis penais, garantindo que as normas sejam justas, 

proporcionais e respeitosas aos direitos fundamentais dos cidadãos. Assim sendo, 

serão abordados de forma minuciosa os seguintes princípios: legalidade, presunção 

de inocência, ofensividade, subsidiariedade e intervenção mínima. 

Compreender como esses princípios se aplicam à criminalização do 

enriquecimento ilícito é essencial para avaliar a adequação e a justiça das leis que 

tratam desse delito no Brasil. Para tanto, a pesquisa fornecerá um sólido alicerce 

teórico para a análise crítica e aprofundada que se seguirá nos próximos capítulos, 

na medida em que se busca explorar o enriquecimento ilícito em detalhes no 

contexto brasileiro. 
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No âmbito do terceiro capítulo, adentra-se em um aspecto de suma 

importância no combate ao enriquecimento ilícito no cenário brasileiro: a 

recuperação de ativos e medidas assecuratórias no Direito Penal e Processual 

Brasileiro. A proposta teve como escopo investigar profundamente os mecanismos 

legais e processuais utilizados para identificar, confiscar e recuperar bens adquiridos 

de forma ilícita, especialmente no contexto das atividades criminosas e da lavagem 

de dinheiro. 

Além disso, a pesquisa também direciona sua atenção para as medidas 

assecuratórias que podem ser aplicadas no âmbito penal brasileiro. Estas incluem o 

sequestro, arresto, busca e apreensão, bem como a alienação antecipada de bens. 

Todas essas medidas são restritas para garantir que o patrimônio obtido ilegalmente 

seja preservado e possa ser utilizado para compensar os danos causados à 

sociedade e às vítimas. 

Uma abordagem detalhada desses temas permitirá uma compreensão mais 

ampla e crítica das ferramentas disponíveis no sistema legal brasileiro para lidar com 

o enriquecimento ilícito, prevenindo e desestimulando práticas criminosas, agindo 

como um sistema protetivo na promoção e na integridade financeira e a justiça no 

país. 

No derradeiro capítulo, a intenção foi adentrar diretamente no cerne da 

questão, destacando a criminalização do enriquecimento ilícito no direito brasileiro. 

Este capítulo representa um passo crucial para compreender a posição e os 

desafios que o Brasil enfrenta ao lidar com o enriquecimento ilícito, uma prática que 

mina a confiança na integridade do sistema público e prejudica a sociedade como 

um todo. 

Destarte, além do foco no enriquecimento ilícito, teve o cuidado em explorar a 

classificação do instituto como crime e a sua tipificação dentro do sistema jurídico 

brasileiro. Isso inclui uma análise das leis e regulamentações pertinentes que 

abordam o enriquecimento ilícito, bem como a natureza das deliberações associada 

a esse delito. 

Outro ponto de indispensável importância foi explanar os mecanismos de 

investigação e punição, aí inclusos as formas que as autoridades brasileiras 

investigam e combatem o enriquecimento ilícito, bem como, os desafios práticos 

enfrentados nesse processo e como eles podem ser superados. 
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Por fim, discorrer-se-á sobre a constitucionalidade da criminalização do 

enriquecimento ilícito no direito brasileiro. Isso envolverá uma análise cuidadosa das 

questões constitucionais relacionadas à criminalização, garantindo que ela esteja em 

conformidade com os princípios fundamentais do sistema pátrio nacional. 

Ao explorar esses tópicos, busca-se fornecer uma visão abrangente e 

equilibrada sobre a criminalização do enriquecimento ilícito no contexto brasileiro, 

permitindo uma compreensão mais profunda dos desafios e das oportunidades que 

envolvem a luta contra essa prática prejudicial, contribuindo para o aprimoramento 

das políticas e legislações no país. 

Por tudo que buscou explorar nesse estudo, considera-se que este é de 

fundamental relevância não apenas ao meio acadêmico, mas também a todos 

aqueles que estão preocupados com os rumos da economia brasileira, pois as 

artimanhas utilizadas para driblar o sistema jurídico brasileiro como atividades ilícitas 

são intensas e logrado êxito só trazem a desigualdades sociais que prejudicam 

sobremaneira para que o Brasil seja um país prospero e forte economicamente. 

Enfim, os resultados dessa busca, encontram-se arroladas no texto que segue. 
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1REVISÃO DE LITERATURA 

 

1.1A criminalização do enriquecimento ilícito  

 

A criminalização do enriquecimento ilícito é um tema de grande relevância, 

que se insere em um contexto complexo no ordenamento jurídico e reflete a 

diversidade de questões legais presentes em nossa sociedade. 

A importância da criminalização do enriquecimento ilícito reside no fato de ser 

uma ferramenta legal fundamental no combate à corrupção e à obtenção de riqueza 

de maneira ilegal. Ela visa responsabilizar aqueles que acumulam patrimônio de 

forma injustificada e que não podem justificar sua origem lícita. Isso contribui para a 

promoção da transparência, da integridade e da igualdade perante a lei em uma 

sociedade1. 

No ordenamento jurídico, a criminalização do enriquecimento ilícito 

desempenha um papel crucial ao preencher uma lacuna legal que permite que as 

autoridades abordem casos em que indivíduos ou entidades acumulem riqueza de 

maneira suspeita, mas não necessariamente vinculada a um ato criminal específico. 

Isso fortalece o arcabouço legal de combate à corrupção e à lavagem de dinheiro2. 

A criminalização do enriquecimento ilícito se insere em um contexto amplo de 

combate à corrupção, ao crime financeiro e à má conduta empresarial. Ela é uma 

resposta às preocupações crescentes com a corrupção e o enriquecimento 

injustificado de agentes públicos e privados. Além disso, está alinhado com os 

compromissos internacionais reforçados pelo Brasil para combater a corrupção e 

promover a transparência3. 

A presença desse tema no ordenamento jurídico brasileiro reflete a 

diversidade de questões legais que permeiam nossa sociedade. Isso inclui a 

necessidade de lidar com a corrupção em instituições públicas e privadas, a busca 

por justiça econômica e social e a proteção dos recursos públicos. Também está 

                                                           
1
 LUIS JUNIOR, Otavio S. O crime de enriquecimento ilícito das 10 medidas contra a corrupção: crime 

de suspeita ou de estado? Revista do Instituto Brasileiro de Direito Penal Econômico. V.2, 2018, 
pp. 125-143 
2
 PANOEIRO, José M. O delito de enriquecimento ilícito como estratégia para o combate à 

corrupção: considerações, críticas e reflexões Político-Criminais. 2016. 
3
MEDEIROS, Rodrigo V. Enriquecimento ilícito como modalidade de crime. In: Revista da CGU 

Edição Especial - Correição / Presidência da República, Controladoria-Geral da União. Ano VI, 
julho/2011. Brasília: CGU, 2011. p. 316-323. 
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relacionado à busca por um ambiente empresarial ético e à promoção da confiança 

em sistemas financeiros4. 

Dessa forma, para compreender a criminalização do enriquecimento ilícito no 

ordenamento jurídico brasileiro, faz-se necessário analisar como se desenvolveu 

esse instituto no direito internacional e no direito estrangeiro, visto que o instituto 

jurídico se encontra recomendado em vários instrumentos internacionais. 

Com isso, houve na legislação internacional amplo impulso para a adesão de 

diversos estados, dando base para uma análise global, chegando ao Brasil que 

aderiu todas as convenções internacionais para criminalizar o enriquecimento ilícito5. 

Destarte, compreender, ainda que de forma sucinta, o enriquecimento ilícito, 

injustificado ou como crime no âmbito internacional, e a sua aplicabilidade no direito 

estrangeiro é de fundamental importância para o desenvolvimento do estudo, ora 

enfocado6.  

Embora há na terminologia enriquecimento injustificado, não justificado ou 

não declarado, neste estudo adota-se a terminologia enriquecimento ilícito que é 

mais utilizado pelas doutrinas e leis. Assim, discutir acerca do enriquecimento ilícito, 

bem como, breves considerações abordando o seu surgimento no direito 

internacional torna-se crucial. 

 

1.1.1A Criminalização do enriquecimento ilícito no Direito Internacional 

 

Em 29 de março de 1996 na Convenção Interamericana contra a Corrupção 

(CIAC) que o enriquecimento ilícito foi estabelecido de maneira clarana redação do 

artigo IX o qual aduz, em suma, que os Estados Partes devem adotar as medidas 

indispensáveis para tipificar como delito em sua legislação o acréscimo do 

patrimônio de um funcionário público que ultrapasse de maneira significativa sua 

                                                           
4
 CASTRO, José E. B.; VASCONCELOS, Renata F. L. Responsabilização de agente público por 

enriquecimento ilícito no direito brasileiro e em outros países. Cadernos Técnicos da CGU, 2022. p. 
203-226. 
5
 CASTRO, José E. B.; VASCONCELOS, Renata F. L. Responsabilização de agente público por 

enriquecimento ilícito no direito brasileiro e em outros países. Cadernos Técnicos da CGU, 2022. p. 
203-226. 
6
A criminalização do enriquecimento ilícito constitui uma medida poderosa de prevenir e combater a 

corrupção, como grande parte dos organismos internacionais já positivaram em suas legislações a 
tipicidade de crime, se faz interessante saber como isso foi implantado para poder fazer uma 
correlação ao ordenamento jurídico pátrio. 
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renda legal durante o exercício de suas funções e que não consiga dar uma 

justificação concreta para o acréscimo do seu patrimônio7. 

Vê-se que o dispositivo citado prevê que o Estado parte que não tenha 

tipificado o enriquecimento ilícito deve não medir esforços para prestar a assistência 

e cooperação previstas na Convenção em tela no que tange ao delito praticado, 

desde que não ofenda a soberania de cada país. 

Também de forma explicita, a Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção8 (UNCAC)9 de 2003, prevê, em seus dispositivos, precisamente no art. 

20, que cada Estado deve considerar a adoção de medidas para criminalizar o 

enriquecimento ilícito de funcionários públicos, quando houver aumento significativo 

de patrimônio não justificado pelos rendimentos10. 

A Convenção representa um importante passo na luta contra a corrupção e 

significa o reconhecimento pelos Estados Membros da gravidade dos problemas por 

ela colocados, bem como a necessidade de promover e reforçar a estreita 

cooperação internacional afim de enfrentar esses problemas. 

Essa criminalidade termina por exercer uma atuação devastadora acerca da 

base econômica, sobretudo, nos países em desenvolvimento, visto que provoca 

tensões, abala a fazenda pública, faz as ações da bolsa de valores despencarem, 

dissipa a estrutura econômica ocasionando incertezas, bem como, amplia de 

maneira assustadora os indicadores de criminalidade clássica11. 

No decorrer do tempo, esse tipo de criminalidade se desenvolveu e 

aperfeiçoou, e sua atuação tornou-se, de certa maneira, até promovida pelo advento 

da globalização econômica presente nos dias atuais, de forma que o Direito Penal 

clássico, em que sua principal arma é a prisão, são insuficientes para combater essa 

modalidade criminosa.  

                                                           
7
 Artigo IX. Enriquecimento ilícito. [...] Entre os Estados Partes que tenham tipificado o delito de 

enriquecimento ilícito, este será considerado um ato de corrupção para os propósitos desta 
Convenção. O Estado Parte que não tenha tipificado o enriquecimento ilícito prestará a assistência e 
cooperação previstas nesta Convenção relativamente a este delito, na medida em que o permitirem 
as suas leis. 
8
O texto da Convenção das Nações Unidas contra Corrupção teve a sua negociação em sete sessões 

do Comitê, compreendendo os dias 21 de janeiro de 2002 e 1º de outubro de 2003. O texto aprovado 
pelo Comitê foi adotado pela Assembleia-Geral da ONU pela Resolução 58/4, de 31/10/2003. 
9
Do inglês, United Nations Convention AgaisntCorruption, como é mundialmente conhecida. 

10
 BRASIL. Decreto nº 5.687 de 31 de janeiro de 2006. Promulga A Convenção das Nações Unidas 

Contra a Corrupção, adotada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003. 
11

 BONAVIDES, Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. 11. Ed., 2 tir. São Paulo: Malheiros 
Editores, 2013, passim. 
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Pode-se dizer que os fenômenos da globalização e da conexão econômica, 

acabaram gerando uma nova visão do crime, com foco especialmente nos 

elementos de organização, caráter transnacional e influência econômica, 

completamente distantes da concepção tradicional do crime como um fenômeno 

periférico12. 

Seguindo na mesma direção,entende que aglobalização, a abertura dos 

mercados e o capitalismo desenfreado têm impacto na teoria do direito penal e a 

criminalidade tradicional, voltada para a proteção de bens individuais, está sendo 

substituída pela delinquência organizada, que apresenta um claro viés econômico13. 

Assim, na medida em que o mundo globalizado se expande, os seus reflexos 

surgem, de tal sorte que, criminosos e organizações criminosas14 estão cada vez 

mais qualificados e estruturados, visto que se utilizam da mesma velocidade 

tecnológica para aperfeiçoar os novos delitos, colocando em risco a sociedade, 

assinalada pelo temor e insegurança institucionalizada. 

Destarte, implica dizer que, o Direito Penal e sua costumeira atuação, na 

aplicabilidade das penas privativas de liberdade, não permite aos Estados atuar 

efetivamente no combate a essas modalidades criminosas, especialmente a 

criminalidade econômica, crimes de colarinho branco15 e organizações criminosas. 

Ademais, as leis penais precisam ter eficiência e funcionar adequadamente para 

atingir suas finalidades.  

Não é incomum perceber que as leis penais se encontram antiquadas, um 

exemplo disso são os Códigos Penais de diversos países que foram editados há 

várias décadas, enquanto que o crime organizado está cada vez mais ousado 

criando novas formas de atuação que surgiram no decorrer do tempo16. 

                                                           
12

 MASI, Carlo V. A nova Política Criminal Brasileira de Enfrentamento das Organizações Criminosas. 
Revista Magister de Direito Penal e Processual Penal, Porto Alegre, v. 10, n. 56, p. 30-46, out./nov. 
2013, p. 36. 
13

 LIMA, Vinícius de Melo. Das medidas patrimoniais na persecução ao crime de lavagem de dinheiro. 
Revista do Ministério Público do RS, Porto Alegre, n 71, p.201-234 jan. 2012 – abr. 2012. 
14

 O crime organizado constitui uma grave moléstia do mundo globalizado, visto que muitas 
organizações criminosas não se restringem aos problemas de ordem interna de um determinado 
Estado, quer dizer ultrapassaram as fronteiras no desenvolvimento de suas atividades. O problema 
torna-se mais proeminente em virtude da penetração político-social e do controle econômico do crime 
organizado, como consequência, os instrumentos existentes no sistema nacional de repressão e 
prevenção tornaram-se ultrapassados (BARROS, 2017). 
15

 O criminoso do colarinho-branco não se vê como delituoso. Outrossim, doutrinadores, cientistas e 
mesmos operadores da justiça criminal encontram dificuldade para identificar suas ações como 
efetivamente merecedoras de condenação penal (SOUZA, 2023). 
16

 FRAGOSO, Heleno C. O Direito Penal Comparado na América Latina. Publicado na Revista de 
Direito Penal, nº 24, ed. Forense, Rio de Janeiro, jan.dez. /1977, 1979, p. 17-25. 
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Logo, surgiram diversas maneiras para recuperar os bens, também conhecido 

pela termologia recuperação de ativos, que foram obtidos de forma ilícita ou ilegal. 

Esses ativos podem incluir dinheiro, propriedades, veículos, joias e outros itens de 

valor que foram adquiridos por meio de atividades criminosas, como corrupção, 

fraude, lavagem de dinheiro, tráfico de drogas, entre outros17. 

Os procedimentos de recuperação de ativos podem envolver a cooperação 

entre jurisdições internacionais, especialmente quando os ativos estão localizados 

em diferentes países. Tratados e convenções internacionais podem ser usados para 

facilitar a utilização de instrumentos, tais como: quebra sigilo bancário, sequestro de 

bens, arresto, busca e apreensão de bens, apreensão de documentos ou valores, e 

confisco alargado de bens, capazes de apurar possíveis ativos ilícitos18. 

Dentre os instrumentos citados, merece destaque o confisco alargado de 

bens, quesurgiu com a finalidade precípua de enfraquecer o poder econômico das 

organizações criminosas e daqueles que tem um patrimônio bastante elevado, mas 

não é compatível com a renda legal declarada, em virtude do proveito de múltiplos 

crimes praticados19. 

O confisco de bens ocorre, quando, por meio de seu sistema legal, 

sãoapreendidos bens e propriedades de indivíduos ou entidades. Isso pode ocorrer 

por uma variedade de razões, incluindo a aplicação da lei, a punição por crimes, a 

recuperação de ativos ilícitos, a prevenção do financiamento do terrorismo, entre 

outros20. 

Esse instituto, foi criado para estabelecer efetivamente a ideia clássica de 

que o crime não compensa, e não deveria compensar. Neste sentido, o Estado deve 

intervir no combate de crimes geradores de benefícios ilícitos, é de incumbência do 

ente federativo, punir os responsáveis impedindo o proveito econômico do crime 

infracional e a utilização do patrimônio derivado da atividade criminosa em outras 

formas delituosas21. 

                                                           
17

 BRASIL. Secretaria Nacional de Justiça (SNJ). Cartilha cooperação jurídica internacional em 
matéria penal. Brasília: Ministério da Justiça. Departamento de Recuperação de Ativos e 
Cooperação Jurídica Internacional (DRCI), 2012a. 28p. 
18

OLIVEIRA, Suzana R. Aspectos Iniciais do Confisco Alargado, 2019. Disponível em: 

https://canalcienciascriminais.com.br/confisco-alargado-de-bens/. 
19

 Ibidem. 
20

 CAIERO, Pedro. Sentido e Função do Instituto da perda de vantagens relacionadas com o crime no 
confronto com outros meios de prevenção da criminalidade reditícia. Revista Portuguesa de Ciência 
Criminal, n. 2, a. 21, p. 267-321, abr.-jun. 2011. 
21

 SANTOS, Juarez C.; SANTOS, June C. Reflexões sobre confisco alargado. Instituto Brasileiro de 
Ciências Criminais – IBCCRIM. Boletim – 277, dezembro/2015. 
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Dessa forma, o confisco alargado tem conexão com basicamente três 

convenções no âmbito internacional, são elas: Convenção das Nações Unidas 

contra o Tráfico Ilícito de Estupefacientes e de Substâncias Psicotrópicas, 

Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional e 

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, também denominada 

Convenção de Mérida22. 

O fundamento principal do instituto pode ser extraído do artigo 31, bem 

como de outros artigos dispersos na UNCAC, a qual em tese disciplina que cada 

Estado deve adotar as medidas necessárias para permitir o confisco do produto de 

crimes conforme estabelecido na Convenção, bem como dos bens de valor 

equivalente a esse produto. Além disso, devem ser tomadas providências para 

identificar, localizar, embargar preventivamente ou apreender qualquer bem 

relacionado aos crimes mencionados, visando ao eventual confisco23, pelo § 8º do 

artigo em comento da Convenção, tem-se a possibilidade de exigir do criminoso que 

demonstre a origem lícita dos produtos, objeto do confisco24. 

 

1.1.2Instrumentos Internacionais na prevenção do Enriquecimento Ilícito 

 

Destarte, ter conhecimento dos mecanismos utilizados internacionalmente 

para combater a corrupção e a prevenção do enriquecimento ilícito se faz 

fundamental parao propósito do estudo ora apresentado.Veja-se, alguns desses 

instrumentos. 

Acordos internacionais foram estabelecidos para combater a corrupção em 

diferentes regiões do mundo. Isso inclui documentos como o Protocolo da 

Convenção para Proteção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias 

(1996), a Convenção Interamericana contra a Corrupção da OEA (1996), o Convênio 

de luta contra a corrupção envolvendo funcionários das Comunidades Europeias e 

                                                           
22

VIEIRA, Roberto O. Pelo MP: Confisco Alargado. 26/05/2016. Disponível em: 
https://www.jota.info/especiais/pelo-mp-confisco-alargado-26052016. 
23

BRASIL. Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção – UNCAC.  Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controle – MTFC. Brasília, 2016ª. 
24

 § 8º. Os Estados Partes poderão considerar a possibilidade deexigir de um delinquente que 
demonstre a origem lícita do alegado produto de delito ou de outros bens expostos ao confisco, na 
medida em que ele seja conforme com os princípios fundamentais de sua legislação interna e com a 
índole do processo judicial ou outros processos. 
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Estados Membros da União Europeia (1997), e outros, como os convênios do 

Conselho da Europa (1998 e 1999) e a Convenção da União Africana (2003)25. 

Entre esses documentos, a Convenção da OCDE sobre o Combate à 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais, estabelecida em Paris em 1997 e em vigor desde 2000, é 

especialmente proeminente. Ela concentra-se na prevenção e proteção do suborno 

de funcionários públicos estrangeiros em transações comerciais internacionais, 

promovendo a transparência e a justiça nas relações comerciais globais26. 

Destarte, ter conhecimento dos mecanismos utilizados internacionalmente 

para combater a corrupção e a prevenção do enriquecimento ilícito se faz 

fundamental para o propósito do estudo ora apresentado. Veja-se, alguns desses 

instrumentos. 

 

1.1.3Convenção Interamericana contra a Corrupção 

 

As discussões envolvendo o tema corrupção teve início na Organização das 

Nações Unidas (ONU), por meio da Resolução nº. 3.514 de 15 de dezembro de 

1975, o que culminou na criação da Convenção Interamericana contra a Corrupção 

(CIAC), frequentemente denominada como Organização dos Estados Americanos 

(OEA), tendo por finalidade o comprometimento a cooperar na prevenção e combate 

à corrupção em suas diversas formas, abordando aspectos como suborno, lavagem 

de dinheiro e enriquecimento ilícito, entre outros27.  

Assim, para coibir e erradicar o crime de lavagem de dinheiro editou-se a 

Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas 

(Viena, Áustria,1988), esta que foi a premissa no combate da lavagem de dinheiro 

na esfera internacional, promovendo a harmonização de medidas e contribuição de 

cooperação internacional28, a Convenção trouxe matérias relacionadas aos produtos 

                                                           
25

JAPIASSÚ, Carlos E. A. Direito Penal Internacional. São Paulo: TirantLoBlanch Brasil, 2020. 
26

 Ibidem. 
27

BATISTA, Pedro M.; OLIVEIRA, Vitor E. T. O controle da corrupção e a internacionalização do 

direito. Univ. JUS, Brasília, v. 22, n.2, p. 239-279, jul./dez. 2011. 
28

 Sobre à cooperação internacional na prevenção do enriquecimento ilícito, abordar-se-á mais sobre 
o assunto em tópico distinto. 
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de crimes, requerendo aos Estados estabelecer leis nacional que distinguisse a 

lavagem de dinheiro como uma insulto criminoso29. 

Destarte, o agente, quer seja pessoa física ou jurídica, a fim de usufruir dos 

recursos financeiros obtidos de forma inadequada busca alternativas de tornar o 

enriquecimento ilícito em enriquecimento lícito. Consoante Díez Ripollés, o delito de 

lavagem envolve atos que almejam a reintrodução de benefícios obtidos por meio de 

atividades ilícitas ao sistema financeiro, de forma que seja impossível questionar 

juridicamente sua origem30. 

Consecutivamente, a Assembleia Geral e o Conselho Econômico Social 

ampliaram parcerias acerca de pagamentos ilícitos e, por conseguinte, elaboraram 

um código de conduta para as transações internacionais, editou-se a Resolução da 

Assembleia Geral da ONU nº. 50/106 de 20 de dezembro de 199531. 

Fato é que a partir da década de 1990, houve um incremento na sociedade 

internacional de forma consensual, que a corrupção colaborava para aumentar os 

níveis de pobreza, bem como, era responsável por causar um impacto negativo nas 

relações comerciais. Neste sentido, o Ministério da Transparência, Fiscalização e 

Controle (MTFC), aponta que diante da crescente preocupação com o combate à 

corrupção e o reconhecimento de que sociedades justas e democráticas não podem 

progredir com a disseminação desse problema, líderes de diferentes países uniram-

se para criar acordos multilaterais abrangendo prevenção, criminalização, 

cooperação internacional e recuperação de ativos ilícitos32. 

Nos Estados Partes que tipificaram o delito de suborno transnacional e de 

enriquecimento ilícito, ambos serão reconhecidos como atos de corrupção, pois 

atende os propósitos da Convenção. Visando o combate da corrupção criou-se o 

Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da Convenção Interamericana 

contra a Corrupção33(MESICIC)34. 
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RIBEIRO, Isolda Lins. O controle da lavagem de dinheiro. 2005. Conselho Econômico e Social 
das Nações Unidas. 
30

CALLEGARI, André L.; WEBER, Ariel B..Lavagem de Dinheiro. São Paulo: Atlas. Ed. Kindle, (p. 9). 
31

BATISTA, Pedro M.; OLIVEIRA, Vitor E. T. O controle da corrupção e a internacionalização do 
direito. Univ. JUS, Brasília, v. 22, n.2, p. 239-279, jul./dez. 2011. 
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BRASIL. Convenção Interamericana contra a Corrupção. Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controle – MTFC. SAS, Quadra 01, Bloco A. Brasília-DF, 2016b. 
33

 MESICIC, tem por finalidade principal promover a implementação da Convenção da OEA 
colaborando para criar e fortalecer os instrumentos de prevenção, detecção, punição e erradicação 
da corrupção em cada um dos Estados Partes, facilitando as atividades de colaboração técnica, 
intercâmbio de informações, experimentos e melhores procedimentos nos Estados Partes. 
34

BRASIL. Convenção Interamericana contra a Corrupção. Op. cit. 
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Logo, os países que não tiverem tipificado os crimes de enriquecimento ilícito, 

devem prestar assistência e cooperação acerca da matéria, desde que não contrarie 

os seus ordenamentos jurídicos. Neste raciocínio, o enriquecimento ilícito é 

caracterizado, na maioria dos países, pela posse ou detenção de bens ou 

rendimentos superiores aos declarados pelos funcionários públicos ou interpostas 

pessoas em suas declarações patrimoniais, passadas ou presentes35. 

No que se refere ao crime de enriquecimento ilícito, sua tipificação encontra-

se relacionada de forma direta às medidas de prevenção à corrupção, mesmo 

porque requer que seja acompanhado a evolução patrimonial das pessoas que 

exercem funções públicas. 

As informações constitutivas do injusto de enriquecimento ilícito, incluem-se: 

elemento negativo do tipo, sua função primordial e atuar afastando as configurações 

de ofensa em casos que exista demonstração de sua origem adquirida ilicitamente 

ou legítima do patrimônio acrescido. Esse elemento negativo do tipo é 

frequentemente elevado à categoria de excludente de ilicitude36. 

A corrupção, por assim dizer se caracteriza uma prática antidemocrática que 

ocasiona o descrédito nas instituições públicas e o enfraquecimento dos valores 

morais. A bem da verdade é que o enriquecimento ilícito, especialmente de servidor 

público acontece geralmente em praticar a corrupção e crimes associados. 

Entretanto, cabe salientar que se trata de um crime muito difícil ser punido, exceto 

se uma das partes envolvidas revela sua existência, o que dificilmente isso venha 

ocorrer37. 

Seguindo esse entendimento, tendo por fonte basilar as dificuldades de se 

comprovar o crime de corrupção e vantagem prática, por funcionar como prova 

indireta, possibilita considerar o crime de enriquecimento ilícito um crime de 

suspeita, quer dizer, uma figura penal que tem por função secundária 

processualmente punir um fato principal mais grave38.  

Por crime de suspeita se entende, aquele cujo teor de ilegalidade é formado 

por suspeitas, embora não substanciadas por provas, de que o indivíduo cometeu 
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 PEREIRA, Júlio. O crime de riqueza injustificada e as garantias do processo penal. Polícia e 
Justiça, III Série, n. 8, 2006, p. 43 
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 Ibidem. 
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SANTOS, José A. A.; BERTONCINI, Mateus; CUSTÓDIO FILHO, Ubirajara. Comentários à Lei 
12.846/2013: Lei anticorrupção. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. 
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determinados delitos que levaram à aquisição de bens incompatíveis com sua renda 

legitimamente justificada39. Na medida em que utilize de prova indireta infracional 

e/ou delito anterior, se verifica a inversão do ônus da prova: a julgar pelas 

aparências, presume-se a origem criminosa do patrimônio, até que se prove o 

contrário. 

Em se tratando em recuperar os ativos, esse tema encontra-se no capítulo V 

da Convenção contra a corrupção, sendo um assunto fundamental no combate dos 

efeitos da corrupção. A recuperação de ativos, não se trata apenas para ampliar a 

confiabilidade no governo, mas amiúde para recuperar os recursos indispensáveis 

para o desenvolvimento do país. Tendo em vista essas questões, a recuperação de 

ativos foi definida como um dos princípios fundamentais da UNCAC40. 

Em que pese as medidas adotadas para recuperar diretamente os bens, a 

Convenção preconiza acerca da possibilidade de um país signatário propor de forma 

direta ante tribunal de outro Estado Parte uma ação civil com o escopo de 

determinar a titularidade ou propriedade de bens adquiridos em que se utilizou a 

prática de um delito qualificado conforme os termos da Convenção. Há, portanto, a 

necessidade de fomentar e reforçar a estreita cooperação internacional a fim de 

enfrentar esses problemas, especialmente aos crimes de enriquecimento ilícito.  

Pode-se dizer que, a corrupção juntamente com o crime organizado 

interligado, sobretudo ao tráfico de droga e a lavagem de dinheiro, constituem a 

enorme criminalidade do século XXI e da crise do Estado-Providência, inserindo os 

tribunais no cerne de um complexo problema de controle social, especialmente, na 

relação do enriquecimento ilícito, na junção de um mundo global41.  

 

1.1.4Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional 

 

A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, 

igualmente conhecida como Convenção de Palermo, adotada pela resolução da 
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 CAIEIRO, Pedro. Sentido e função do instituto da perda de vantagens relacionadas com o crime no 
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40

UNODC – Escritório das Nações Unidas contra Drogas e Crime. Convenção das Nações Unidas 
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Assembleia Geral 55/25 de 15 de novembro de 2000, constitui um dos principais 

mecanismos internacionais de ações contra o crime organizado transnacional42.  

Neste sentido, o crime organizado transnacional, de um ponto de vista 

material, a criminalidade organizada é uma atividade econômica em sentido amplo 

(ou em todo caso lucrativa, ainda que possa ir mais além), com implicações danosas 

mormente econômicas, mas, igualmente políticos e sociais43. 

As organizações criminosas têm como objetivo o lucro, necessita de os 

Estados criar mecanismos eficazes que tenham condições de minimizar os piores 

efeitos ou exterminar esse tipo de ação criminosa, em que o enriquecimento ilícito 

não deve prosperar44. 

Assim, a União Europeia buscou a adoção de medidas que possibilitaram o 

mútuo reconhecimento dos Estados Partes das respetivas decisões judiciais, bem 

como, uma tutela jurisdicional efetiva, admitindo um sistema de justiça muito mais 

célere e eficaz, e até mesmo global na questão de confisco dos lucros originados de 

crime45.  

Desse modo, no ano de 2014, houve a adoção da Diretiva 2014/42/UE46 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 3 de abril de 2014, que versava acerca do 

congelamento e na perda de patrimônio e bens produtos do crime na União 

Europeia, essa medida tinha como escopo auxiliar os Estados Membros na 

facilitação de confisco dos produtos do crime, além de combatera criminalidade 

organizada47. 

Esta diretiva veio permitir que os Estados atuem com autonomia quanto aos 

métodos de perda que se encontrem ligados a um processo penal instaurado diante 

qualquer tribunal competente. Os produtos do crime não serão, apenas, o proveito 
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das atividades criminosas, mas, igualmente, todos os bens que sejam resultantes de 

transformações ou reinvestimento, ainda que esses bens estejam configurados 

como bens adquiridos licitamente.Os Estados Membros têm total autonomia para 

definir a perda de bens e lucros equivalentes como medida subsidiaria ou alternativa 

que remeta a perda direta, adequado nos termos do direito nacional48. 

Em verdade com a subscrição dos Tratados Internacionais, cada país 

subscritor se comprometeu a editar leis específicas, com instrumentos prévios e 

ajustados de maneira a viabilizar o combate global eficaz à lavagem de dinheiro, 

bem como o confisco dos bens originadosde atividades ilícitas. Leis estabelecem 

normas que permitem detectar o dinheiro por meio de suas transações nacionais e 

internacionais, transformando o operador das transferências, em algumas situações, 

em verdadeiro suspeito49. 

Embora já se tenha passado mais de trinta anos de o início da implantação de 

normas contra as condutas de lavagem de dinheiro e o enriquecimento, muito se 

evoluiu, as legislações foram se aprimorando com o decorrer do tempo, e o número 

de países que compartilharam a ideologia de combate também aumentou 

consideravelmente, porém, o que se pode perceber, na prática, é que ainda não foi 

suficientemente amadurecida a ponto de gerar um combate eficaz à essa forma de 

criminalidade e, por conseguinte, à prevenção acerca do enriquecimento ilícito50.  

 

1.1.5Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção 

 

A UNCAC realizada na cidade de Mérida no México, também é conhecida 

como (Convenção de Mérida), conforme a Controladoria Geral da União (CGU), esta 

Convenção representa o mais amplo e completo instrumento internacional no 

combate à corrupção51.  

Aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003, que conta com aproximadamente 186 países que compõem os Estados-
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Partes, em verdade a Convenção em apreço foi instituída para complementar a 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional52. 

Esta Convenção, pode-se dizer que é uma das ferramentas universal 

anticorrupção de caráter jurídico vinculativo, obrigatório e de amplitude global, 

depois de ratificada, os Estados-Partes são obrigados ao cumprimento das 

disposições elencadas na convenção, visto que, por se tornar uma lei há punição a 

todos àquele que descumprirem seus objetivos53. 

Em março de 2002, houve a realização da Conferência Internacional sobre o 

Financiamento do Desenvolvimento, em Monterrey, no México, nesta conferência 

ficou definido que o combate à corrupção deve ser prioridade em todas as escalas, 

em que logo depois com a declaração de Johanesburgo sobre o Desenvolvimento 

Sustentável, na África do Sul, de 26 de agosto a 4 de Setembro de 2002, adotou-se 

especialmente o parágrafo 19, dispondo que a corrupção constitui uma ameaça para 

o desenvolvimento sustentável das populações54. 

No que tange ao enriquecimento ilícito, a UNCAC traz sua definição em seu 

artigo 20, aduzindo que o substancial incremento do patrimônio de um funcionário 

público, o qual ele não consegue adequadamente explicar em relação à sua fonte de 

renda legal, deixa de ser justificável55. Logo, tudo aquilo que acrescente valores no 

patrimônio sem que haja a comprovação do fato se constitui em enriquecimento 

ilícito e os atos de corrupção constituem uma abertura para o enriquecimento 

aconteça.  

Em suma, o enriquecimento ilícito pode ser caracterizado como um, aumento 

do patrimônio de um indivíduo que exceda de modo significativo sua renda legítima 

e que não possa justificar razoavelmente. Contudo, não se pode olvidar que o 

enriquecimento ilícito, igualmente remete aos órgãos públicos e particulares, em que 

isso pode ser resultante de atividades econômicas informais, que ficam à mercê do 
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sistema fiscal, mas, ainda envolvem ilícitos de furtos, roubos, garimpagem, tráfico de 

drogas, contrabando entre outros56. 

A Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 

Psicotrópicas, originou, entre outros, da urgência de solidificar e impulsionar os 

meios jurídicos reais para que haja colaboração internacional em matéria penal, a 

fim de abolir as atividades criminosas internacionais precedentes do tráfico ilícito de 

drogas e, por conseguinte, o enriquecimento ilícito57. 

Conforme informações da Organização das Nações Unidas (ONU), por meio 

do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC), o tráfico de 

drogas constitui a atividade criminosa que mais dá lucro no mundo, pois, movimenta 

cerca de $900 bilhões de dólares anual, esses valores representam 35% do Produto 

Interno Bruto (PIB) brasileiro, ou 1,5% do PIB mundial58.Neste viés, a doutrina 

majoritária aponta o tráfico de drogas como um crime de maior circulação de 

pecúnia em sentido global contribuindo sobremaneira para o enriquecimento ilícito59.  

Por isso que a cooperação entre os Estados é importante quando se trata do 

confisco de bens, especialmente quando os ativos em questão estão localizados em 

jurisdições diferentes daquela em que ocorreu o crime ou violação da lei. Isso pode 

envolver acordos bilaterais ou multilaterais, tratados e convenções internacionais 

que regem a cooperação legal e a recuperação de ativos60. 

 

1.1.6Cooperação jurídica internacional na prevenção do enriquecimento ilícito 

 

É importante destacar que a cooperação jurídica internacional na prevenção 

do enriquecimento ilícito, assim como e outros institutos, pode ser complexa devido 

a diferenças legais, culturais e políticas entre os países. Portanto, acordos bilaterais, 
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tratados regionais e convenções internacionais desempenham um papel 

fundamental na facilitação desse tipo de cooperação61. 

Um aspecto importante do direito penal internacional contemporâneo está 

relacionado à assistência jurídica mútua prestada pelos Estados ao enfrentar as 

formas de criminalidade que atingem e evitar a aplicação espacial do direito penal. É 

assim que existe atualmente um conjunto de convenções e tratados internacionais, 

regionais e globais, fundamentalmente orientado para a criação de condições 

propícias para a ação coordenada de dois ou mais Estados, com vistas a atingir os 

fins que julgam desejáveis para a eficácia da justiça criminal62. 

Essa cooperação opera com base em acordos de direito internacional público, 

nos quais os Estados se comprometem mutuamente a auxiliar na aplicação da lei 

penal estrangeira em contextos extraterritoriais. No entanto, é importante destacar 

que essa assistência mútua tem uma natureza suplementar e só entra em ação 

quando é considerada vantajosa para pelo menos um dos países envolvidos. Seu 

propósito é perseguir e reprimir a prática de atos criminosos, mas sua aplicação não 

depende necessariamente da gravidade do delito, das consequências danosas 

causadas por ele ou da gravidade dos interesses jurídicos afetados63. 

No sentido de garantir a execução e as aplicabilidade dos instrumentos 

internacionais, a UNCAC estabeleceu como um dos temas imprescindíveis a 

cooperação internacional quer seja atuando com medidas corretivas da corrupção 

ou naquelas relacionadas ao combate à corrupção e ao enriquecimento ilícito, 

incluídas também investigação e a punição dos infratores. 

Dessa forma, no Capítulo IV da UNCAC, contém oito artigos que incluem os 

regimes de cooperação internacional, dos quais realça aqueles mais importantes 

para o estudo em comento, são eles: extradição, assistência jurídica recíproca; 

transferência de procedimentos criminais de investigação; cooperação em matéria 

de cumprimento da lei; investigações conjuntas; e técnicas especiais de 

investigação. Os Estados concordam em incluir esses delitos como causa de 
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extradição em seus tratados bilaterais. Quando a extradição é baseada nesta 

Convenção, os Estados não consideram tais delitos como políticos64. 

Igualmente todos os noves artigos que compõem o capítulo V da UNCAC, 

evidenciam a necessidade da cooperação e assistência visando dificultar a 

ocultação de produtos advindos de atos de corrupção. Os artigos versam sobre 

medidas de recuperação de bens, em que enfatizam a cooperação internacional 

para restituir os ativos e confiscar os bens oriundos da corrupção65.  

A Convenção supracitada, reúne o ferramental essencial para fundamentar 

quaisquer pedidos de cooperação jurídica relacionadas aos temas nela 

abordados.Entre as principais medidas a serem adotadas pelos Estados Partes, 

destaca-se a obrigação de implementar ações que permitam identificar os 

beneficiários finais dos fundos depositados em contas de grande valor. Além disso, é 

necessário aumentar a vigilância e a investigação de todas as contas pertencentes 

ou relacionadas a pessoas que ocupem ou tenham ocupado cargos públicos de alto 

escalão, bem como de seus familiares e colaboradores próximos66. 

No mesmo sentido de cooperação dos Estados Partes e sob o manto das 

recomendações inerentes à Convenção Interamericana contra a Corrupção da OEA, 

há uma previsão de ampliada assistência entre os países signatários. Essa 

assistência precisa ser mutua, a fim de buscar prestar atendimento às solicitações 

das autoridades de outros Estados conexos com à prevenção, detecção, verificação 

e punição de atos de corrupção67. Há também um compromisso de partilhar, através 

dos acordos de cooperação técnica, experiências, formas e metodologias mais 

efetivas usadas no combate em face da corrupção68.  
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Nesse sentido, deve-se ter em mente que a colaboração representa, acima de 

tudo, um ato de solidariedade entre Estados soberanos, de modo que a disposição 

da Convenção Interamericana é pertinente para evitar problemas de concorrência ou 

legalidade, que possam obstruir ou distorcer os propósitos e a eficácia de ajuda 

mútua. Nesse sentido, então, o Estado requerente só pode expressar pedidos de 

assistência, mas não pode e não deve restringir as decisões de a sua satisfação, 

uma vez que constituem um poder exclusivo do Estado requerido69. O fato é que 

quando se fala em prevenção e combate ao crime organizado, inclui nesse rol a 

corrupção e o enriquecimento ilícito, não obstante relaciona-se aos instrumentos 

internacionais que buscam prevenir os crimes e ilícitos, conforme passa a discorrer, 

com ênfase aos mais enriquecedores ao tema em enfoque. 

 

1.2A criminalização do enriquecimento Ilícito no Direito Estrangeiro 

 

Apenas na sociedade hodierna o enriquecimento ilícito passou a ter uma 

preocupação global. Dessa preocupação, alguns países já contemplam em sua base 

legal medidas de prevenção do enriquecimento ilícito tipificando como crime. Entre 

esses países destacam-se: Alemanha, Áustria, Bulgária, Croácia, 

França,Irlanda,Lituânia, Luxemburgo, Suécia, México, Nicarágua, Chile, Peru, 

Argentina,Colômbia, El Salvador, Hong Kong, China,  Islândia, Panamá, Peru, 

dentre outros70.  

Assim, os países que terão maior destaque na presente pesquisa são a 

Argentina, Chile, Colômbia, visto que aderiram as referidas recomendações e 

normatizaram de forma individualizada o enriquecimento ilícito, tipificando-o como 

crime. 

Todavia, outros países, cita-se: o Canadá e os Estados Unidos71 criaram 

reservas para a implementação da CIAC, afirmando que a adoção do 
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enriquecimento ilícito implicaria conflitos constitucionais72. Em suma, pode-se extrair 

dos crimes de enriquecimento ilícito,que esse ocorre quando um agente utiliza de 

maneira ilegítima obter vantagens financeiras ou patrimoniais em prejuízo do Estado 

e da sociedade, pois estes não podem ser desproporcional aos seus rendimentos 

quer seja do servidor público ou não.  

No entanto, antes de adentrar aos países ratificadores dos Tratados 

Internacional, é interessante citar Portugal, embora não tenha um dispositivo legal 

para tipificar o enriquecimento ilícito como crime, foram recorrentes as tentativas, até 

a Corte Suprema de Portugal decidir pela não aceitação, possuindo assim, um 

histórico interessante e curioso para se estudar em teses defensivas da 

criminalização do enriquecimento ilícito. 

 

1.2.1 Portugal 

 

Apresentar o histórico das diversas tentativas de criminalizar o 

enriquecimentoilícito em Portugal é crucial, visto que o parlamento português 

discutiu intensamente a matéria, sendo aprovada por unanimidade, tendo como 

norte fonte basilares para a criminalização do instituto, sendo inclusive a proposta 

votada por mais de duas vezes. 

No sistema jurídico-penal de Portugal, há uma correlação entre o crime de 

corrupção e o crime enriquecimento ilícito, visto que ao criar um tipo incriminador 

autónomo de enriquecimento, este indubitavelmente combate também a corrupção. 

Todavia, a definição de enriquecimento no sistema português acompanha o que está 

descrito no artigo 20 da UNCAC, ou seja, quando houver aumento significativo no 

patrimônio de um agente público, tem-se aí o enriquecimento indevido73.  

Já a corrupção, geralmente, não se traduz a um enriquecimento ilícito 

imediato e direto daqueles que são beneficiados, mas, sim pode ser por vantagens 
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vindouras que apenas de forma indireta irá gerar a ampliação do patrimônio daquele 

que o cometeu74. 

O Código Penal Português não aborda de forma explicita o enriquecimento 

ilícito, mas tão somente os crimes de corrupção quando se trata do servidor público, 

pois aqueles que ocupam cargos políticos, cargos de chefia e alto escalão laboram 

em regime de exclusividade. 

Neste sentido, tem a obrigação de declarar seus rendimentos, patrimônio, 

interesses, incompatibilidades e algo que lhes impeça de exercer suas funções, isso 

precisa ser feito no início da posse do cargo, bem como, em caso de recondução e 

quando for deixar o cargo75. 

Em casos em que existe descumprimento do citado acima a Lei prevê 

sanções, porém, não especificamente para descobrir os valores ou coisas 

acrescidas em seu patrimônio, não condizentes com os rendimentos recebidos em 

função do cargo ocupado de forma exclusiva76. 

Seguindo por essa fenda, o Poder Legislativo Português editou medidas para 

punir o enriquecimento ilícito, para tanto foi editado o primeiro projeto de lei 

aprovado pela Assembleia da República Decreto nº 37/XII, em 10 de fevereiro de 

201277. Esse projeto, utilizou como norte a Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção, havia previsão de pena de prisão de até três anos para qualquer pessoa 

que tivesse patrimônio sem comprovar a sua origem, ou seja, não era restrito 

apenas ao funcionalismo público78. 

O Decreto em comento acrescentou ao Código Penal português o art. 335-A 

(enriquecimento ilícito) o art. 386 (enriquecimento ilícito por funcionário público); bem 

como inseriu o art. 27-A à Lei 34, de 16.07.1987 (enriquecimento ilícito referente a 

titular de cargo político ou alto cargo público). Os três tipos penais tinham estruturas 
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análogas79. Na verdade, as mudanças preconizadas partilhavam os mesmos 

instrumentos típicos, quais sejam, adquirir, possuir ou deter patrimônio; 

comprovação da sua origem lícita; e incompatibilidade com os proventos e bens 

verdadeiros do agente. 

Contudo, o referido decreto nem sequer teve sua sanção decretada, visto que 

o Presidente da República de Portugal encaminhou diretamente ao Tribunal 

Supremo, pois havia-se presumido haver a quebra do princípio da presunção de 

inocência e por inverter o ônus probante. A Corte suprema teve o mesmo 

entendimento, ou seja, foi taxativa em assegurar a existência de inversão do ônus 

da prova e também violava o princípio ora citado, especialmente o in dubio pro reo80. 

Assim pelo acórdão 179/12 por maioria dos ministros julgou o decreto 

inconstitucional. O posicionamento da Suprema Corte fundamentou a decisão em 

três pontos principais: (1) não havia um bem jurídico81 de forma clara identificado e 

propenso de uma proteção penal; (2) a ação e omissão proibidas não estavam 

satisfatoriamente estabelecidas; (3) violava a presunção de inocência, presumindo 

que acréscimo patrimonial foi em virtude de ações ilícitas. 

A doutrina portuguesa recepcionou amplamente a decisão da Suprema Corte, 

pois bem, nessa questão vale dizer que se o legislador não forneceu descrições 

detalhadas do enriquecimento ilícito, provável devido à influência de diferentes 

tendências jurídicas82. Embora não tenha seguido o caminho de um direito penal do 

autor oposto, percebe-se uma inclinação em direção a um direito penal de mero 

status ou um direito penal de estamento. A falta de especificidade nas descrições 
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típicas pode ser atribuída às diversas influências que moldaram as decisões 

legislativas83. 

No mesmo diapasão, pode-se dizer que, uma incriminação do enriquecimento 

ilícito que fundamente em violar um almejado dever geral de denunciar a 

procedência patrimonial, consolidado meramente na detenção de um patrimônio não 

condizente aos rendimentos do agente, em que sua origem não seja conhecida, não 

resguarda bem jurídico qualquer e, sem contar que viola o artigo 18, nº 284, da 

Constituição da República Portuguesa (CRP/76)85. 

Contudo, mais uma vez em 29 de maio de 2015, editou-se o Decreto nº 

369/XII, introduzindo novos dispositivos para caracterizar o enriquecimento ilícito nas 

leis penais a fim de contornar inconstitucionalidades apontadas pelo Tribunal 

Constitucional. A alteração proposta: “Quem por si ou por interposta pessoa, singular 

ou coletiva, adquirir, possuir ou detiver patrimônio incompatível com os seus 

rendimentos e bens declarados ou que devam ser declarados é punido com pena de 

prisão até 3 anos” (art. 335º - A. CÓDIGO PENAL PORTUGUÊS86). As outras 

alterações nas leis portuguesas acrescentavam o enriquecimento ilícito. 

Ao revisitar a questão, entretanto, o Tribunal Constitucional português 

entendeu que, a despeito das alterações realizadas pelo legislador, persistiam os 

fundamentos adotados pelo Acórdão TC 179/201287, para declarar a 

inconstitucionalidade do Decreto n. 37/XII, com base nos quais também reconheceu 

a inconstitucionalidade do Decreto n. 369/XII da Assembleia da República, por meio 

do Acórdão 377/201588. 

Reforçando a inconstitucionalidade dos tribunais portugueses, pode-se dizer 

que a decisão foi determinada, no fato de não respeitar o princípio da legalidade, 

diante a indeterminação do comportamento proibido, desrespeitando, igualmente, o 

princípio da necessidade da pena, pela indeterminação do bem jurídico incorruptível 
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de tutela penal e, além disso, ao violar o princípio da presunção de inocência em sua 

capacidade de pensar e formalizar a própria opinião no sentido de exteriorizá-la89. 

Neste viés, destacar-se-á alguns países que aderiram e ratificaram as 

recomendações se faz importante para uma compreensão mais centrada acerca do 

enriquecimento ilícito. 

 

1.2.2Argentina 

 

Na Argentina, existem três tipos penais com previsão no Capítulo IX-bis do 

Código Argentino, que trata do enriquecimento ilícito, são os artigos 268(1; 2 e 3), 

masapenas os artigos 268 (2 e 3) interessa ao presente estudo. Com base no 

referido dispositivo, a punição é considerada severa para aqueles que praticam o 

crime, visto que o artigo 268 (2), destaca que a punição será de reclusão de dois a 

seis anos e multa de 50% a 100% do valor do enriquecimento, além de inabilitação 

absoluta perpétua aquele que, não justificar a procedência de um enriquecimento 

patrimonial e caso se utilize de terceiros para encobrir o crime a pena será igual para 

ambos90. 

Ademais, o art. 268 (3), evidencia que haverá punição a todos aqueles que 

em razão da sua função ou cargo,omitir ou falsificar declaração patrimonial em que 

esteja responsável pela funçãoque ocupa, deixando de cumprir o que foi destinado a 

fazer omitindo as informações de forma maliciosa. A pena de prisão pode chegar a 

dois anos91. 
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No caso de agente público é possível responder no âmbito civil e criminal. 

Desse modo, a punição pode ser aplicada no sentido de proibir que este exerça as 

funções estatais de forma permanente.A gravidade da conduta pode ser aferida 

consoante o montante do valor pecuniário ou das coisas e bens atingidos, bem 

como se o agente pratica o delito de maneira continua, ou também pertence a uma 

organização criminosa92. 

Destaca-se que a Argentina foi um dos primeiros países da América Latina a 

considerar como crime o enriquecimento ilícito, no ano de 1964, notadamente dos 

servidores públicos. A partir daí, os tribunais nacionais tem o entendimento que os 

servidores a ingressar na vida pública aceitam de forma implícita serem fiscalizados 

por esse regime imposto pelo Estado, caso seja constatado o aumento patrimonial 

sem justificativa legal, igualmente ficam incapacitados de exercer ou ocupar cargo 

público pelo tempo estabelecido nas leis vigentes do país93. 

Diante de uma perspectiva jurisprudencial, e focalizando alguns resultados, a 

jurisprudência constitucional não aceitou os desafios em face do conteúdo do crime 

de enriquecimento ilícito, mesmo porque, a Suprema Corte da Argentina já tem um 

posicionamento consolidado a esse respeito, ou seja, o enriquecimento ilícito é 

tipificado como crime nas legislações argentinas94. 

 

1.2.3Chile 

 

No Chile, o crime de enriquecimento ilícito tem a sua previsão estabelecida no 

artigo 241-bis do Código Penal95, acrescentado pela Lei 20.088, de 05.01.2006, nos 

seguintes termos, o funcionário público que, no decorrer do exercício de suas 
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funções ampliar seu patrimônio de maneira significativa sem justificativa, sofrerá 

sanção com multa semelhante o valor do acréscimo patrimonial indevido, além de 

ser destituído de suas atividades no setor público em um espaço de tempo decidido 

pela justiça, em que não poderá em nenhuma hipótese exercer funções e cargos 

públicos96. 

A incidência do tipo, é descartada veemente na medida em que o motivo do 

enriquecimento ilícito remete a um dos crimes praticados em face da administração 

pública positivados igualmente no capítulo do Código Penal Chileno. Tem a ver com 

o tipo penal explicitamente subsidiário. Importa ressaltar que, o § 2º do artigo em 

comento (241-bis)dispõe também que o enriquecimento ilícito terá que ser provado 

pelo Ministério Público97. 

A discussão sobre a obrigaçãoeficiente da persecução penal, na medida em 

se criar um tipo penal de enriquecimento ilícito, continuamente foi a dificuldade de 

transcorrer a exigência que, no crime de corrupção passiva, o Ministério Público 

atribuísse em sua denúncia, para depois provar, seja qual for a dúvida de praticar 

um ato de oficio e seu nexo de casualidade98. 

Enfim, pode-se dizer que o tipo penal chileno tem larga semelhança ao 

argentino, pois também exige que o aumento patrimonial seja de fato relevante e 

sem justificativa, implica dizer que, para ser caracterizado, o agente público não 

tenha apresentado uma justificativa plausível. 

 

1.2.4Colômbia 

 

Na Colômbia, conforme aponta o ordenamento jurídico atual, aplica-se 

normas que buscam prevenir e/ou combater o enriquecimento ilícito, sendo que não 

se estende tão somente aos servidores públicos, mas também às pessoas físicas 

que agem com ilicitude, logo torna-se imprescindível discutir sobre esse assunto tão 

presentes nas searas judiciais.  
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A legislação colombiana trata do assunto no artigo 412 do seu Código Penal, 

prevê o crime de enriquecimento, que, em linhas gerais dispõe que o servidor 

público ativo na administração ou que tenha se desligado nos dois anos 

subsequentes, que adquire para si ou para terceiros aumento em seu patrimônio 

sem uma justificativa legal comete crime e sofrerá punição de seis a dez anos e 

multa em dobro do valor agregado, se tornará também inabilitado para funções 

públicas99.  

Em suma, é possível dizer que a configuração do crime de enriquecimento 

ilícito, conforme versa o artigo em pauta, leva a reflexões de um fato obscuro e 

nebuloso, tendo em vista que o patrimônio acrescido não seria ilícito por originar 

depossíveis crimes, mas por não ter sido declarado no momento oportuno. Todavia, 

ao instituir um delito de enriquecimento ilícito engloba-se estratégias patrimoniais 

para combater a criminalidade100. 

Nos exemplossupracitados, é possível dizer que existe uma preocupação nos 

ordenamentos jurídicos no âmbito internacional e estrangeiro em criminalizar o 

enriquecimento ilícito e os atos de corrupção que se tornaram proeminentes, visto 

que positivando como crime o enriquecimento ilícito as possibilidades de combate e 

prevenção se tornam mais um mecanismo de controle e punição do Estado. 

Isso é fato que o direito internacional e estrangeirosvisa coibir ou erradicar os 

problemas relacionados à corrupção e ao enriquecimento ilícito, em que sua 

premissa efetiva está no sistema internacional de cooperação que compreendem 

desde a troca de informações na etapa da investigação à fase de punição, com 

referência à extradição, amparo judicial mútuo, bem como, a transferência de 

sujeitos condenados por crimes em que envolvem grupos criminosos organizados 

transnacionais, pois a partir da sua criminalização os países partes terão mais 

mecanismos de prevenção em busca até mesmo de sua erradicação101. 
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Vale destacar que entre as legislações mais rigorosas no combate e 

prevenção do enriquecimento ilícito encontram-se: El Salvador, Equador, Costa Rica 

e a Colômbia, esses países não consideram a necessidade de que o aumento 

patrimonial do agente seja expressivo ou desproporcional, basta a configuração de 

que houve acréscimo do patrimônio, existe uma sinergia, nesse aspecto, às 

propostas que visam tipificar o enriquecimento ilícito em tramitação no Congresso 

Nacional102(esse assunto será discutido em tópico especifico). 
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2PRINCÍPIOS DO DIREITO PENAL E A CRIMINALIZAÇÃO DO 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 

 

No ano da promulgação da Constituição Federal Brasileira de 1988 (CF/), o 

legislador teve o cuidado de incluir o dispositivo do artigo 37 dispondo que a 

administração pública direta e indireta seja qual for os poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios devem ter obediência aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Igualmente, no 

artigo 37, § 4º, reza que atos de improbidade administrativa serão punidos com 

sanções em que se deve apurar e deflagrar ações nas três esferas, quer seja, de 

cunho cível, administrativo e penal, os atos praticados ensejam o enriquecimento 

ilícito103. 

A CF/88, o Código Processual Penal (CPP) e o Código Penal (CP), são as 

ferramentas decisivas no campo estatal, no qual cumpre uma tarefa de fundamental 

importância no domínio e no controle real intrínsecas relacionadas a criminalidade, 

seja qual for a sua natureza. Cabe, então ao legislador fazer a identificação dos seus 

valores, a fim de inclui-los na categoria de bens jurídicos e, posteriormente, 

criminalizar condutas e atos de possíveis danos aos mesmos104. 

Porém, não se pode olvidar que qualquer que seja a conduta para criminalizar 

um instituto ou ação, deve o legislador ordinário, observar, rigorosamente, os direitos 

fundamentais da pessoa humana, os princípios constitucionais e penais, sob pena 

caso viole os valores e os princípios democráticos da soberania do Estado. 

Em se tratando da legitimação do crime de enriquecimento ilícito, a regra é a 

mesma, ou seja, a dignidade da pessoa humana que é o divisor de águas da 

Constituição Republicana que logo em seu artigo 1º como princípio limitador, 

auferindo um valor particular por meio da expressão normativa especial, em que 

pressupõe de modo inerente o direito à vida, à integridade física e à liberdade, entre 

outros, fixando assim um regime de intangibilidade dos direitos fundamentais, que o 

Estado deve cumprir105. 
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Logo, no sentido de regulamentar o texto constitucional, em relação a atos 

errôneos praticados pelos agentes públicos, no ano de 1992, foi promulgada a Lei nº 

8.429 – Lei de Improbidade Administrativa (LIA), esta lei traz três previsões de atos 

de improbidade administrativa: (i) que implicam o enriquecimento ilícito; (ii) que 

causam prejuízo ao Erário; e (iii) que não respeitam os princípios da Administração 

Pública106. 

Por se tratar de lei na esfera civil administrativa não será objeto da pesquisa, 

pois o que se pretende é destacar o enriquecimento ilícito na esfera penal, em que 

existem princípios que atuam na regulação dos atos praticados tanto por servidores 

públicos como agentes do setor privado, diga-se é, nos crimes contra o Estado que 

se pretende enquadrar o crime de enriquecimento ilícito e, destacar alguns princípios 

que norteiam o instituto da criminalização é fundamental, como se verá adiante.  

 

2.1 Princípio da Legalidade 

 

O princípio da legalidade e o Estado de direito são dois conceitos ligados 

intimamente, pois em um Estado de direito não existe nenhum poder absoluto, visto 

que se exige que todos sejam subordinados perante a lei. Seja qual for o poder 

estatal, tem que agir de acordo com alegalidade, caso contrário os atos são 

inválidosNullumcrimen, nullapoenasinepraevia lege107, tanto a Constituição Federal 

de 1988 (CF/88), em seu artigo 5º inciso XXXIX e o Código Penal, artigo 1º são 

taxativos somente haverá crime se existir uma lei definindo-o108. Logo, a sua 

essência é limitar formalmente o poder de punição do Estado, assim como o 

princípio da intervenção mínima. 

Por questões de entendimento e didática é preciso distinguir o princípio 

puramente da legalidade e o da estrita legalidade penal, em que o primeiro a sua 

finalidade precípua é a separação do direito da moral e o crime do pecado, quer 

dizer se constitui um princípio geral de direito público tendo como corolário o 

princípio da irretroatividade da lei. Já o da estrita legalidade penal a sua 

aplicabilidade se dá somente na esfera penal, em que se proíbe a analogia, 
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consistindo que a norma penal seja taxativa109. Essa distinção possibilita a 

resoluções de incongruências doutrinarias no tocante ao princípio da legalidade no 

âmbito penal. 

Seguindo por esse diapasão, o princípio da legalidade se configura como 

político-liberal representando umaproteção da liberdade individual em face da 

autoridade do Estado e as legislações que não o adotam cometem um grande 

retrocesso legislativo, o que se pode dizer ser um ilimitado autoritarismo do Estado, 

em que ainda predomina em alguns países, tais como: Coreia do Norte, Irã, 

Moçambique, China, Síria, Venezuela, dentre outros110.  

Países que aderiram as Convenções e os Tratados Internacionais ao combate 

e prevenção do enriquecimento ilícito, dentre esses o Brasil, precisam integrar em 

seus ordenamentos jurídicos crimes que violam os valores e princípios democráticos 

e, desse modo defenda os bens jurídicos da sociedade.  

A bem da verdade é que os males provocados pela corrupção, lavagem de 

dinheiro, crimes fiscais e o enriquecimento ilícito tem levado problemas sociais às 

comunidades, problemas esses que aumentam os índices de pobreza e miséria 

geradores da instabilidade política, económica e cultural111. 

Nas sociedades contemporâneas, os crimes cometidos e práticas criminosas 

no exercício de funções pública geram, o enriquecimento ilícito, elevando a passos 

largos desigualdades econômicas financeiras que, ameaçam sobremaneira o 

progresso social, provocam desiquilíbrios de distribuição com equidade dos ganhos 

patrimoniais estatal, levando-os a crises de costumes e valores, bem como, o 

desajuste nos domínios da saúde do bem-estar material, ferindo a dignidade da 

pessoa humana112. 

Assim, se os ramos de direito existentes na legislação jurídica nacional 

mostrarem incapazes de prevenir e dar a devida proteção aos bens jurídicos 

econômicos, cabe ao Estado recorrer ao direito penal, a fim de que seja possível 

assegurar e garantir que esses bens econômicos da população não sofram 

violações. Neste viés, o direito penal deve entrar em cena necessariamente, no 
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sentido de tipificar a criminalização do enriquecimento ilícito, pois é fato que o direito 

penal precisa ser presente no espaço temporal113. 

Pode-se dizer que, o princípio da legalidade se constitui um dos mais 

importantes de todo o direito penal hodierno, precisamente porque, por ser uma 

garantia fundamental à liberdade pessoal, serve como mecanismo que permite 

distinguir o crime e outras espécies de ilícito e, por conseguinte, possibilita tornar 

possível a liberdade procedimental ao direito penal114. 

Importa dizer que, o princípio da estrita legalidade penal se fundamenta em 

três pilares fundamentais. O primeiro deles, via de regra, proíbe veemente a criação, 

alteração ou revogação de tipos criminais por meio de normas que não sejam 

aquelas estabelecidas pela lei federal, elaborada pelo Parlamento. O segundo pilar, 

conhecido como taxatividade, requer que os tipos penais sejam formulados de 

maneira bastante clara, inequívoca, precisa e de relevância penal. Por último, o 

terceiro pilar, a inderrogabilidade da punibilidade, institui que a tipificação legal deve 

ser baseada em fatos concretos, sejam eles cometidos por ação ou omissão, e não 

em características pessoais ou na condição do acusado115.  

A criminalização do enriquecimento ilícito enfrenta desafios significativos em 

relação ao princípio da legalidade, relacionados à falta de clareza na definição do 

crime, à ausência de critérios objetivos e à dificuldade de diferenciação de graus de 

injusto. Essas questões precisam ser abordadas para garantir que a lei seja aplicada 

de maneira justa, previsível e conforme os princípios jurídicos fundamentais116. 

Portanto, a observância do princípio da legalidade no Direito Penal é 

fundamental para garantir a criminalização do enriquecimento ilícito, pois esse 

princípio representa à subordinação da Administração Pública, em que este apenas 

deve agir respeitando a vontade da lei. Por isso, definir o enriquecimento ilícito como 

crime requer a proteção dos direitos fundamentais dos indivíduos, bem como 

assegura a integridade de um sistema jurídico justo, lembrando que apenas 

olegislador ordinário pode criar, modificar e tipificar questões na área criminal117. 
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2.2 PrincípiodaPresunçãodeInocência 

 

O princípio da presunção de inocência garante que qualquer pessoa acusada 

de crimes tem o direito ser inocente até que haja comprovação de sua culpa de 

acordo com a lei. Essa premissa está solidificada em diversos instrumentos 

internacionais, tais como: Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), 

Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH), a Convenção Europeia de 

Direitos Humanos (CEDH), a Convenção Interamericana contra a Corrupção (CIAC), 

dentre outras. Trata-se de um princípio quase universal estabelecido nas legislações 

de direito comum e de direito civil, e de forma expressa inserido em uma 

multiplicidade de constituições nacionais118. 

Em se tratando da criminalização do enriquecimento ilícito, ao agente quando 

acusado de um delito relacionado ao enriquecimento ilícito, deve ser presumido 

inocente, até que se prove de forma objetiva a sua culpabilidade, derivado de um 

processo público, assegurando-lhe, imperiosamente, a defesa com a garantia que 

todos os seus direitos e as liberdades determinadas na Constituição sejam 

respeitadas119. 

Contudo, a inocência é presumida até certo ponto, visto ter situações, fáticas 

ou jurídicas, que permitem a inversão dessa presunção, designando aos acusados a 

obrigação de provar tais circunstâncias, constituindo que as provas de acusação 

podem assumir presunções de legitimidade e veracidade dos fatos nelas 

reproduzidos120. 

No mesmo sentido, de acordo com alguns doutrinadores é possível destacar 

que o enriquecimento ilícito permiteviolar duplamente à presunção de inocência, 

quer seja na criminalização comportamental e na própria instrução criminal. Os 

reflexos doarcabouço típico transformam o statusdo acusado, pois este não deve 

permanecer inerte, apenas esperando que o órgão acusador produza provas em seu 

desfavor, visto que a inercia do acusado será interpretada como culpa alegada121. 
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Realmente, em se tratando de ações penais por enriquecimento ilícito, ficar 

estanque possibilita, na lógica forense trivial, a condenação, condição que 

igualmente vai se repetir, por alguma razão, não for mais possível ao suspeito 

comprovar a licitude de um certo bem ou, ao menos, provocar dúvida admissível 

referente a sua origem, v. g., destruir documentos, não ter testemunhas a seu favor. 

No caso narrado, não haverá como exercer o direito ao silêncio, sem que essa 

atitude lhe cause bastante prejuízo, quer seja, moral, patrimonial e a sua própria 

liberdade122. 

Os argumentos daqueles que condenam a criminalização do enriquecimento 

ilícito pautam que as obrigações legais invertem o ônus probante de forma injusta 

para o agente submetido ao processo e, particularmente, as leis de enriquecimento 

ilícito, violam de forma clara o princípio da presunção de inocência, mesmo porque, 

quem tem a responsabilidade de comprovar os elementos-chave de um crime deve 

ser a parte que acusa ou levanta suspeita sobre determinada pessoa123. 

Sendo correto afirmar que o denunciante tem a obrigação de corroborar o 

enriquecimento ilícito, conquanto, não deve ser injusto o entendimento de que se o 

suspeitonão tiver como na prática, afastar os vestígios em seu desfavor diante de 

possíveis dúvidas razoável de que as origens dos seus bens ultrapassam as suas 

fontes de renda, se dá em virtude de fato que adquiriu bens de modo desonesto, 

independe a origem ilícita ser designadamente criminosa124.  

Há aqueles que defendem em se tratando da criminalização do 

enriquecimento ilícito, essa abordagem viola a presunção de inocência no momento 

em que se discute e elabora o tipo penal. Isso ocorre porque a tipificação do 

enriquecimento ilícito descreve uma situação em que o patrimônio de alguém é 

supostamente incompatível com seus ganhos, o que equivale a inverter o ônus da 

prova. Ao afirmar que o ônus probatório não recai sobre o acusado, argumenta-se 
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que isso subverte a presunção de inocência, uma vez que o Ministério Público ou a 

acusação só precisaria apresentar o comprovante de rendimentos do acusado e 

projetar o quão viável é o patrimônio investigado125. 

Argumentam ainda que, a presunção de inocência deve ser respeitada não 

apenas durante o processo penal, mas também na configuração legislativa dos tipos 

penais, incluindo o enriquecimento ilícito. A abordagem que parte da suposição de 

culpa com base na incompatibilidade entre patrimônio e remuneração subverte esse 

princípio, violando a presunção de inocência e prejudicando o direito de defesa do 

acusado. A analogia com medidas cautelares não é apropriada para justificar essa 

violação, pois as medidas cautelares têm fundamentos e procedimentos distintos126. 

Contudo, na contramão desse entendimento, algumas doutrinas e até 

jurisprudência defende que o princípio da presunção de inocência, mesmo sendo 

universal, não é absoluto, assim como, no direito nada é. Via de regra, não é 

possível evitar que sistemas jurídicos editem leis que tenham presunções de fato e 

de direito, na medida em que, as presunções não ultrapassem os limites razoáveis e 

assegurem o direito de defesa127. 

No mesmo raciocínio, a presunção de inocência não tem como bloquear que 

se crie infrações penais que debelem presunção de lei, desde que os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade não sejam violados. Por assim dizer, a 

presunção de inocência é uma garantia amplamente vigente em um processo de 

sanção, em que sua análise deve ser imprescindível128. 

Logo, o Estado pode valer da desproporcionalidade entre renda e 

patrimônio, a fim de imediato enquadrar como enriquecimento ilícito, os valores 

excedentes são relativos, pois é permitido contraditar se resguardando na presunção 

legal, pois o agente público é obrigado apresentar a declaração dos seus bens, não 

obstante, a Lei 8.429/92, em seu artigo 13, dispõe que cabe a 

Administraçãocomprovar que os bens seja qual for a natureza, não correspondem 

ao patrimônio ou a renda do agente público129. 
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Após a comprovação desproporcional dos bens, o Estado terá cumprido seu 

ônus, em que se transfere ao acusado a responsabilidade de negar essa 

afirmação130. Dessa dicotomia entre a argumentação e comprovação pela 

Administração Pública e as réplicas argumentativas do agente contrárias à 

acusação, refletem as expectativas, as possibilidades, as chances e o ônus 

probante, onde cada polo desse processo irá construir o melhor cenário, 

direcionando à melhoria da sua situação intrínseca131. 

Não obstante, a presunção de inocência, não é possível dizer que um crime 

de estado o projete da mesma maneira que umcrime apenas de suspeita. Além do 

mais, desta forma, quiçá nem seja adequadamente certocogitar-se de imperfeição à 

presunção de inocência, visto a não vinculação da irregularidade do patrimônio 

ostentado a algum crime pretérito, mas sim epuramente, a não comprovação de sua 

procedência132. 

Além disso, o ônus probante apontado sobre o agente para fornecer 

explicações que satisfaçam a origem licita de seus bens pode transcorrer do ônus 

dinâmico da prova, estabelecendo que aquele com maior capacidade de comprovar 

o fato seja o único a prová-lo, afinal, é muito mais fácil um indivíduoestabelecer que 

seu patrimônio foi adquirido de forma legal, e não para que o Estado comprove o 

contrário133 

Neste sentido, é possível dizer que a tipificação do crime de enriquecimento 

ilícito não fere a presunção da inocência notadamente a partir da discussão em se 

produzir tal tipo penal. Na esfera e proteção da garantia constitucional (presunção de 

inocência), abrange ainda a observação desse princípio na produção legislativa 

infraconstitucional. Salienta-se que a presunção de inocência é direcionada 

igualmente ao legislador134. 

Isso posto, não se pode olvidar que a presunção de inocência precisa ser 

respeitada não apenas nas distintas fases do processo penal, visto que inclusive 
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atua de forma decisiva na configuração legislativa dos tipos penais. Essa imposição 

é fundamental para assegurar que determinado pessoa possa responder 

unicamente por procedimentos praticados em face de um bem jurídico designado. 

Em suma, a presunção de inocência é a mola propulsora de um direito penal do fato, 

evitando qualquer manifestação de um direito penal do autor, sendo assim, a 

criminalização do enriquecimento ilícito não viola o princípio da presunção de 

inocência135. 

No mesmo entendimento, o ônus probante, recai sempre a parte acusatória. 

Caso existam dúvidas ou provas insuficientes, o acusado deve ser absorvido, da 

mesma forma que ocorrer em outras situações. É preciso que todas as normas 

processuais promovam a sua efetividade em prol do acusado, os seus direitos e 

suas liberdades fundamentais devem ser respeitados concretamente. Desse modo, 

não se pode concordar com aqueles que dizer ser violados a presunção de 

inocência e a inversão do ônus probante136. 

Oportuno destacar também um julgado do Tribunal Constitucional de Portugal 

que, aliás, tem o mesmo posicionamento em tela que assim se posicionou: não 

havendo provas substanciais capazes de comprovar o ilícito praticado não se pode 

desfavorecer a posição do arguido e um non liquet137 precisa ser valorado em favor 

do acusado, daí reitera que as normas penais não podem consagrar presunções de 

culpa nem tampouco podem transcorrer a responsabilidade de fatos somente 

presumidos138. 

Importa salientar que o benefício da dúvida favorece o próprio arguido, ou 

seja, as regras são as mesmas igualmente, não se alteram com a legitimação do 

crime de enriquecimento ilícito, pois o princípio do in dubio pro reo é constitucional, 

assegura e garante os direitos fundamentais do acusado, trata-se de um princípio 
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fundamental em sede da tramitação processual, por conseguinte, a sua violação é 

inadmissível e não ofensa alguma à presunção de inocência139. 

 

2.3 Princípiodaofensividade 

 

O princípio da ofensividade, aponta que apenas haverá crime na medida em 

que a conduta do indivíduo tiver a capacidade de causar algum dano ao bem jurídico 

protegido ou houver perigo iminente de lesão. Por isso também é conhecido como 

princípio da lesividade.O crime de enriquecimento ilícito se encaixa, pois coloca em 

risco um bem jurídico e há perigo de lesão, pois afeta a coletividade140. Este 

princípio é destinado a orientar o legislador que não pode criminalizar condutas se 

não houver ofensa de bens jurídicos, em relação ao juiz, este deve analisar no caso 

concreto se existe lesão proeminente ao bem jurídico tutelado pelo preceito 

normativo141. 

Assim, de acordo com o Código Penal brasileiro em seu dispositivo, impede 

que as punições de condutas não concretizadas não devem ser punidas (art. 31). No 

mesmo entendimento, apenas haverá punição na tentativa se a conduta foi iniciada 

e executada (art. 14)142. Além disso, o princípio da ofensividade proíbe a punição de 

condutas internas. 

Vale salientar que o direito penal não está limitado a exclusividade em 

proteger bens jurídicos, ao contrário serve igualmente para regular o convívio dos 

membros de uma sociedade perante alguma ameaça de sanção, pois é preciso 

lembrar que a força exercida pelo direito penal vai muito além de sua existência. 

Caso fosse apenas a sua função protetiva, a criminalidade não estaria sempre 
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aumentando como são demonstrados pela mídia e os números. A proteção seria tão 

somente um discurso político, conquanto a prática corrobora o contrário143 

Falando especificamente, da criminalização do enriquecimento ilícito em que 

suas consequências são aceitáveis pelos legisladores, por opção político-criminal, 

se curvando perante o aumento inaceitável dos índices de enriquecimento 

patrimoniais promovidos sobretudo, pelo tráfico de drogas, corrupção, lavagem de 

dinheiro, bens em nomes de terceiros entre outros.Esses crimes as vezes são 

difíceis de comprovação,logo, podem se encaixar nos crimes de perigo abstrato, 

bastando a mera presunção do perigo, nestes prescindem da prova da ofensa ao 

bem jurídico144. 

Em linhas gerais, pode-se dizer que o princípio daofensividade se constitui 

uma complementação imperativaà norma legal de um Estado Democrático de 

Direito. Tem a ver com um filtro regulador ao poder punitivo. Isso assegura que 

nenhuma tipificação criminal possa ser criada por um ditador opressor, mas sim por 

um parlamento. Outra garantia está no próprio parlamento, ou seja, conquanto 

represente a maioria, não viole direitos das minorias, assegurados na esfera 

constitucional, em que se pune por fatos inexpressivos a terceiros145. 

Em suma, o princípio da ofensividade deve funcionar como limitador ao jus 

puniendconferido pelo cidadão ao Estado, bem como, esse possa de maneira 

arbitrária contrariar o interesse da coletividade, o interesse coletivo passa também 

pelo enriquecimento ilícito. Desse modo, é inegável admitir a sua importância para o 

Direito Penal contemporâneo, colaborando assim para o fortalecimento do Estado 

Democrático de Direito146. 

 

2.4Princípio da subsidiariedade 

 

O princípio da subsidiariedade é direcionado ao magistrado e somente deve 

ser empregado em casos concretos, isto é, o juiz apenas poderá aplicar o direito 

penal na medida em que não é possível a resolução da lide por outros ramos do 
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direito.Em se tratando do enriquecimento ilícito não havendo outra forma de punição 

a sanção penal deve ser aplicada. A justificativa é no sentido de que a sanção penal 

geralmente é muito rígida. Logo, havendo uma pena mais suavizada e que possa 

gerarresultados satisfatórios, para a coletividade, esta é a penalidade que deve ser 

aplicada147. 

Neste viés, é preciso ter como primazia a fundamentação lógica e a 

segurança jurídica, a fim de que não seja possível deixar desprotegido situações 

reais por requisitos puramente formais e imprecisas.Em outras palavras, a 

subsidiariedade não pode ser analisada abstratamente, a priori, mas sim em 

concreto, de acordo com as peculiaridades do conflito submetido a julgamento, em 

que se possa ter a possibilidade ou não da existência de outros meios disponíveis a 

fim de resguardar ou recompor a perda sofrida148. 

Portanto, se houver danos de difícil demonstração, não haveria impedimento 

algum a que se tutelasse a situação sob o prisma do enriquecimento ilícito, ou seja, 

não tendo a capacidade de eliminar as consequências do enriquecimento de quem 

lhe deu causa, é possível empregar o sistema jurídico penal para subtrair todo o 

patrimônio obtido de forma ilícita149.  

Como exemplo é possível citar, o delito de estelionato, pois até o ano de 

2019, grande parte dos inquéritos de conduta de estelionato eram arquivadas, visto 

que o direito civil resolvia os conflitos que surgissem. Em virtude disso, a fim de 

diminuir a quantidade de processos a serem julgados pelos magistrados, no ano de 

2019 com a edição da Lei nª. 13.964/2019 (Lei anticrime), apenas haverá ação penal 

quando for por ação pública condicionada150, isto sem dúvidas facilita sobremaneira 

o trabalho dos julgadores151. 

Acerca da subsidiariedade a proteção de bens jurídicos não se realiza apenas 

mediante o Direito Penal, senão que nessa missão cooperam todo o instrumental do 

ordenamento jurídico. O direito penal e, inclusive, a última dentro de todas as 

medidas protetoras que devem ser consideradas, quer dizer que somente se pode 

intervir quando falhem outros meios de solução social do problema – como a ação 
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civil, os regulamentos de polícia, as sanções não penais, por isso se denomina a 

pena como a ultimaratio da política social e se define sua missão como proteção 

subsidiaria de bens jurídicos152.  

Nesse mesmo raciocínio, conforme já apontado o direito penal é de ultima 

ratio, ou seja, apenas deve interferir para proteger os bens jurídicos, e para proteção 

de determinados bens jurídicos (fragmentariedade de primeiro grau) e que envolvam 

certas maneiras de lesão ou ameaça (fragmentariedade de segundo grau), na 

medida em que não houver outra maneira juridicamente legal para o combate e 

prevenção menos gravosa e do mesmo modo eficaz153. 

 

2.5Princípio da fragmentariedade  

 

O princípio da fragmentariedade é direcionado ao legislador estabelecendo 

que o direito penal deve ser a derradeira fase protetiva, isto é, somente deve-se 

descrever como criminosa quando os demais ramos do direito não tiverem como 

proteger de maneira eficaz um determinado bem.  

Um exemplo clássico acontece quando há fraudes em licitação e contratos, 

em que buscou tutelar a conduta do agente por meio de outros ramos, 

providenciando a expulsão do infrator do processo. Porém, as tentativas de coibir 

essa conduta foram ineficazes, tipificou o ato no artigo 337-L do Código Penal, esse 

dispositivo assim determina que fraudar entrega de mercadoria diferente do 

contratado ou prestação de serviços sem qualidade, implica pena de reclusão de 4 a 

8 anos154. 

Significa dizer que em face das proteções estabelecidas pelo direito geral, na 

esfera penal apenas alguns fragmentos são tutelados. Em se tratando de 

enriquecimento ilícito o caráter fragmentário do Direito Penal significa, em síntese, 

que uma vez escolhidos aqueles bens fundamentais, comprovada a lesividade e a 

inadequação das condutas que os ofendem, os bens que foram acrescidos ao 
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patrimônio do agente passarão a fazer parte de uma pequena parcela que é 

protegida pelo Direito Penal, originando-se, assim, a sua natureza fragmentária155. 

Neste sentido, o enriquecimento ilícito e seus fragmentos na esfera penal 

aparece sob uma tríplice forma nas atuais legislações penais: em primeiro plano, 

defende-se o bem jurídico apenas em face de ataques gravosos; em segundo, 

somente é tipificado uma parte do que nos demais ramos do ordenamento jurídico 

pátrio se estima como antijurídico; e por fim, não há nenhuma sanção às ações 

puramente imorais, aí inclusas as mentiras156. 

Pode-se dizer, por conseguinte, ter havido a perda do caráter penal do ato. 

Foi, por exemplo, o que houve com a conduta de adultério, que antes era crime com 

previsão no dispositivo do artigo 240 do Código Penal, teve a revogação pelo 

legislador e na atualidade é considerado tão somente como ilícito civil. 

A fragmentariedade, desse modo, é considerada com consequência da 

adoção dos princípios da intervenção mínima, da lesividade da adequação social, 

que possui como escopo para orientar o legislador quando da criação dos tipos 

penais. Após as condutas escolhidas serão reprimidas no sentido de proteger os 

bens mais importantes e imprescindíveis ao convívio em sociedade, tendo criado o 

tipo penal, o bem protegido passará a fazer parte dos bens tutelados pelo direito 

penal157.  

Enfim, não é possível admitir a existência de um direito penal que ignore as 

lesões e ameaças de lesão que surgem da macro delinquência econômica, afetando 

os bens jurídicos transindividuais (ambiental, consumidor, concorrencial, tributária, 

econômico, financeira), o enriquecimento ilícito afeta todos esses bens jurídicos.  

Logo, o princípio em comento, precisa ser visto sob a ótica das carências da 

vida contemporânea e dos bens jurídicos elegidos na proteção pela sociedade 

moderna. Negar a importância dos bens coletivos ou transindividuais (aí inclusos o 

enriquecimento ilícito) é colocar em xeque a utilidade do próprio direito penal como 

ramo do direito, este considerado como um dos mais importantes instrumentos de 

organização social158. 
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2.6Princípio da intervenção mínima 

 

Pode-se compreender que o princípio da intervenção mínima limita o direito 

penal de intervir o menos possível na vida da coletividade, significa que apenas de 

intervir quando, for comprovado, que os demais preceitos legais do direito não 

tiverem a capacidade para levar proteção aos bens mais importantes, quer seja, na 

esfera pública como privada. Assim, os problemas mais leves, devem ser objetos 

de outros ramos do direito159. 

O princípio da intervenção mínima ou ultima ratio, é o responsável não só 

pela indicação dos bens de maior relevo que merecem a especial atenção do 

Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a chamada 

descriminalização. Os bens são selecionados para permanecer sob a tutela do 

Direito Penal, porque considerados como os de maior importância também será 

com fundamentonele que o legislador, atento às mutações da sociedade, que com 

a suaevolução deixa de dar importância bens que, no passado, eram da maior 

relevância, fará retirar do ordenamento jurídico-penal certos tipos 

incriminadores160.  

Assim sendo, o enriquecimento ilícito pode ocorrer em duas frentes, em 

relação a sua natureza jurídica, quais seja, de cunho civil e criminal161. As 

diferenças básicas entre essas duas categorias se resumem nas regras de 

persecução processual, que possam comprovar a veracidade dos fatos e as 

sanções a serem aplicadas, conforme cada jurisdição162. 

Em se tratando de leis cíveis, geralmente o agente tem a obrigação de 

devolver o valor proporcional do enriquecimento ilícito. Já em relação as leis 

criminais, são aplicadas sanções mais rígidas, tais como: multas, devolução do valor 

ilícito e prisão, que são variáveis, desde meses de reclusão até anos, em que pode 

ainda ser compulsória ou substituta às multas, bem como, ter a possibilidade da 
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dosimetria da pena conforme o sujeito passivo (servidor do alto escalão, empregado 

antigo, pessoa comum) ou com o valor do enriquecimento adquirido163. 

As sanções e a leis aplicadas podem ser diferentes em alguns aspectos. O 

primeiro se atem ao sujeito passivo. Via de regra, as leis de combate e prevenção do 

enriquecimento ilícito são destinadas aos servidores públicos, contudo, existem 

legislações que aplicam a qualquer cidadão, incluídas nesse rol, pessoas jurídicas e 

até mesmo os indivíduos ou instituição que colaboraram para o enriquecimento ilícito 

de outrem164. 

Portanto, sendo o direito penal o mais violento instrumento normativo de 

regulação social, particularmente por atingir, pela aplicação das penas privativas 

de liberdade, o direito de ir e vir dos cidadãos, deve ser ele minimamente utilizado. 

Numa perspectiva político-jurídico, deve-se dar preferência a todos os modos 

extrapenais de solução de conflitos. Deve atuar somente quando os demais ramos 

do direito forem incapazes de dar a tutela devida a bens relevantes na vida do 

indivíduo e da própria sociedade. A repressão penal de ser o último instrumento 

utilizado, quando nãohouver mais alternativas disponíveis165. 

Enfim, as vertentes do princípio da intervenção mínima são, portanto, como 

uma via de mão dupla. De um lado, orienta o legislador na seleção dos bens mais 

importantes  e necessários ao convívio em sociedade; de outro, também servindo 

de norte ao legislador para retirar a proteção do Direito Penal sobre aqueles bens 

que, no passado, gozavam  de especial importância, mas que hoje, com a 

evolução da sociedade, já podem ser de maneira satisfatória protegidos pelos 

demais ramos do ordenamento jurídico166.  

A criação de formatos penais de direito material para compensar as 

dificuldades processuais, ainda que seja uma realidade, é vislumbrada com certa 

reserva por um significativo campo da doutrina nacional e estrangeira, no momento 

em que as garantias probantes provenientes do sistema de acusação são 

rigorosamente mitigadas167. 
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Em decorrência, sua utilização, caso se admita, apenas pode ser 

excepcional;pois é a exceção que valida a regra. Ao examinar a idoneidade dessa 

exceção, não se deve ignorar a característica da subsidiariedade do direito penal, 

provenientedo primado da intervenção mínima, que colocam em evidência 

investigaçõescomo a insuficiência de outros ramos para a precaução da conduta 

indesejadae a inexistência de institutos menos severos, em atenção ao princípio da 

proporcionalidade168. 

Conforme orienta o Superior Tribunal de Justiça (STJ), com a criminalização 

do enriquecimento ilícito, asanção penal poderá ser de cinco anos de reclusão com 

o confisco dos bens excedentes sem justificativa que veio de transações licitas. O 

Ministério Público terá a incumbência de comprovar a ilicitude do enriquecimento, as 

penas impostas podem ser ampliadas da metade a dois terços se os ganhos 

patrimoniais forem atribuídos de maneira fraudulentas a terceiros (o chamado 

laranja)169.  

No âmbito da administração pública, o enriquecimento ilícito é um dos 

sintomas que a sociedade identifica como um dano social aos valores que lhe são 

relevantes, assim como na esfera privada.Essa consequência, que de certa forma 

envolve a corrupção precisa ser reprimida com rigidez, visto que se trata de uma das 

espécies ilícitas com nítido viés de ostentação170.  

Neste viés, o enriquecimento ilícito é a figura que mais considera os efeitos 

maléficos da corrupção, visto que atinge diretamente o objetivo a ser alcançado pelo 

agente corrupto, isto é, adquirir patrimônio e sua ostentação. Mas, é bom ressaltar 

que não é qualquer acréscimo patrimonial do agente público que deve ser 

considerado enriquecimento ilícito, mas aquele significativo, excessivo ou 

abundante171. 

Isso porque, ao obter seja qual for a vantagem patrimonial indevida, o servidor 

público torna-se relapso com seus deveres funcionais de honestidade, lealdade e 

moralidade com a Administração Pública, enquanto o particular, na grande maioria 
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dos casos ostenta a sua nova condição em detrimento daqueles que trabalham 

honestamente. O interesse público deve sobrepor nesses casos172.  

Cuida-se, portanto, que em síntese, a constitucionalização do conceito de 

interesse público, de igual modo, seja qual for a prevalência precisa ser avaliada no 

caso concreto, incidindo na composição do núcleo real e na expectativa da atividade 

administrativa. À Administração Pública tem o ônus de corroborar, com o mecanismo 

do bom senso, em que o fim desejado pela norma jurídica justifique o nível restritivo 

da imposição aos diferentes princípios basilares173.  

Vale dizer que os passos argumentativos são compostos de ordem 

qualitativa ou estimativa, e não fundamentalmente quantitativa.Assim sendo, os 

legisladores visando dar sustentação à prevenção e combate das ilicitudes, criaram 

instrumentos que possibilitam a recuperação dos ativos adquiridos de formas ilícitas.  
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3 

RECUPERAÇÃODEATIVOSEMEDIDASASSECURATÓRIASNODIREITOPENAL

EPROCESSUALBRASILEIRO 

 

Arecuperação de ativos, encontra-se no capítulo V da Convenção das Nações 

Unidas Contra a Corrupção (UNCAC), sendo um assunto fundamental no combate 

dos efeitos da corrupção. A recuperação de ativos, não se trata tão somente para 

ampliar a confiabilidade no governo, mas ao mesmo tempo para recuperar os 

recursos indispensáveis para o desenvolvimento do país. Tendo em vista essas 

questões, a recuperação de ativos foi definida como um dos princípios 

fundamentais174. 

Todos os nove artigos que compõem o capítulo V da Convenção evidenciam 

a necessidade da cooperação e assistência visando dificultar a ocultação de 

produtos advindos de atos de corrupção. Os artigos versam sobre medidas de 

recuperação de bens, em que enfatizam a cooperação internacional para restituir os 

ativos e confiscar os bens oriundos da corrupção.  

A Convenção supracitada, reúne o ferramental essencial para fundamentar 

quaisquer pedidos de cooperação jurídica relacionadas aos temas nela 

abordados.Entre as principais medidas a serem adotadas pelos Estados Partes, 

destaca-se a obrigação de implementar ações que permitam identificar os 

beneficiários finais dos fundos depositados em contas de grande valor. Além disso, é 

necessário aumentar a vigilância e a investigação de todas as contas pertencentes 

ou relacionadas a pessoas que ocupem ou tenham ocupado cargos públicos de alto 

escalão, bem como de seus familiares e colaboradores próximos175
. 

Em que pese as medidas adotadas para recuperar diretamente os bens, a 

Convenção preconiza acerca da possibilidade de um país signatário propor de forma 

direta ante tribunal de outro Estado Parte uma ação civil com o escopo de 

determinar a titularidade ou propriedade de bens adquiridos em que se utilizou a 

prática de um delito qualificado conforme os termos da Convenção176. 
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A Convenção representa um importante passo em frente na luta contra o 

crime organizado transnacional e significa o reconhecimento pelos Estados 

Membros da gravidade dos problemas por ela colocados, bem como a necessidade 

de fomentar e reforçar a estreita cooperação internacional a fim de enfrentar esses 

problemas.  

A criação de um quadro normativo que tenha acapacidade de colocar em 

xeque as práticas ilícitas é de fundamental importância, porém, não é tudo. Pois, a 

aplicabilidade de normas demanda iniciativas criativas, aprimoradas e de igual 

abrangência, coordenadas com as instituições que estão envolvidos no 

enfrentamento da corrupção e o enriquecimento ilícito. Visando auxiliar no combate 

e prevenção, no ano de 2003, foi constituída a Estratégia Nacional de Combate à 

Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA177), essa estratégia tem como escopo 

articular junto aos órgãos governamentais e a sociedade civil organizada a 

identificação de propostas que possam ajustar os pontos frágeis do sistema 

anticorrupção178.  

Vale salientar ainda que a estratégia da ENCCLA, teve seu reconhecimento 

pelas Nações Unidas em que a atitude brasileira foi elogiada por instrumentalizar 

políticas de enfrentamento às atividades ilícitas, isso colaborou para o país ser 

avaliado de forma positiva na implementação do artigo 36 da UNCAC179. Essa 

avaliação positiva igualmente teve destaque pelo Grupo de Ação Financeira 

Internacional (GAFI), grupo intergovernamental que busca o desenvolvimentodos 

padrões internacionais no combate, também relacionados à lavagem de dinheiro180. 

Esta iniciativa das instituições brasileiras assegura coordenar agentes 

governamentais e não governamentais para combater a corrupção e 
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assemelhados.A união dessas metas e recomendações busca reunir os principais 

esforços do Estado brasileiro no enfrentamento da degeneração social e econômica 

que traz consequência maléficas e contribui para desviar recursos públicos181.  

A bem da verdade é que os prejuízos financeiros e econômicos resultantes 

dos inevitáveis impactos que as atividades ilícitas provocam no investimento público 

e privado corroem os investimentos que poderiam ser empregados em coisas uteis 

para a coletividade. Disso derivam perdas consideráveis na prestação dos serviços 

públicos, que provocam prejuízos sociais sem precedentes, visto que torna 

vulnerável, especialmente, as divisões da sociedade que mais dependem de uma 

atenção mais apurada do Estado182. 

O crime ao se tornar um negócio gerador de enormes volumes de riqueza, a 

política criminal reagente a essa questão terá efetividade a partir de que irá privar os 

criminosos de usufruir dos ganhos ilicitamente agregados. A resposta penal com 

excelência, tradicionalmente direcionada à persecução do indivíduo,demandaque 

seja feita uma reformulação para contemplar ações que subtraiam valores. Destarte, 

nesse cenário o confisco de ativos se traduz em um importante instrumento de uma 

nova estratégia estatal para o enfrentamento da corrupção, da lavagem de dinheiro, 

do tráfico de drogas e todas as nuances ilícitas utilizadas por ações criminosas183. 

O Estado deve reagir frente a expansão da corrupção, devendo para tanto ir 

além da dogmática tradicional. A resposta precisa ser imposta à pena corporal, em 

que os efeitos derivados da condenação, acrescentam-se sobre os bens 

patrimoniais. Logo, enfrentar a criminalidade econômica demanda se adaptar as 

novas formas de crimes, a fim de que seja possível respostas apropriadas aos novos 

desafios184. 

Seguindo por esse mesmo pensamento, implementar a recuperação de ativos 

começa a ser o principal objetivo imposto pela pena, tendo em vista a ofensa a 

ordem socioeconômica ou à administração da justiça. Tem a ver com um caráter 

funcional, em que se almeja a redução da produção criminal.Essa tática não deixa 

de ser resultante de uma abordagem econômica do Direito, haja vista que, inicia 

com um entendimento básico de que a ampliação no custo da prática do ato ilícito se 
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constitui um fator desviante do agente. Fazer uma análise do custo benefício é que 

vai estabelecer a atitude do criminoso185. 

Não obstante, caso o crime se torne um negócio gerador de grandes volumes 

de fortuna, a política criminal reagente desse cenário será efetivada a partir do 

momento que priva o infrator dos proventos conseguidos de maneira ilícita. A 

resposta penal tradicionalmente direcionada para perseguir o agente, demanda 

reformular para observar as ações que trazem valores. Logo, o confisco de ativos se 

traduz em um importante mecanismo estatal para o enfrentamento da corrupção e, 

consequentemente, as atividades ilícitas186.  

No mesmo sentido, o Estado ao assumir efeito convincente da prática do 

crime, a constrição de bens pode garantir que se repare os prejuízos causados pelos 

atos ilícitos. Aliás, as medidas adotadas buscam tornar indisponíveis o patrimônio 

ilícito que foram adquiridos são empregadas como ferramenta para assegurar que 

as vítimas possam requerer o que lhes pertence no sentido de compensar os danos 

que os delitos causaram187. 

Todavia, abordar de maneira efetiva a atuação do Estado na recuperação dos 

bens apreendidos ou produto de confisco é complexa e, sendo assim, exige uma 

apreciação que incorpore os exemplos estrangeiros já desenvolvidos, as doutrinas 

que tratam do assunto, a legislação pátria, bem como, as boas práticas já 

incorporadas188. 

A intenção de dissimular a origem ilícita dos montantes desviados pela 

corrupção e atividades ilegais, não raro, são enviadas para outros países. As 

jurisdições estrangeiras ao ser envolvidas nessa prática atrapalham as investigações 

no âmbito nacional em que a possibilidade em relacionar o ato ilícito e o ativo 

visando em um futuro próximo recuperar o produto do crime189. 

Essa prática confere aos atos de corrupção uma natureza frequentemente 

transnacional, o que exige, por correlação, uma resposta transnacional ao problema. 

Por ser configurado desta forma é que os foros internacionais se tornam 
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ambientesprivilegiados, pois os países se dedicam no desenvolvimento de estudos, 

debates e sugestões acerca da recuperação de bens apreendidos ou confiscados190. 

Com efeito, a comunidade internacional se interligam para compartilhar 

valores básicos. Esses valores são frequentemente refletidos, quer seja, 

expressamente ou implicitamente, em mecanismos internacionais consolidados, 

como as convenções. Nesse quesito, chama a atenção a UNCAC, pela grande 

amplitude de vocação global, conferindo-lhe especial relevância.A Convenção 

pondera o significativo viés monetário do crime, de todo modo que, para combatê-

los, troca informações e estratégia que privilegiam a descapitalização de criminosos, 

o que indubitavelmente  implica a constrição de bens191. 

Enfim, a recuperação de ativos desviados por práticas ilícitas se constitui um 

desafio que precisa ser enfrentado de maneira inovadora, aberta à incrementação 

de propostas que emanam interna e externamente das fronteiras. Demanda 

desenvolver ações futuristas, que tenham a capacidade de vislumbrar bem a frente a 

fim de projetar soluções que podem oferecer respostas concretas em longo prazo. É 

combater e prevenir a criminalidade econômica com olhares e mecanismos 

apropriados de política criminal. É, neste sentido, que se terá a possibilidade de 

resgatar o que o crime desviou192. 

 

3.1 Confiscoalargadodebens 

 

Esse instituto, veio suprir uma lacuna existente no que se refere aos bens de 

criminosos organizados, facções e corruptos que foram adquiridos de forma ilícita e 

não eram atingidos apenas pelo confisco simples, assim, o confisco alargado se 

constitui uma maneira mais agressiva, para repreender e prevenir ações desses 

criminosos193.  

Neste diapasão, é válido salientar que o confisco alargado de bens194 no 

ordenamento jurídico brasileiro, surgiu com a reforma do Código de Penal no ano de 

2019, permitindo que seja decretada a perda, como produto ou captação de 
                                                           
190

CRIBB, Nicholas. Tracingandconfiscatingtheproceedsof crime. Journalof Financial Crime, v. 11, 
n. 2, 2003. 
191

ANSELMO, Marcio A. Lavagem de dinheiro e cooperação jurídica. Saraiva, 2012, p. 83 
192

 Ibidem. 
193

 FLEISCHFRESSER, Leonardo. O confisco alargado, referebilidade e seu comparativo 
europeu. 5/10/2022. 
194

 A doutrina utiliza a termologia “perda de bens” quanto a palavra “confisco”. Com efeito, emprega-
se ambas as expressões, tidos como sinônimas a fim de designar o instituto confisco alargado. 



64 
 

atividades ilícitas, dos bens relativos à diferença do patrimônio real do indivíduo e 

àqueles adquiridos ilicitamente que não são compatíveis com seu rendimento195. 

Conquanto, venha como um hipotético efeito de condenação da sentença, o 

instituto emerge de forma transparente como uma maneira de conceder uma maior 

amplitude às medidas assecuratórias no Processo Penal, ou seja, seu objetivo é 

atingir os bens patrimoniais do "criminoso" nos casos em que os bens adquiridos 

foram supostamente ilícitos196. 

Desse modo, ao apontar a diferença patrimonial daquilo que o denunciado 

"tem" e o que não tem ou deveria ter, a acusação caminha para uma eventual 

solicitação de sequestro, no sentido de assegurar que os bens tido por ilícito seja 

protegido. Igualmente, pela nova regra do Código de Processo Penal (CPP), o bem 

sequestrado já pode, inclusive, ser utilizado por órgãos de segurança pública, para o 

desempenho de suas atividades. O Código Penal também já permite a possibilidade 

do confisco, desde que a pena do condenado não seja inferior a 6 (seis) anos de 

reclusão197. 

Com efeito os requisitos para decretar o confisco alargado após a sentença 

de condenação com trânsito em julgado, são: (i) o crime praticado com pena 

superior a seis anos; (ii) que as provas sejam robustas acerca da incompatibilidade 

do patrimônio do autor, mesmo que interposta por pessoa, com seus rendimentos 

lícitos; (iii) que o Ministério Público faça a denúncia expressamente, demonstrandoo 

patrimônio incompatível com os rendimentos lícitos do autor198. 

Cabe então ao Estado Democrático de Direito criar mecanismos eficientes 

para minimizar, reprimir e atuar no combate da prática desses novos atos ilícitos. O 

Estado precisa desta forma juntamente com o direito penal, trilhar um novo 

horizonte, em que se vislumbra uma análise abrangente que possa efetivar o 

controle social e, sobretudo, combater energicamente as violações que atingem os 

bens jurídicos violados199.  
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O Direito Penal do Estado social, as formas preventivas adquirem função 

fundamental nos institutos jurídicos, pois o temor de que os problemas catastróficos 

emanados do desenvolvimento técnico-cientifico se implementem, de fato, no meio 

social colabora para que não apenas o sistema penal seja vislumbrado como o 

exemplo formal de adjetivação negativa de condutas, mas também, sobretudo, que a 

lei penal possa ter a capacidade de prevenir a concretude de tais temores, como o 

terrorismo, emprego de armas químicas, destruição irreparável do meio ambiente, o 

colapso no sistema financeiro globalizado, dentre outros. Isto, posto, fez com que os 

entes federativos adotassem o confisco alargado como medida salutar ao combate 

do ilícito penal, lógico que respeitando os dispositivos da Carta Magna, para não ser 

configurado como medida inconstitucional violando os preceitos presentes no 

diploma legal200. 

Neste sentido, a partir do momento em que o indivíduo ou a organização 

criminosa pratica um crime este pode ser objeto do confisco. Neste viés, o 

instrumento do crime, que se utilizou para cometer o delito, o produto desse crime, é 

válido como uma vantagem alcançada pelo crime, v.g., o bem roubado, e o proveito 

do crime, incidindo no ato indireto ou acessório derivado da ação delituosa, ou seja, 

a vantagem econômica obtida201. 

Vale ressaltar que o confisco alargado de bens é uma medida que traz 

consigo um estrondoso impacto na busca em atingir o patrimônio financeiro que o 

Estado não consegue rastrear, quer seja, por derivar de crimes complexos ou ainda 

são revestidos de artifícios dos próprios criminosos202. 

Neste sentido, o confisco alargado, não é direcionado apenas à condenação 

do agente infrator culminando com a pena privativa de liberdade, mas sim, atingir de 

forma direta o poder econômico do agente, do crime organizado e das facções, por 

meio da perda dos seus patrimônios. O principal objetivo desse instituto é fazer que 

todos os proveitos e acúmulos de riquezas derivadas de atividades ilícitas, sejam 

retomados pelo Estado, e, assim, causar prejuízos financeiros e desestruturação dos 

agentes infratores, dos quais só acumulam riquezas e fortalecem os grupos 
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criminosos para seguir praticando crimes horrendos, em que a sociedade já se 

encontra cansada de ver, desde os tempos mais longínquos até os dias atuais203. 

Desse modo, o confisco alargado é adequado, pois também atinge a 

consciência do infrator, sendo mais um fator de julgamento no momento de decidir 

pela prática criminosa, ou sua reiteração. Sem contar o risco de um novo delito, ao 

avaliar a questão, isso pode incutir a possibilidade de ver confiscado em prol do 

Estado todo o patrimônio ilícito conservado no decorrer de sua vida de crime, além 

de que por meio dessa reflexão evira reinvestir em práticas criminosas204. 

Embora, o entendimento acerca do confisco alargado de bens é uma medida 

salutar que busca atingir os bens do enriquecimento ilícito adquiridos como produto 

de crime, corrupção ou sonegação, existem correntes doutrinarias pró e contra, 

àqueles que são contra o instituto, vislumbra a necessidade de promover alteração 

constitucional para ser válido, bem como, dizem que viola a presunção de inocência 

e torna-se inadequada a inversão do ônus da prova205. 

Em análise a questão da inconstitucionalidade do instituto o argumento é que 

este deveria ser objeto de emenda constitucional, utiliza-se como pressuposto a 

alteração do artigo 243 da CF/88. Acontece que a Emenda Constitucional (EC) nº 81 

foi inserida para possibilitar a desapropriação, sem qualquer indenização, desde que 

a propriedade é objeto de trabalho escravo, anteriormente, somente o cultivo de 

planta psicotrópica permitia igual possibilidade206. 

Todavia, o que está retratado acima, não pode servir de argumento e, 

portanto, a sua concretização é inconsistente. O fato de que a não inclusão no artigo 

243 afastaria a probabilidade de previsão do confisco alargado pelo legislador 

ordinário, em que o fenômeno do silêncio eloquente seria violado. O equívoco, em 

verdade direciona, em identificar que a autorização deveria advir pelo art. 243, e não 

por preencher o conceito exibido no art. 5º, inciso XLV, todos da Constituição 

Federal, já visto alhures207. 

Inserir uma EC na Constituição Federal de matérias essencialmente formais 

não reduz as atribuições do legislador ordinário legitimamente delegada pelo poder 
                                                           
203

VASCONCELOS, Adna L. D. A Perda Alargada Enquanto Instrumento de Combate às 
Organizações Criminosas: A Atuação do Ministério Público Frente ao Crime Organizado 2019 
204

 VIEIRA, Roberto O. Confisco alargado de bens: análise de direito comparado. Salvador: Editora 
Juspodivm, 2019. p. 42 – 43. 
205

BITENCOURT, Cezar R. Tratado de Direito Penal: parte geral. Vol. 1, 21 ed. São Paulo: Saraiva, 
2015. 
206

VIEIRA, Roberto O. Pelo MP: Confisco Alargado. 26/05/2016. 
207

Ibidem 



67 
 

constituinte originário. Sob esse prisma, o conceito e extensão do confisco faz parte 

da autonomia ajustada do legislador. Desse modo, dizer que incluir nova modalidade 

de confisco necessitaria de alteração pelo poder constituinte derivado não tem 

sustentação suficiente para promover a inconstitucionalidade do confisco 

alargado208. 

Em que pese a presunção de inocência, vale dizer que o confisco apenas 

será acionado depois da condenação do acusado, em que a distribuição do ônus 

probante foi esgotada e depois do juízo da convicção sobre a participação do 

acusado. Assim, não há nenhuma arbitrariedade, visto que ao Ministério Público 

cabe comprovar que os bens indicados não têm nenhuma conexão na receita 

declarada pelo condenado, significa dizer que o acusado/condenado poderá provar 

a origem lícita do seu patrimônio209.  

Verifica-se que o confisco somente será aplicado depois do juízo de 

convicção na medida em que a materialidade e autoria do ato imputado ao 

condenado, e ao Ministério Público terá que corroborar a ausência de suporte do 

patrimônio, ou seja, as inconsistências emanadas das receitas lícitas do acusado e 

os bens por ele detidos. Resta claro que o confisco alargado não fere o princípio da 

presunção de inocência210. 

Por fim, no tocante a inversão do ônus da prova, o confisco alargado não fere 

o ônus probante, tendo em vista que com a Reforma do Código Penal pela Lei nº 

13.964/2019211, inclui-se o artigo 91-A, § 2º, que estabelece que na hipótese de 

condenação com pena acima de 6 anos, a perda dos bens poderá ser decretada, 

destacando que são produtos ou proveito do crime, lembrando que somente o 

excesso dos bens lícitos serão confiscados212. 
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É inegável admitir a inversão ao ônus da prova, mesmo porque o réu poderá 

demonstrar a licitude dos bens, ainda que sendo ele o acusado, indo na direção 

contrária do fundamento básico processual civil, visto que neste instrumento quem 

possui o ônus da prova deverá provar os fatos, cabendo a acusação tal dever e não 

ao acusado213.  

Em suma, o confisco alargado é proporcional, em seu sentido estrito, não 

obstante, impõe o mínimo de ônus possível ao criminoso, considerando outros 

instrumentos disponíveis pelo Direito Penal, como a restrição de liberdade. Não há, 

portanto, violação do ônus da prova, esta questão está explicita nos dispositivos da 

Lei nº 13.964/2019.  

 

3.2 Aperdadebensnasatividadesilícitaselavagemdedinheiro 

 

No ano de 1986 a lavagem de dinheiro passou a ser crime, e as agências de 

repressão ao crime ganharam autoridade para apreender bens criminaise apresentar 

processos civis e penal nos tribunais, a fim de confiscar esses bens e, se for o caso 

promover a perda dos mesmos, frutos de atividades ilícitas. Com isso criou-se 

mecanismos para prevenir e combater esse crime que, também incluem o tráfico de 

drogas, tráfico de armas, tráfico de órgãos, entre outros todos esses relacionados ao 

crime de lavagem de dinheiro214.  

Em relação ao enriquecimento ilícito, reformar a legislação penal permitirá 

que se aplica sanções mais rígidas, pois delitos conexos ao tráfico de drogas, crimes 

contra o patrimônio e homicídios, representam 85% dos encarceramentos no país215. 

Acredita-se que a lavagem de dinheiro é um dos casos mais importantes de 

internacionalização do direito penal. A crescente preocupação com a lavagem de 

dinheiro levou à elaboração de acordos e convenções internacionais que buscam 

combater eficazmente esse crime em nível global216. 
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Aliás, é bom realçar que o instituto de perda de bens em que o agente opera 

em atividades ilícitas tem previsão no artigo 5º da CF/88, dispondo que todas as 

pessoas são iguais diante da lei, independente de raça, etnia, cor, podereconômico, 

bem como os estrangeiros que residem no país e, desse modo, são livres e gozam 

de direitos a vida e a segurança. Este artigo versa também que ninguém assumirá 

os crimes praticados por uma pessoa, pois eles são personalíssimos, e possíveis 

sanções por práticas de ilicitudes a Carta Magna deixa claro que o Estado pode 

confiscar os bens do acusado em favor do Estado, decretando a perda de bens217. 

A perda de bens é em favor da União, ou seja, o confisco, consiste na ação 

de perda de bens em que sua procedência vem da prática de atos ilícitos que fiquem 

disponibilizados em prol da União ou dos Estados. 

Em se tratando de bens apreendidos de criminosos por tráfico ilícito de 

entorpecentes, estes não ficam para usufruto desses, bem como, aos seus 

descendentes ou sucessores. Os bens são destinados à União. Entretanto, é 

possível promover a alienação daqueles bens passiveis de deterioração, de forma 

imediata, porém, torna-se viável a utilização daqueles que podem servir para o 

combate ao tráfico ilícito de drogas218. 

A verdade é que a própria Carta Constitucional estabelece no artigo 243, § 

único, que qualquer que seja o bem com valor econômico apreendido em virtude do 

tráfico de drogas deve sofrer confisco, revertendo em benefício às entidades e 

contingente especializados que atuam na recuperação e custeio de atividades 

fiscalizadoras, na prevenção e na repressão ao crime de tráfico de substâncias 

ilícitas219. 
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culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na forma da lei serão 
expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação popular, sem qualquer 
indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, observado, no que 
couber, o disposto no art. 5º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confiscado e 
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Sob essa ótica, vale destacar que, basta então que a apreensão dos bens ou 

produtos do crime sejam decorrentes do tráfico, mesmo não havendo qualquer 

vinculação ou nexo direto com a atividade ilícita, o confisco pode ser decretado. Em 

decisão do STF em 2017, o Supremo reiterou a possibilidade de confisco quando os 

bens forem produto do tráfico de drogas ilícitas220. 

Perante a probabilidade de confiscar os bens, estes são apreendidos ou 

sequestrados e, de maneira cautelar, podem sofrer alienação, mesmo antes do 

trânsito em julgado e, estando presentes o nexo causal e instrumental entre o delito 

e os produtos utilizados para sua prática, determina-se a avaliação dos bens e suas 

devidas alienações (art. 62, § 5º, Lei 11.343/2006)221. 

Caso haja a condenação do agente e este não comprovar a licitude dos seus 

bens eles serão incluídos em bens da União, ou seja, será decretada a perda, 

derivada de produto ou proveito do crime, em que os bens serão àqueles 

excedentes dos valores patrimoniais que não correspondem aos seus rendimentos 

lícitos, bem como bens destinados a terceiros (os chamados laranja), cabe ao 

Ministério Público requerer a perda dos bens (art. 91-A, §1º, I, II e §3º CP)222.  

                                                                                                                                                                                     
reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 81, de 2014). 
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RE 638.491: É possível o confisco de todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 
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Min. Relator. Luiz Fux, 2017). 
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 Art. 62.  Comprovado o interesse público na utilização de quaisquer dos bens de que trata o art. 
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responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, ouvido o 
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poderá o interessado requerer nova avaliação judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019) 
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Art. 91-A. [...] 
§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, entende-se por patrimônio do condenado 
todos os bens:  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
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[...] 
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decretada. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
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A Lei nº 9.613/98 (lavagem de Dinheiro), também estabelece os efeitos da 

condenação, com a perda dos bens em favor da União, além daquelas medidas 

previstas no Código Penal, incluídos os Estados quando forem da sua competência 

de todos os bens direta ou indiretamente (art. 7º)223. 

No mesmo sentido, posteriormente da sentença condenatória e transitada em 

julgado, o magistrado decreta que os bens sejam definitivamente confiscados, em 

favor da União ou do Estado, de acordo com o procedimento da lide, a Lei A Lei nº 

9.613/98 (Lavagem de Dinheiro) com alterações da Lei nº 14.478/2022, assim 

dispõe em seu artigo 4-A, § 10, incisos I, II, III, a perda de bens incluibens não 

alienados de forma prévia e aqueles que ainda não houve uma destinação, bem 

como, inclui valores disponíveis na conta do sentenciado224. 

As medidas que deverão serem utilizadas cabe ao legislador ordinário a 

escolha política das ferramentas de repressão para determinados crimes, a fim de 

que possa responder eficazmente e adequada as violações sobre os bens 

jurídicos225. 

Em que pese o bem jurídico tutelado na lavagem de dinheiro, existem 

correntes que consideram tão somente um bem jurídico a ser protegido, que podem 

ser: a administração da justiça; as obrigações da polícia de apuração do crime 

antecedente; o mesmo bem jurídico do delito antecedente; o patrimônio e a ordem 

socioeconômica. Porém, há também a interpretação daqueles que consideram o 

bem jurídico de lavagem de dinheiro como pluriofensivos, quer dizer, há uma mescla 

entre um e outro226. 

                                                           
223

Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal: 

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da Justiça Estadual -, de 
todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes previstos 
nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, ressalvado o direito do lesado ou de 
terceiro de boa-fé; (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 
§ 1

o
. A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão a forma de destinação 

dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos processos de 
competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos federais encarregados da prevenção, 
do combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, quanto aos processos 
de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos locais com idêntica função. (Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012). 
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conforme o caso, da União ou do Estado: I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e 
da fiança; II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e daqueles aos quais não foi dada 
destinação prévia; e III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) dias após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória, ressalvado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé. 
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 MENDRONI, Marcelo B. Crime organizado, aspectos gerais e mecanismos legais. 6 ed. São 
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Considera-se que a mais sábia interpretação é aquela que tem o 

entendimento do crime de lavagem de dinheiro afrontam, amiúde, a administração 

de justiça e a ordem socioeconômica, pois nessa modalidade a primeira está 

centrada nos crimes parasitários, ou seja, dependem da existência de outro 

antecedente. Na doutrina estrangeira duas espécies de conclusões são observadas, 

parte da doutrina, aqui citada a Suíça, adota a administração da justiça como bem a 

ser protegido, visto que, a criminalização de condutas concebidas como 

processamento de ganhos ilícitos potencializa a aplicabilidade da justiça em relação 

aos crimes precedentes227. 

Já na segunda, qual seja, a ordem socioeconômica, tem outro foco, que 

envolve a quantidade astronômica de dinheiro lavado no mundo todo, em que se 

admite o impacto na ordem socioeconômica de maneira violenta em todos os níveis. 

As empresas que atuam regularmente, acabam ficando para trás, visto que aquelas 

que usam subterfúgios ilícitos conseguem ter capital suficiente para provocar outros 

delitos, tais como: dumping228, underselling229, formação de cartel230 (tipificado como 

crime), entre outros.  

Essas empresas criminosas promovem a quebra das empresas legais, acaba 

gerando inflação na medida em que estabelecem monopólio e controlam os preços 

dos produtos livremente. Sem contar que a lavagem de dinheiro, igualmente, 

incrementa a própria empresa criminosa, aprimorando, tráfico de drogas e 

entorpecentes, gerando, por conseguinte um mal irreparável a saúde pública da 

sociedade231.Comunga-se, desta forma que, o bem jurídico tutelado na lavagem de 

dinheiro são a tutela da administração da justiça, bem como a tutela da ordem 

econômica. 

Sendo assim, o bem jurídico precisa ser protegido. Esse dever protetivo 

provém do princípio da proibição da proteção deficiente, em que se confere ao 
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 DE SANCTIS, Fausto M. Crime organizado e lavagem de dinheiro. São Paulo: Saraiva, 2015. 
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 Ato de exportar produtos abaixo do preço de custo no sentido de eliminar a concorrência. 
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 Ação de comercializar produtos, no mercado interno, abaixo do preço de custo com a única 
intenção de eliminar a concorrência 
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 Práticas previstas na Lei nº. 8.137/90: Art. 4° Constitui crime contra a ordem econômica: I - abusar 
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reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011). 
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legislador margens de ação para efetivar sua decisão de quais as medidas precisam 

ser adotadas para que exista uma proteção eficiente dos bens jurídicos 

fundamentais232. 

Igualmente, a medida restritiva não está situada nocampo de incidência típica 

da segurança do estado de inocência, visto que não se trata de uma nova 

condenação ou ainda imposição de uma nova sanção, mas uma expansão de 

medida patrimonial adotada a partir de que se presume ser o patrimônio acumulado 

pelo mesmo trajeto a que já foi condenado233. 

O Brasil já adotou tese análoga em que a perda de bens não fica adstrita ao 

objeto ou resultado do crime. Uma delas é a previsão do confisco administrativo, 

estabelecido no artigo 231 da CF/88 de “glebas de qualquer região do País onde 

forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas”. Conquanto, seja de 

natureza cível, a desapropriação começa a partir da conduta penal expressada no 

artigo citado234. Pode-se dizer, então que dependendo da situação em concreto a 

perda de bens pode ir além do patrimônio acrescido com as atividades ilícitas.  

Em se tratando de crimes de lavagem de dinheiro existem três tipos distintos 

envolvendo a propriedade e as ações pelos quais há possibilidades de confisco, são 

eles: confisco dos instrumentos do crime; confisco dos objetos do crime e confisco 

do produto do crime, v.g., dinheiro de vendas de drogas ou de veículos (este tipo é 

que mais está relacionado à lavagem de dinheiro)235 

Por fim, a dificuldade da investigação decorrente da complexidade de 

situações geradas pelos lavadores de dinheiro obrigou as autoridades – de vários 

países do mundo –, em conjunto, a criar mecanismos rigorosos e eficientes para o 

seu combate, exatamente no intuito de proteger a sociedade dos malefícios que lhe 

podem causar. Basta considerar que o dinheiro lavado é normalmente investido no 

incremento da própria empresa criminosa, gerando-lhe maior poder de ofensa à 

sociedade. Evidente que não se trata de ofender os direitos e garantias individuais 

dos cidadãos, constitucionalmente previstos em todos os países. Trata-se, ao revés, 

de preservá-los por meio da viabilização do combate eficiente à criminalidade 
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chamada de colarinho branco, modalidade de crime organizado, evitando-se, 

novamente, repita-se, o hipergarantismo dos delinquentes de gravata236. 

 

3.3 Medidasassecuratórias 

 

No sistema jurídico vigora o regime da dupla responsabilidade do agente pelo 

ato delituoso: a responsabilidade penal e a responsabilidade civil exdelicto. Na 

responsabilidade penal implica as sanções penais positivadas nos respectivos tipos 

criminais, já a responsabilidade civil constitui na obrigação do autor do crime em 

reparar os danos causados ao ofendido. 

No Código de Processo Penal (CPP), as medidas assecuratórias estão 

previstas nos artigos 125 a 144, vale dizer que essas medidas estão previstas como 

processos incidentais, em que carecem de ser propostos perante o juízo competente 

para julgar a ação criminal, sendo autuadas em apartado, a fim de não tumultuar a 

instrução da ação criminal.  

As medidas assecuratórias estão positivadas no âmbito do direito patrimonial, 

em que sua finalidade é evitar os danos oriundos da demora no processo. Atua 

como medida cautelar, “que visam a resguardar a satisfação do dano emergente da 

prática de uma infração penal”237.  
Logo, por possuírem caráter cautelar, que além das condições gerais para 

propor ação, em que estejam envolvidas a legitimidade das partes, possibilidade 

jurídica do pedido e o interesse de agir, devem ser fundadas no fumus boni iuris e o 

periculum in mora ou ainda periculum libertatis.  O primeiro tem a ver com a 

demonstração pelos elementos probatórios colhidos. Já o periculum in mora e o 

periculum libertatis, constituem em evitar a impossibilidade da reparação do dano 

em virtude do lapso temporal demandado pela ação penal238.  

Sob essa ótica, pode-se dizer que o periculum in mora encontra-se implícito 

na própria razão de ser das medidas assecuratórias, estabelecendo presunção juris 

et de jure, isto é, não se admite prova em contrário. Logo, é inadmissível que o réu 

demonstre em analogia à prisão preventiva, em virtude da ausência de indícios de 
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que possa a frustrar a reparação futura. Neste raciocínio, o Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, deu o seguinte entendimento, o periculum in mora nas 

cautelares penais acontece por meio da presunção legal absoluta, em que não se 

admite prova ao risco de desfazer do patrimônio do réu239: 

Verifica-se, pois, que acerca do entendimento acima é necessário ter certo 

cuidado, tendo em vista que a medida cautelar não pode se converter em 

antecipação da condenação futura. Mesmo porque, se de fato, o réu puder 

apresentar garantia idônea de realização futura da obrigação, a permanência do 

arrependimento, apenas por presunção, seguramente ofenderia o princípio 

constitucional da não-culpabilidade.  

Essas medidas assecuratórias são destinadas para a prevenção do dano ou 

prejuízo que seria fatalmente prejudicial em vista da demora, até que seria possível 

tomar uma decisão efetiva, em prol dos interesses do ofendido. As medidas 

assecuratórias asseguram que, por meio da guarda judicial do objeto os prejuízos 

causados por atividades ilícitas serão ressarcidos. Assim, a natureza das medidas é 

preventiva, visto que são destinadas a evitar o dano que a morosidade, 

procrastinação ou delonga poderia causar240. 

Nesse sentido, o capítulo VI do CPP dispõe acerca das medidas que tem 

como escopo garantir a integridade dos bens por ocasião do momento de confiscá-

los. Se não houvesse essas medidas cautelares permitiria que réus em processo 

investigativo de corrupção ou atividades ilícitas se desfizessem dos bens no 

transcorrer do procedimento judicial, o que inviabilizaria a recuperação dos ativos. 

Quando a decisão for decretada é indispensável que não seja tardia a ponto de não 

ser mais aplicável devido ao perecimento do bem241.  

É, justamente aí que o periculum in mora igualmente constitui requisito de 

investigação obrigatória, em que as medidas assecuratórias devem ser aplicadas no 

sentido de evitar os prejuízos que possivelmente aconteceria com a demora da 
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conclusão do processo. Por conseguinte, quando houver simples indícios suficientes 

a convencer o juiz quanto à autoria do crime, é o que chega para decretar tal 

medida. Assim, a finalidade é garantir a reparação do dano, o pagamento das custas 

e a pena pecuniária, no caso de o acusado receber decreto condenatório242.  

Vale dizer que, estas medidas tornam-se indispensáveis nomomento em que 

se verificar o risco de o acusado tornar-se insolvente, e assim fique impossibilitado 

de reparar o dano ou pagar as despesas processuais e a sanção pecuniária. Assim 

sendo, as medidas assecuratórias mais importantes estão expostas no decorrer do 

texto. 

 

3.3.1Sequestro 

 

O sequestro é a medida assecuratória, prevista nos artigos 125 a 133 CPP, 

que incide sobre os bens móveis e imóveis adquiridos com os proventos da prática 

criminosa. Entende-se como proventos da prática criminosa os lucros obtidos com o 

delito, ou seja, aqueles adquiridos de forma direta pelo crime. Para a concessão 

desta medida torna-se imperiosa a necessidade de que os indícios da proveniência 

delituosa do bem sejam veementes243.  

Como se percebe na leitura do artigo 126 do CPP não é necessário que 

comprovasse a autoria do delito para a decretação do sequestro do bem, mas tão 

somente fortes indícios que corroborem a tese de que o referido bem foi adquirido 

com o resultado do crime. Importante ainda ressaltar que caberá a medida ainda que 

tais bens estejam em posse de terceiros, podendo neste caso o prejudicado 

embargar a decisão que concedeu o sequestro244. 

O sequestro se configura como uma providência preparatória ou incidental à 

ação penal, neste sentido, poderá ser decretada antes mesmo de oferecida a 

denúncia ou, posteriormente, seja qual for a fase que se encontrar o processo. O 

sequestro ocorreem face de bens ou produtos relacionados dos quais ainda não há 

uma decisão definitiva do Poder Judiciário acerca da licitude da sua origem245. 
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Quanto a legitimidade para requerer a sua decretação, poderão fazê-lo: o 

ofendido, o Ministério Público, a autoridade policial, mediante representação, bem 

como ser declarada de ofício pelo juízo criminal. Tal medida poderá ser requerida 

em qualquer fase, inclusive durante o inquérito246.  

Conforme já prelecionado acima o sequestro é processo incidente, portanto 

autuado em apartado. Quando o mesmo é decretado, determina o juiz que seja 

expedido o referido mandado, neste deverá constar a autoridade que o ordenou, a 

localização dos bens, o motivo e os fins da diligência, e estar assinado pelo escrivão 

ou pelo juiz (CPP, art.129). 

Sendo a ordem judicial entregue ao oficial de justiça, este deverá se 

encaminhar ao local onde se encontra o bem, e dar ciência ao seu proprietário ou 

possuidor. A penhora será efetivada mediante o auto de penhora ou termo (art.838 e 

839 CPC)247. Sendo o mandado cumprido dentro das formalidades legais, este será 

juntado nos autos.  

Em se tratando de bem imóveis, é preciso fazer o registro na matricula do 

bem (art. 167, I, 5)248, a autoridade judicial também ordenará a inscrição do 

sequestro no Cadastro de Registro de Imóveis (CRI) de acordo com a forma 

estabelecida no artigo 239 da Lei de Registros Públicos (6.015/73)249. 

Em relação ao sequestro de bens moveis aplicar-se-á as disposições 

pertinentes aos de imóveis, exceto a sua inscrição no (CRI), por motivos óbvios. 

Quanto ao levantamento deste será possível, nos seguintes casos: A ação penal 

precisa ser feita até 60 dias, contada da data da diligencia; o terceiro, que os bens 

foram transferidos, garantir a possibilidade em decretar a perda dos bens à União e 
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Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos. (Renumerado do art. 168 com 

nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 
I - o registro: [...] 5) das penhoras, arrestos e sequestros de imóveis; 
249

Art. 239 - As penhoras, arrestos e sequestros de imóveis serão registrados depois de pagas as 
custas do registro pela parte interessada, em cumprimento de mandado ou à vista de certidão do 
escrivão, de que constem, além dos requisitos exigidos para o registro, os nomes do juiz, do 
depositário, das partes e a natureza do processo.  (Renumerado do art. 244 com nova redação pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 
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caso seja extinta a punição, ou o réu seja absolvido quando da decisão da sentença 

final (art. 131, CPP)250. 

Ademais, quando a medida cautelar recai sobre os bens (móveis ou imóveis) 

obtidos com os proventos do crime, o juiz direciona sua atenção para a prova ilícita. 

Ao ser demonstrado o delito e o trajeto percorrido para adquirir os bens, o periculum 

é deixado em segundo plano, em que se impõe a indisponibilidade do patrimônio251.  

O CPP prevê um procedimento próprio para a efetivação do sequestro, 

mutatismutandis252, a doutrina e jurisprudência tem entendido que o seu 

procedimento deverá ser o mesmo previsto no CPC,para a realização da penhora. 

Destaque-se que essa nova medida poderá ser bastante eficaz nos casos de 

lavagem de dinheiro, sobretudo, nas hipóteses em que houve continua operações 

típicas do processo de lavagem, com o intuito de esconder e dissimular a origem 

ilícita de bens ou valores, sendo não ser possível, demonstrar de forma clara, que 

um certo bem integrante do patrimônio do criminoso configura-se proveito do 

crime253. 

Existe um longo caminho percorrido do dinheiro ou patrimônio sujo que, 

geralmente há dificuldade em fazer a conexão causal iniciada com o produto direto 

do crime até que se chegue a algum bem, para isso foi preciso inúmeras operações 

intermediarias, até que se possa considerar ser produto indireto. Sendo impossível 

encontrar os bens e valores, é possível lançar mão do sequestro subsidiário254 de 

bens ou valores equiparados. Outrossim, será uma medida eficiente em casos de 

mescla de bens, ou seja, existe um determinado bem no patrimônio do criminoso 

que foi adquirido por uma combinação de dinheiro sujo e dinheiro limpo255. 
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Art. 131.  O sequestro será levantado:I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta 

dias, contado da data em que ficar concluída a diligência;II - se o terceiro, a quem tiverem sido 
transferidos os bens, prestar caução que assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b, segunda 
parte, do Código Penal;III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença 
transitada em julgado. 
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 AURY JUNIOR, Lopes. Direito processual penal.16. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019, p. 
867. 
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Expressão latina que significa mudando o que tem de ser mudado. Pode ser, entendida como: 
"tendo substituído ou levado em conta certos termos". Tal expressão é geralmente empregada a 
respeito de uma sentença ou idéia anteriormente citada e compreendida pelo leitor. Ela indica, assim, 
que posteriormente algo fora alterado ou que se pode fazer uma analogia de tal fato, porém tomando 
as devidas proporções e alterações necessárias. 
253

AURY JUNIOR, Lopes. Op. cit., 107. 
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O sequestro subsidiário é fundamentado em uma exceção à um pressuposto básico ao sequestro 

assecuratório, ou seja, a necessidade de recair sobre os bens ilícitos, decorrentes direta ou 
indiretamente de infração penal. 
255

AURY JUNIOR, Lopes. Op. cit.  
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Ao contrário do sequestro, contudo, o arresto se aplica a bens 

independentemente da ilicitude de sua origem. Aproxima-se, nesse caso, da 

hipoteca. Afasta-se dela, porém, quando incide sobre bens móveis (art. 137), caso o 

valor dos bens imóveis seja insuficiente. Nessa hipótese, não é preventivo da 

hipoteca, mas complementar a ela, quando se revela inapta a garantir o valor 

previsto da responsabilidade patrimonial256. 

 

3.3.2Arresto 

 

O arresto consiste na constrição de bens, móveis ou imóveis, pertencentes 

ao agente para garantir a indenização do ofendido, portanto, não são passíveis de 

arresto os produtos e proveitos do crime, diferentemente do sequestro que recai 

necessariamente sobre bens relacionados a prática criminosa257.  

Este pode ser decretado inclusive durante o inquérito policial, deve recair 

preferencialmente, sobre bens imóveis, hipótese em que o processo deverá ser 

promovido em 15 dias, sob pena de revogação da medida, conforme disposto no 

artigo 136 do CPP258. 

O arresto de imóvel é, medida prévia a hipoteca legal, que se destina a 

evitar que ocorra, a alienação do bem ou o desvio de frutos ou rendas, enquanto não 

se realiza sua especialização e inscrição. O efeito é a tomada do bem para que 

permaneça, até que defina sua destinação, sob a guarda da justiça ou de pessoa 

indicada pelo juiz (depositário)259. 

No caso de inexistência de bem imóvel, ou de insuficiência de seu valor, 

podem ser objeto de arresto os bens móveis suscetíveis de penhora (art. 137 

CPP260). No tocante ao arresto de móveis, ao contrário do que ocorre em relação 

aos bens imóveis, não depende de qualquer providência posterior.Importa ressaltar 

que existem bens que são impenhoráveis, e, portanto, não podem sofrer medidas de 
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 LEITE, Larissa. Medidas patrimoniais de urgência no processo penal. Rio de Janeiro: Renovar, 
2011. 
257

 Ibidem. 
258

Art. 136.  O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém, se no prazo de 
15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca legal. (Redação dada pela Lei 
nº 11.435, de 2006). 
259

 SAADI, Ricardo A.; MACHADO, Diogo de O. Os valores da corrupção: administração de bens 
apreendidos e confiscados. Revista Direito GV | São Paulo | v. 13 n. 2 | 484-519 | maio-ago 2017. 
260

Art. 137.  Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor insuficiente, poderão 
ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é facultada a hipoteca legal 
dos imóveis. (Redação dada pela Lei nº 11.435, de 2006). 
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arresto, estes estão positivados no artigo833 CPC, do qual enumera alguns desses 

bens261. 

O arresto, como a hipoteca, pressupõe a prova da existência material do 

crime, bem como os indícios de autoria, o mesmo pode ser requerido pela vítima, se 

houver interesse da Fazenda, pelo Ministério Público, no caso de a vítima ser pobre, 

o Ministério Público tem legitimidade para o pedido, conforme jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal (STF) em apreço com julgamento em 12/03/2019262. 

Deverá ser processado em autos apartados, para que não tumultue o feito 

principal. Durante o trâmite da ação penal, serão observadas pelo juiz criminal, em 

relação ao depósito e à administração dos bens arrestados as disposições relativas 

ao processo civil (arts. 138; 139 do CPP)263. 

Advindo decisão absolutória irrecorrível ou declaração da extinção da 

punibilidade, o arresto será levantado e os bens restituídos ao acusado. Assim, 

havendo trânsito em julgado de sentença condenatória, os autos em que se 

processou o pedido de arresto serão remetidos ao juízo cível, para satisfação do 

prejuízo sofrido pela vítima (arts. 141 e 143 do CPP)264. 
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Art. 833. São impenhoráveis: 
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução; 
II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, 
salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um 
médio padrão de vida;III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo 
se de elevado valor;IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 
proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal [...]. 
262

Direito Processual Penal. Agravo regimental. Arresto. Ato de corrupção. Dano moral coletivo. 
Pena de multa. 1. O Ministério Público possui legitimidade para requerer medidas assecuratórias da 
reparação de danos causados por atos de corrupção, bem como do pagamento da eventual pena de 
multa, seja no interesse da Fazenda Pública, seja no interesse da sociedade (CF, arts. 127, I, e 129, 
caput; CPP, arts. 134 e 142). 2. Para a decretação do arresto, devem ser verificados: (a) a 
plausibilidade do direito, representada (a.1) por indícios de materialidade e autoria e (a.2) pela 
estimativa do dano causado pelo delito, do valor das despesas processuais e do montante das penas 
pecuniárias; e (b) o perigo na demora. 3. A presença de indícios de materialidade e autoria dos 
crimes de corrupção passiva (art. 317, caput, do CP) e de tentativa de embaraço de investigações 
relacionadas a organização criminosa (art. 2º, § 1º, da Lei nº 12.850/13) está caracterizada pelo 
recebimento integral da denúncia oferecida no Inquérito nº 4506 contra os agravantes e outros 
acusados (minha relatoria para acórdão, Primeira Turma, j. 17.04.2018).(STF; Pet 7069 AgR, Relator: 
MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 
12/03/2019, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 08-05-2019 PUBLIC 09-05-2019). 
263

 Art. 138.  O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto 
apartado. (Redação dada pela Lei nº 11.435, de 2006).Art. 139.  O depósito e a administração dos 
bens arrestados ficarão sujeitos ao regime do processo civil.  
264

 Art. 141.  O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença irrecorrível, o réu for 
absolvido ou julgada extinta a punibilidade. [...]. Art. 143.  Passando em julgado a sentença 
condenatória, serão os autos de hipoteca ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Redação 
dada pela Lei nº 11.435, de 2006). 



81 
 

Neste contexto, as medidas assecuratórias penais de cunho patrimonial 

visam a tutelar, de forma provisória, direitos até o momento em que o Estado-Juiz 

possa decidir, efetivamente, a demanda, resolvendo, inclusive, o pagamento das 

custas processuais e a compensação do dano causado à vítima do delito. 

 

3.3.3 Busca e apreensão 

 

Os objetos e produtos de crime são passiveis de busca e apreensão. Não 

obstante positivadas no Título VII em que o CPP reserva às provas, a busca e a 

apreensão tem natureza jurídica diversa e inclusive podem ser incluídas como 

medidas assecuratórias incidentes sobre bens móveis, a fim de proteger os bens 

patrimoniais. Nesse sentido, possuem objeto autônomo, distinto do fim probatório, já 

que servem para a reparação do dano, bem como, age no sentido de privar o 

usufruto do autor do crime265. 

Contudo, mesmo que a busca e apreensão estejam estabelecidas no capítulo 

das provas, algumas doutrinas classificam-nas como medida acautelatória, liminar, 

que visa prevenir o perecimento das coisas e das pessoas266. No mesmo 

entendimento é possível dizer que a busca e apreensão nem sempre se constitui 

como elemento de prova. Visto que a apreensão além de apreender bens ilícitos, 

também prende pessoas, logo possui um cunho acautelatório e não tão somente 

probatório. Logo, a apreensão não é destinada apenas para preservar os elementos 

probatórios, visa também proteger a integridade física de pessoas, vítimas de 

crime267. 

Vale ressaltar, que grande parte das buscas e apreensões acontece no 

inquérito policial em virtude de a polícia já prover os meios efetivos para executar as 

diligências com maior celeridade e eficiência imprescindíveis ao sucesso da 

operação de maneira mais prática.Sem contar que o retardamento permite perecer o 

objeto e a oportunidade, pontos essenciais para a eficácia da ação. Os objetos 
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 LEITE, Larissa. Medidas patrimoniais de urgência no processo penal. Rio de Janeiro: Renovar, 
2011. p. 249 e 267. 
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MIRABETE, Julio F. Código de Processo Penal interpretado. São Paulo: Atlas, 2008, p. 535. 
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TOURINHO FILHO, Fernando da C. Processo Penal. 30. ed., vol. 3, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 
378.  
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pertinentes ao fato delituoso podem ser apreendidos no local do crime, de maneira 

simplificada, pela própria autoridade responsável pelo seu desdobramento268. 

Em se tratando da busca na residência ou no comércio do acusado, deverá 

ter um mandado em que se deve obedecer certos requisitos, caso esses requisitos 

não sejam seguidos imputa a nulidade da ação, pois tem a ver com grave restrição 

de direitos fundamentais. A autoridade responsável pela busca deve observar os 

limites legais, positivados no artigo 243 do CPP, visto que este constitui o fator da 

legitimidade da medida269. 

O instituto da busca, se configura como uma violência estatal legitimada, 

porém, é importante estrita observação das regras legais positivadas. Sendo assim, 

nessa matéria, não existe nenhuma fenda para informalidades, interpretações 

extensivas ou analogias.Por isso que no mandado deve constar o local onde será 

realizada a busca. A autoridade policial ou o Ministério Público não pode postular a 

busca e apreensão como premissa da investigação. Não há busca para 

investigação, deve-se investigar primeiro e, apenas quando for imprescindível, 

demanda a busca e apreensão270. 

Não obstante, os instrumentos do crime, além daqueles objetos que forem 

relacionados ao fato, ao serem apreendidos, devem fazer parte dos autos do 

inquérito policial, pois, quer seja no inquérito ou na instrução criminal, será possível 

a realização de novos exames periciais que abordam os instrumentos pertencentes 

ao crime (art.11, CPP)271. 

Todavia, os bens e valores que fazem parte do proveito do crime, adquirido 

pelo agente por meio de consecutivas particularidades ou mesmo da 

comercialização ou troca do produto ilícito, não podem apreendidos. Esse 

impedimento, igualmente incide sobre os bens obtidos pelo criminoso, com os 
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NUCCI, Guilherme de S. Leis Penais e Processuais Penais Comentadas. 3. ed., São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2008. 
269

Art. 243.  O mandado de busca deverá: 
I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência e o nome do 
respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa que terá de 
sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;II - mencionar o motivo e os fins da diligência;III - ser subscrito 
pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.§ 1

o
. Se houver ordem de prisão, 

constará do próprio texto do mandado de busca.§ 2
o
. Não será permitida a apreensão de documento 

em poder do defensor do acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito. 
270

 AURY JUNIOR, Lopes. Direito processual penal.16. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019, p. 
619. 
271

 Art. 11.  Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 
acompanharão os autos do inquérito. 
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valores ou objetos auferidos como pagamento na prática do ato delituoso. Acerca 

destes, ocorrerá o sequestro, medida constritivo-patrimonial já visto alhures272. 

Depois da apreensão ser efetivada, os bens vão permanece sob custódia da 

polícia judiciária enquanto for interessante ao processo, em que, esta será a 

responsável pelo seu depósito e guarda. Assim, estabelece o artigo 118, do CPP: 

“antes do trânsito em julgado da sentença, as coisas apreendidas não serão 

restituídas enquanto interessarem ao processo”273. 

Via de regra, os bens e os objetos serão restituídas posteriormente o trânsito 

em julgado da sentença, exceto, se não mais houver interesse ao processo, nesse 

caso, haverá a devolução aos seus donos de forma imediata. Ou, quando não tiver 

mais possibilidade a sua restituição, perante ao confisco, ou seja, perda em favor da 

União, conforme estabelecido na sentença274. 

Existe a possibilidade de o Estado nomear também pessoa física ou jurídica 

para agir como administrador, a multiplicidade de bens apreendidos e sequestrados 

é bastante complicada que as vezes não será viável tal administração. É, 

justamente, por isso que o CPP, não só aborda o regime para o depósito e a 

administração dos bens, versa ainda sobre a possibilidade de “alienação antecipada 

para preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau 

de deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua 

manutenção” (art. 144-A, caput, CPP). 

 

3.3.4 Alienação antecipada de bens 

 

Denomina-se alienação antecipada (porque constitui exceção à regra), tendo 

em vista se tratar da venda de bens originado ilicitamente e por força de medidas 

acautelatórias, encontram-se em poder do Estado. Esta medida tem como finalidade 

vender os bens, objetos de constrição judicial, em leilão público, precedente ao 

transito em julgado da sentença, a ideia é precaver a depreciação e a deterioração 

da coisa275.  
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 BRASIL. Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. Código de Processo Penal. 
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 MENDRONI, Marcelo B. Crime de lavagem de dinheiro. 4. ed., rev., atual., e ampl. São Paulo: 
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A Lei nº 9.613/98 com alterações da Lei nº 14.478/2022, conhecida como Lei 

de Crimes de Lavagem de dinheiro, igualmente estabelece que a alienação 

antecipada serve para preservar os valores dos bens, a fim de que não se inviabilize 

seus valores em vista da deterioração, os bens serão avaliados e levados à leilão 

(art. 4º-A)276. 

A deterioração, vale dizer que não é apenas física, com a destruição da coisa, 

mas também acerca da desvalorização pelo transcurso de tempo. Igualmente 

podem ser objeto de alienação os objetos ou produtos em que a sua conservação 

apresenta um alto custo, que, ao final, poderá restar bem superior aos bens 

alienados. A alienação antecipada de bens apreendidos em procedimento criminal 

está positivada na Recomendação n° 30 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

com publicação no Diário Oficial da União/Diário da Justiça de 18/02/2010, neste 

consta orientações para que os magistrados com competência criminal deem 

preferência a alienação antecipada dos bens ou produtos, a fim de preservá-los 

quanto aos seus valores277. 

O procedimento para a alienação antecipada tem trâmite em autos 

separados, certamente, para não prejudicar o andamento do normalmente já 

complexo processo principal, com intimação do MP para cada ato. É, 

coerentemente, após o depósito decorrente da alienação dos bens, já sem maiores 

prejuízos ao bom andamento do feito, os autos da alienação serão apensados aos 

autos principais278. Essa questão encontra-se em consonância com o artigo 4º-A § 

9º da lei da lavagem de dinheiro 

É preciso reconhecer que não há ganhador quando os bens angariados por 

medidas de constrição não cumprem o seu objetivo de função econômica. Tem-se 
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Art. 4
o
-A.  A alienação antecipada para preservação de valor de bens sob constrição será 

decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou por solicitação da parte 
interessada, mediante petição autônoma, que será autuada em apartado e cujos autos terão 
tramitação em separado em relação ao processo principal. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 
§ 1

o
. O requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens, com a descrição 

e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os detém e local onde se 
encontram. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 
§ 2

o
. O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apartados, e intimará o Ministério Público. 

(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 
§ 3

o
. Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, o juiz, por 

sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em leilão ou pregão, 
preferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da avaliação. 
(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 
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 ESTEVES, Cláudio R. Z. (coord.). Roteiro de Investigação Financeira: Rastreamento de Ativos. 
Ministério Público do Estado do Paraná/PR. Curitiba, novembro/2017, p. 107. 
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uma perda bem maior na medida em que os bens são deteriorados pelo tempo. 

Caso o réu seja condenado e seus bens definitivamente, o Estado, pode-se dizer 

terá falhado na reparação do dano causado pelas atitudes ilícitas. Sem contar que, 

se houver absolvição, o agente terá de volta o bem depreciado, sendo possível que 

o Estado tenha que responder à sua interferência ineficaz, inclusive, tendo que 

pagar valores indenizatórios279. 

As medidas de constrição têm a sua aplicabilidade no Processo Penal, bem 

como no Processo Civil, além de constar em leis especiais.No Processo Penal vem 

estabelecida no artigo 120, § 5º, que em linhas gerais estipula, sendo o produto de 

fácil deterioração, devem ser avaliadas e leiloadas, o aporte financeiro arrecadado, 

se tratando de apropriação do Estado será depositada em um fundo para cobrir 

despesas ao processo ou entregue a um terceiro idôneo que detinha o bem ou a 

coisa280. 

A importância da alienação antecipada é evitar que os bens apreendidos e 

sequestrados fiquem à mercê em depósitos abandonados e sejam deteriorados 

sofrendo depreciação através do tempo. Mas, se vendidos os bens, os valores 

arrecadados são interconectados a alguma forma de atualização monetária. Caso, 

houver, sentença de condenação, o Estado poderá utilizar esse recurso para 

restabelecer o status quoquando da prática de corrupção281.  

Se o Estado não tiver um local apropriado para a guarda dos bens e não 

tendo previsão de verba da Administração para a sua conservação, cabe ao 

magistrado, prevendo depossível deterioração ou depreciação de dar-lhes um 

destino adequado ou sua utilização, ou, então decidir pela venda antecipada em 

leilão judicial282. 

Ademais, verifica-se que a lei oferece alguns instrumentos necessários para 

que o Estado possa tirar proveito econômico dos bens ou produtos disponibilizados 

à sua guarda. Porém, adotar a melhor decisão efetivamente para administrar esses 
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bens, não é tão fácil assim. Na atual conjuntura exige-se atuações profissionais 

dessa atividade exercida pela Administração Pública283.  

Em atenção a relevância da matéria da criminalização do enriquecimento 

ilícito, nos tópicos seguintes, traz breves comentários acerca das justificativas 

apresentadas na proposta de tipificação do enriquecimento ilícito, dentre elas as “10 

Medidas Contra a Corrupção” e também discorrer sobre posições doutrinarias e a 

constitucionalidade da conformação típica escolhida para a criminalização da 

conduta. 
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4 A CRIMINALIZAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO NO DIREITO 

BRASILEIRO 

 

A criminalidade, em linhas gerais exerce uma ação devastadora acerca da 

base econômica, sobretudo, nos países em desenvolvimento, visto que provoca 

tensões, abala a fazenda pública, faz as ações da bolsa de valores despencarem, 

dissipa a estrutura econômica ocasionando incertezas, bem como, amplia de 

maneira assustadora os indicadores de criminalidade clássica. Logo, a globalização, 

as constantes transformações na legislação e nas políticas públicas desempenham 

um papel crucial para a presente pesquisa que se concentra na criminalização do 

enriquecimento ilícito no contexto do direito brasileiro284. 

Seguindo na mesma direção, entende que aglobalização, a abertura dos 

mercados e o capitalismo desenfreado têm impacto na teoria do direito penal e a 

criminalidade tradicional, voltada para a proteção de bens individuais, está sendo 

substituída pela delinquência organizada, que apresenta um claro viés econômico285. 

Assim, na medida em que o mundo globalizado se expande, os seus reflexos 

surgem, que, criminosos e organizações criminosas286 estão cada vez mais 

qualificados e estruturados, visto que se utilizam da mesma velocidade tecnológica 

para aperfeiçoar os novos delitos, colocando em risco a sociedade, assinalada pelo 

temor e insegurança institucionalizada.Pode-se observar por meio da mídia e de 

decisões do poder judiciário uma série de ocorrências relacionadas à corrupção. 

Isso inclui desvios de recursos públicos, esquemas de suborno em contratos 

governamentais, casos de tráfico de influência envolvendo servidores públicos e 

processos judiciais contra autoridades acusadas de peculato, entre outras condutas 

impróprias que minam a integridade da sociedade brasileira287. 
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Destaca-se, que as questões relacionadas ao enriquecimento ilícito tem sido 

regulamentadas por leis infraconstitucionais antes da promulgação da Carta Política 

Brasileira de 1988, mas foi apenas a partir do final da década de oitenta que passou 

a receber maior destaque e importância no sistema jurídico brasileiro288. 

O que demonstra, que o instituto já consta previsto no direito brasileiro, ainda 

que de forma implícita e sem autonomia, na CF/88, especificamente no parágrafo 4º 

do artigo 37, no entanto, era apenas tratado como desdobramento de outros crimes, 

especificamente de crimes relacionados à corrupção289. 

Dessa forma, faz mister destacar o parágrafo 4º do artigo 37 da CF/88, o qual 

estabelece que os atos de improbidade administrativa acarretarão em medidas como 

a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos 

bens e a obrigação de restituição dos recursos ao erário público, de acordo com o 

que for estipulado na legislação, além da possibilidade de ação penal 

correspondente, essas ações já possuem previsão de perde de bens e valores 

derivados de enriquecimento ilícito290. 

Embora o conceito do crime de enriquecimento ilícito possa ser mais 

frequentemente associado a casos de corrupção no setor público, a ideia subjacente 

de aumento significativo de patrimônio injustificado pode ser aplicada em uma 

variedade de contextos para identificar práticas ilegais ou antiéticas. Podendo ser 

aplicados em contextos diferentes, fora da administração pública, quando há 

suspeita de enriquecimento ilícito ou obtenção de ganhos financeiros ilegais em 

outras esferas da sociedade291.  

Dentre as práticas mais comuns que levam à concretização do 

enriquecimento ilícito, destaca-se: lavagem de dinheiro; corrupção, crimes 

financeiros e setor privado.  A lavagem de dinheiro é um crime que envolve a 
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ocultação da origem ilegal de fundos através de transações financeiras 

aparentemente legais. Embora seja um crime distinto, a lavagem de dinheiro 

frequentemente está relacionada ao enriquecimento ilícito, pois os indivíduos que 

obtêm ganhos ilícitos geralmente buscam lavar esses recursos para torná-los 

aparentemente legítimos292.  

Para legitimar o dinheiro obtido ilegalmente com o tráfico de drogas e outras 

atividades criminosas, os traficantes muitas vezes recorrem à lavagem de dinheiro. 

Isso envolve a transferência de fundos sujos para atividades aparentemente legais, 

como negócios legítimos ou transações financeiras, para ocultar a origem criminosa 

do dinheiro293. 

Os crimes de corrupção, mormente, são consensuais, quer dizer, tanto o 

doador como o beneficiário pactuam acerca da infracção, isto torna o seu combate 

difícil.Não é raro, que os acordos de suborno envolvem sutilezas, onde a sua 

constituição pode ser resumida em tão somente num gesto ou numa troca de 

palavras sem nenhuma carga moral294. 

Sem contar que, não é raro que aconteça em particular, sem testemunhas, 

documentos ou quaisquer outros meios probantes, neste sentido investigações com 

retorno efetivo são constituídos em situações de flagrante delito, em que dependem 

de uma das partes querer pactuar com o Ministério Público. Esses pactos podem 

acontecer de distintas maneiras, v. g., determinada organização empresarial não 

aceita mais a extorsão; um servidor público não quer ser corrompido; ou um terceiro 

que tenha conhecimento do fato, mas, não participou do esquema295. 

Já os casos envolvendo crimes financeiros, como fraudes, esquemas de 

pirâmide, evasão fiscal e outros delitos econômicos, pode haver uma análise para 

determinar se houve um enriquecimento ilícito por parte dos envolvidos.Empresas 

privadas também podem estar sujeitas a investigações de enriquecimento ilícito, 

quando há suspeitas de que executivos ou proprietários estão se beneficiando de 

forma injustificada em detrimento dos interesses da empresa ou de acionistas296. 
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Atualmente, no Brasil, estão em vigor acordos internacionais importantes 

relacionados à prevenção e combate à corrupção e ao crime organizado, como já 

citados alhures. Esses documentos internacionais servem para fortalecer ainda mais 

o compromisso do país na prevenção e no combate à corrupção e ao crime 

organizado em conformidade com as normas internacionais297. 

Portanto, a criminalização do enriquecimento ilícito no Brasil é uma evolução 

gradual que envolve diferentes leis e reformas para inclusão do tipo penal do 

enriquecimento ilícito, embora o instituto tem sido presente desde as primeiras 

legislações, verifica-se que vem sendo inserido com maior clareza no ordenamento 

jurídico brasileiro, de forma individualizada, sendo já concretizado grandes avanços 

e estando ainda em andamento estudos e projetos que visam incluir o tipo penal 

próprio298. 

 

4.1 Proposta de criminalização do enriquecimento ilícito 

 

No Brasil, a Constituição Cidadã CF/88 abarcou de forma implícita o instituto 

do crime de enriquecimento ilícito. No entanto, apenas em 1992 com a promulgação 

da Lei nº 8.429, Lei de Improbidade Administrativa, que fora estabelecido normas 

para punir agentes públicos que causem prejuízos aos cofres públicos por meio de 

atos de corrupção e desvio de recursos, foi possível maior efetividade ao disposto na 

lei299.  

A Lei em comento, classificou em três as modalidades de improbidades 

administrativas, já citadas alhures, porém a primeira modalidade versando acerca do 

enriquecimento ilícito, é a mais importante para a presente pesquisa, visto que trata 

especificamente do enriquecimento ilícito, categoria esta que, caracteriza ato de 

improbidade administrativa, envolvendo a obtenção de vantagem financeira ou 

patrimonial indevida por parte de agentes públicos em decorrência do exercício de 

suas funções300.  
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Dentre as modalidades de enriquecimento ilícito apresentadas pela lei de 

improbidade administrativa, destaca-se, o recebimento de vantagem econômica 

indevida, que se dá quando um agente público recebe dinheiro, bens ou outros 

benefícios que não têm justificativa legal, seja por meio de propina, suborno ou 

qualquer forma de corrupção; o acúmulo ilícito de cargos, empregos ou funções 

públicas, ocorre quando um servidor público ocupa simultaneamente dois ou mais 

cargos, empregos ou funções públicas incompatíveis com a acumulação, sem 

observar as regras legais; e, utilização indevida de recursos públicos, quando um 

agente público utiliza recursos públicos para benefício próprio ou de terceiros, em 

desacordo com as finalidades legais301. 

É importante destacar que a Lei de Improbidade Administrativa prevê 

sanções para aqueles que praticam atos de improbidade, incluindo a perda de 

função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multas e 

ressarcimento dos danos causados ao erário, dependendo da gravidade do ato e 

das circunstâncias específicas do caso. Além disso, os envolvidos podem ser 

impedidos de contratar com o poder público ou receber benefícios fiscais, entre 

outras penalidades (art. 6º e 7º, Lei nº 8.429)302. 

A partir dos anos 2000, várias operações de combate à corrupção ganharam 

destaque no Brasil, revelando esquemas de corrupção, enriquecimento ilícito e má 

gestão de recursos públicos que envolveram políticos, empresários e agentes 

públicos, sendo a Operação Lava Jato e a Operação Zelotes como as mais 

conhecidas303. 

Em 2002, foi incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro a Convenção 

Interamericana contra a Corrupção, por meio do Decreto 4.410/2002, na qual 

estipula, no artigo IX, que os Estados signatários que ainda não o fizeram devem 

tomar as medidas necessárias para incluir em sua legislação a tipificação de um 

crime. Esse crime envolve o aumento substancial do patrimônio de um funcionário 
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público durante o exercício de suas funções, quando ele não consegue apresentar 

uma justificação razoável para esse aumento em relação à sua renda legítima304. 

No ano de 2003 o Brasil assinou a Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção (UNCAC). A assinatura da UNCAC representa o compromisso do Brasil 

em aderir a um conjunto de medidas e princípios destinados a prevenir e combater a 

corrupção em nível nacional e internacional305. 

Contudo, apenas em 2006 a UNCAC foi promulgada no Brasil por meio do 

Decreto Presidencial 5.687/2006 sendo imperioso destacar o artigo 20 que dispõe 

sobre o Enriquecimento ilícito, dispondo que, cada Estado Parte considerará a 

possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outras índoles que sejam 

necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, o 

enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento significativo do patrimônio de um 

funcionário público relativos aos seus ingressos legítimos que não podem ser 

razoavelmente justificados por ele306. 

Dessa forma, o Brasil assumiu obrigações relacionadas à criminalização do 

enriquecimento ilícito, principalmente em virtude da adesão às Convenções. Além 

das considerações sobre como o direito internacional se relaciona com o direito 

nacional, é incontestável que o Brasil, em âmbito internacional, aceitou a 

responsabilidade de incluir o enriquecimento ilícito como crime em sua legislação 

nacional307. 

Isso significa que os governos devem criar legislação que permita investigar e 

processar indivíduos que enriqueçam ilicitamente enquanto ocupam cargos públicos. 

Estipula ainda, que as referidas normas devem estar em consonância com a 

constituição e os princípios fundamentais da ordem jurídica de cada Estado Parte 

(art. 65, UNCAC308). Isso garante que as ações para combater a corrupção sejam 
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consistentes com os princípios democráticos e os direitos humanos e, que as 

disposições do tratado não podem violar a Constituição do país membro309. 

Com isso as normas visando a prevenção do enriquecimento muitas vezes 

encontram obstáculos devido a restrições constitucionais que visam proteger direitos 

fundamentais, uma vez que as leis destinadas a combater essa prática devem ser 

cuidadosamente elaboradas para não violar a Constituição e os tratados de direitos 

humanos. Assim, os legisladores devem encontrar um equilíbrio entre a eficácia no 

combate à corrupção, incluindo o enriquecimento ilícito, e a proteção dos direitos 

individuais e garantias legais estabelecidas na legislação constitucional e 

internacional310. 

Tanto que alguns países desenvolvidos optaram, ou não conseguiram, 

legislar sobre o tema, em especial sobre um instituto próprio para a criminalização 

do enriquecimento ilícito, visto que, entraram em cena as controvérsias acerca da 

afronta a garantias constitucionais, como a presunção de inocência, sendo as leis 

derrubadas pelas Cortes Constitucionais, como ocorreu em Portugal311. 

No entanto, a normas e tratado internacional que exige a criminalização do 

enriquecimento ilícito não implica necessariamente na criação de um novo tipo penal 

separado dos já existentes. Isso ocorre porque a lei brasileira já dispõe sobre o 

instituto em diversos crimes, tais como, crimes de peculato, corrupção passiva e 

fraude em licitação que já abordam o enriquecimento ilícito de diversas maneiras, 

uma vez que esses delitos resultam no aumento ilegal do patrimônio dos agentes 

em decorrência de atos prejudiciais ao erário público312. 

Ademais, vários países que aderiram às convenções tipificam o 

enriquecimento ilícito como crime próprio e não apenas como corolário de outro 

crime principal. A experiência internacional e estrangeira demonstra que é viável a 

implementação da criminalização do enriquecimento ilícito, mesmo quando já 

existem medidas administrativas punitivas em vigor e normas que possuem relação 

com instituto. Essa experiência também oferece aos agentes encarregados do 

combate à corrupção no Brasil a oportunidade de conduzir investigações mais 
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justas, técnicas e sólidas ao compreenderem os elementos e conceitos subjacentes 

à infração de enriquecimento ilícito, dentro dos limites legais e consoantes com o 

interesse público313. 

Em 2016, foi apresentado o Projeto de Lei nº 4.850/2016, que ficou mais 

conhecido como o projeto das “Dez Medidas contra a Corrupção”. Esse projeto foi 

uma iniciativa popular, que obteve o apoio de mais de 2 milhões de assinaturas de 

cidadãos brasileiros, e foi apresentado ao Congresso Nacional com o objetivo de 

combater a corrupção e fortalecer o sistema de justiça penal do Brasil314. 

Uma das medidas contidas nesse projeto dizia respeito ao confisco alargado 

de bens. A ideia por trás dessa medida era ampliar a capacidade do Estado de 

confiscar os bens de pessoas envolvidas em atos de corrupção, mesmo que esses 

bens não tivessem uma origem direta comprovadamente criminosa315. 

O confisco alargado proposto no projeto tinha como objetivo combater a 

impunidade e desestimular a corrupção, permitindo que as autoridades 

confiscassem bens que fossem incompatíveis com os rendimentos legais ou que 

não pudessem ser adequadamente justificados pelos indivíduos suspeitos de 

corrupção. Isso significa que, se um servidor público ou político enriquecesse de 

maneira suspeita e não conseguisse provar a origem lícita dos recursos usados para 

adquirir determinados bens, esses bens poderiam ser confiscados pelo Estado316. 

O projeto das Dez Medidas contra a Corrupção gerou intensos debates no 

Congresso Nacional e na sociedade brasileira. Embora tenha sido aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2016, sofreu modificações no Senado e foi sancionada 

como a Lei nº 13.491/2017, que não incluiu todas as medidas originalmente 

propostas, pois diz respeito principalmente à jurisdição e competência da justiça 

militar, não abordando diretamente questões relacionadas ao combate à corrupção 

ou ao confisco alargado de bens317.  
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Assim, o confisco alargado, como originalmente proposto no projeto das Dez 

Medidas contra a Corrupção, não foi incorporado na legislação brasileira. Contudo, o 

debate sobre medidas para combater a corrupção e a impunidade é continuamente 

presentes na sociedade e na política brasileira, e várias propostas legislativas 

caminharam no intuito de criminalizar o enriquecimento ilícito318. 

É o que se vislumbra nas diversas propostas que chegaram até a Câmara dos 

Deputados, do qual destaca-se o Projeto de Lei (PL) nº 6719/2016 (em anexo) que 

traz como objetivo estabelecer medidas preventivas e de combate à corrupção e 

outros atos lesivos ao patrimônio público, visando aprimorar o sistema de combate à 

corrupção no Brasil. Foi originado a partir das discussões e demandas da sociedade 

brasileira, especialmente após a Operação Lava Jato, que revelou casos 

significativos de corrupção envolvendo políticos, empresários e agentes públicos319. 

Dentre as medidas abarcadas pelo PL, destaca-se a criminalização do 

enriquecimento ilícito por parte de agentes públicos, obrigando-os a demonstrar a 

origem lícita de seus bens e patrimônio. O referido PL passou por discussões e 

modificações ao longo de seu trâmite legislativo e encontra-se apensado ao PL 

557/2021 (em anexo), com andamento na Câmara Dos Deputados320.  

O projeto mencionado foi apresentado em  23/02/2021, como objetivo tipificar 

como crime o enriquecimento ilícito de funcionários e agentes públicos, além de 

instituir a perda alargada de bens dos condenados por crimes de corrupção, bem 

como, busca estabelecer o regime inicial fechado de cumprimento de pena aos 

reincidentes por crimes de corrupção321. Trata-se, portanto, de medida de prevenção 

e repressão à corrupção que vem assolando a Administração Pública.  

Uma das mudanças significativas trazidas pelo Pacote Anticrime foi a 

criminalização do enriquecimento ilícito por parte de agentes públicos, como 

políticos e servidores. Essa é uma tentativa de combater a corrupção e o desvio de 

recursos públicos, tornando ilegal o enriquecimento de agentes públicos de maneira 

injustificada ou incompatível com seus rendimentos legais. A ideia por trás dessa 
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medida é criar um mecanismo legal para investigar e punir casos em que agentes 

públicos acumulem patrimônio de forma suspeita322.  

O novo dispositivo legal, acrescentou o Artigo 91-A no CP, o artigo em pauta 

busca enrijecer a pena, especialmente no que se refere à perda de bens obtidos de 

forma ilícita. Isso se aplica principalmente a crimes graves, envolvendo crimes com 

histórico de delitos frequentes, como membros de organizações criminosas. 

Exemplos desses crimes incluem roubo, tráfico de drogas e corrupção 

ativa/passiva323. Embora já visto anteriormente, vale destacar que, pessoas 

condenadas a mais de seis anos de prisão,terá uma perda de bens que excedam a 

diferença entre seu patrimônio atual e o que seria razoável considerando seus 

rendimentos lícitos324. 

Em 2021, a Lei nº 8.429, Lei de Improbidade Administrativa sofreu alterações 

significativas por meio da Lei 14.230/21, que modificou o texto principal do Artigo 9º, 

passando a constar que, comete um ato de improbidade administrativa resultando 

em ganho ilícito quem, de forma intencional, obtém benefícios financeiros 

injustificados enquanto desempenha cargos, mandatos, funções, empregos ou 

atividades em organizações mencionadas no artigo 1º desta Lei325.  

Neste mesmo ano, 2021, teve também alteração da Lei Anticorrupção (Lei nº 

12.846/2013), de suma importância e relevância para a discussão sobre a 

criminalização do enriquecimento ilícito no Brasil, pois reflete uma mudança 

significativa na legislação, tornando claro que o enriquecimento ilícito de indivíduos 

no contexto de suas atividades públicas agora é considerado um ato de improbidade 

administrativa, desde que sejam obtidos de forma dolorosa e indevida326.  

Dessa forma, representa um avanço no combate à corrupção e no 

fortalecimento da probabilidade no exercício de cargos públicos. A inclusão do 

enriquecimento ilícito como ato de improbidade administrativa pode ter implicações 
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significativas para a responsabilização de agentes públicos que buscam benefícios 

financeiros injustificados por meio de práticas ilícitas327. 

Nesse contexto, a tipificação do enriquecimento ilícito surge como uma 

ferramenta basilar para situações que podem ser consideradas emergências 

investigativas. Isso significa que, diante de circunstâncias que dificultam ou 

bloqueiam o progresso das investigações, especialmente aqueles relacionados à 

Administração Pública, a criminalização do enriquecimento ilícito oferece uma 

alternativa para responsabilizar os envolvidos quando outras formas de obtenção de 

provas são difíceis328. 

A ideia por trás dessa abordagem é que, mesmo quando a corrupção ou 

outros crimes relacionados à administração pública são difíceis de provar 

diretamente, a discrepância significativa entre o patrimônio de um funcionário público 

e seus rendimentos legais pode servir como uma pista para identificar possíveis 

irregularidades. Portanto, a tipificação do enriquecimento ilícito permite que as 

autoridades investiguem e processem casos nos quais as evidências diretas de 

corrupção são escassas, mas a diferença inexplicável no patrimônio de um 

funcionário público levanta suspeitas329. 

A proposta apresentada, inclui o artigo 312-A, do Código Penal, que trata do 

enriquecimento ilícito no âmbito da legislação brasileira, estabelecendo que as 

condutas que configuram o enriquecimento ilícito por parte de servidores públicos ou 

pessoas equiparadas a eles. O artigo enumera várias ações que, quando realizadas 

de maneira não eventual, podem configurar o enriquecimento ilícito. Isso inclui 

adquirir, vender, emprestar, alugar, receber, ceder, possuir, utilizar ou usufruir de 

bens, direitos ou valores cujo valor seja incompatível com os rendimentos auferidos 

pelo servidor público ou por alguém equiparado a ele devido ao seu cargo, emprego, 

função pública ou mandato eletivo, ou obtidos de outras maneiras legais330. 

Prevê para os casos de enriquecimento ilícito a pena de prisão, variando de 3 

(três) a 8 (oito) anos, além do confisco dos bens adquiridos de maneira ilícita, 

destacando que essa pena se aplica quando o ato em questão não constitui 
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elemento de um crime mais grave. O artigo também esclarece que mesmo se o 

servidor público ou pessoa equiparada amortizar ou extinguir dívidas, não exclui a 

caracterização do enriquecimento ilícito, desde que as condições especificadas no 

caput (parágrafo inicial) sejam atendidas331. 

Em suma,são estabelecidas as bases legais para punir o enriquecimento 

ilícito de servidores públicos e pessoas equiparadas quando seus bens, diretos ou 

valores são incompatíveis com os rendimentos obtidos devido às suas funções 

públicas ou mandatos eletivos, ou por outros meios lícitos, com pena de prisão e 

confisco dos bens adquiridos de maneira ilícita. 

A doutrina jurídica, apresenta o princípio da legalidade exigindo que as 

condutas que constituem crimes sejam claramente previstas na legislação. Em uma 

proposta legislativa específica, são identificadas nove condutas bem definidas que 

configuram o crime de enriquecimento ilícito. Não é apropriado argumentar que 

essas condutas seriam crimes sem ação332. 

Além disso, o crime de enriquecimento ilícito não está automaticamente 

relacionado aos crimes de peculato ou corrupção, pelos quais o acusado poderia ser 

condenado sem provas substanciais. A justificativa do projeto de lei apenas usa 

esses crimes como exemplos, indicando que o enriquecimento ilícito pode ocorrer 

em diversas situações, não se limitando necessariamente à corrupção ou ao 

peculato333. 

Menciona-se que crime de enriquecimento ilícito não faz referência a delitos 

anteriores, sendo independente deles. Isso significa que o patrimônio injustificado do 

acusado pode provir de vários tipos de crimes, como aqueles relacionados ao 

sistema financeiro, consumidor, patrimônio ou até ilícitos civis, como atos de 

improbidade administrativa. Portanto, não se trata de uma punição disfarçada ou 

baseada apenas na suspeita de corrupção e peculato334. 

Em resumo, o crime de enriquecimento ilícito é uma infração autônoma, 

protege um bem jurídico com dignidade constitucional e não viola o princípio da 

ultimaratio. Possui elementos distintos dos crimes de corrupção e peculato, não 
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évinculado a eles de forma direta, como evidenciado pela diferença nas penas 

propostas. 

 

4.2 Classificação do crime de enriquecimento ilícito  

 

A discussão sobre a classificação do crime de enriquecimento ilícito no 

contexto jurídico brasileiro é um tema de grande relevância e complexidade. 

Diversos critérios e debates permeiam essa questão, sendo dois dos mais 

proeminentes na análise quanto à eficácia do dano ao bem jurídico e à necessidade 

de resultado335. 

Uma das questões centrais na classificação do enriquecimento ilícito é 

determinar se ele constitui um crime de dano ou um crime de perigo. No crime de 

dano a conduta criminosa causa uma lesão efetiva a um bem jurídico protegido. No 

contexto do enriquecimento ilícito, argumenta-se que pode não haver uma lesão 

direta e imediata a um bem jurídico específico, uma vez que o crime envolve o 

aumento injustificado do patrimônio de alguém, mas não necessariamente a lesão 

direta a um terceiro. Já no crime de perigo a conduta criminosa cria uma situação de 

risco ou perigo para um bem jurídico, mesmo que esse bem não seja efetivamente 

prejudicado336. 

A argumentação é clara, ou seja, evidencia que o enriquecimento ilícito pode 

ser enquadrado como um crime de perigo, pois cria uma situação de risco para a 

moralidade pública e para a confiança nas instituições, mesmo que não cause uma 

lesão direta e imediata a um bem jurídico específico. 

A normatização do ato de enriquecimento ilícito tem como vértice normativo a 

CF/88, especificamente no parágrafo 4º do artigo 37 (visto alhures), essa disposição 

constitucional fornece uma base para a legislação e regulamentação posterior que 

trata de casos específicos de enriquecimento ilícito por parte de agentes públicos337. 

Na Lei de Improbidade Administrativa, trata do enriquecimento ilícito no 

contexto de atos de improbidade administrativa cometidos por agentes públicos. 

Especialmente pelas alterações trazidas pela Lei nº 14.230, de 2021, esta lei contém 
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várias disposições relacionadas à responsabilização de agentes públicos por atos 

que configurem enriquecimento ilícito, além de outros tipos de improbidade 

administrativa338. 

Dentre seus artigos, faz mister destacar o artigo 9º, que define os atos de 

improbidade administrativa que podem resultar em enriquecimento ilícito. Ele 

estabelece que o agente público que se enriquecer ilicitamente em razão do 

exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade na administração pública 

pode ser sujeito às sanções previstas na lei339. 

Já no artigo 10 especifica que as sanções que podem ser aplicadas aos 

agentes públicos que enriquecem ilicitamente, incluindo a perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil, proibição de contratar 

com o poder público e outras340. 

O artigo 11 trata do ressarcimento ao erário ou enriquecimento ilícito 

estabelecendo que, na ação de improbidade administrativa, o Ministério Público 

pode requerer a condenação do agente público ao ressarcimento integral do dano 

causado ao erário, incluindo o enriquecimento ilícito341. 

Logo, se o direito administrativo se preocupa com o enriquecimento ilícito do 

servidor púbico, a ordem jurídica brasileira não dispensa o tratamento penal ao 

enriquecimento derivado de condutas criminosas, quer seja, por meio de tipos 

penais que criminalizam algumas maneiras de empregar o produto do crime ou de 

outras vantagens pertinentes, quer seja através das distintas formas com previsão 

em lei de confisco de ferramentas, produtos ou proveitos do crime342. 

Na Lei nº 13.964/2019, houve alteração implementada como parte das 

reformas no Código Penal Brasileiro e está relacionada à criação do tipo penal 
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conhecido como lavagem de dinheiro, que é especificamente aplicável a agentes 

públicos, incluindo o enriquecimento ilícito como uma das formas de configuração do 

crime de lavagem de dinheiro, o que significa que agentes públicos que obtiverem 

bens ou recursos de forma injustificada ou incompatível com seus rendimentos 

legais podem ser penalizados por esse crime343.  

Assim, o crime de enriquecimento ilícito no Brasil encontra-se regulamentado 

nas leis citadas, no entanto, ainda não possui uma legislação específica que o define 

como um delito independente com uma classificação específica. Mas é nítido que, 

possui rica legislação que abarca de forma clara o crime de enriquecimento ilícito 

especificamente de agentes públicos por meio de diversas leis e dispositivos legais 

existentes no sistema jurídico brasileiro, incluindo, disposições relacionadas à 

improbidade administrativa, corrupção, lavagem de dinheiro e outros crimes 

conexos344. 

Algumas teorias destacam que medidas de natureza administrativa, poderiam 

ser mais efetivas na prevenção e combate do enriquecimento ilícito e menos 

prejudicial aos direitos fundamentais da pessoa humana, mas enquanto os avanços 

tecnológicos e a criminalidade vêm evoluindo a passos largos a legislação brasileira 

permanece estanque345. É preciso que a comunidade tenha confiança nas 

instituições da justiça e os valores que o Estado deve proteger seja cada vez mais 

eficaz e, se tratando da criminalização do enriquecimento ilícito isso deve ser feito 

em caráter de urgência.  

 

4.3 Mecanismos de investigação e punição  

 

Importa dizer que não se está pendendo para o lado “A” ou “B”, ou seja, qual 

for o interesse partidário ou ainda seguir uma ideologia, o que interessa é dizer que 

a coisa pública deve ser administrada em benefício da sociedade, e não como uma 

forma de enriquecimento ilícito de uma minoria. Parece além dissoser pertinente 

reconhecer que a corrupção adquiriu, proporcionalmente, outrovolumediretamente 
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com a ampliação dos recursos do Estado. Nesse cenário, sendo a capital brasileira 

com sede em Brasília, levou o distanciamento dos parlamentares de seus eleitores, 

reduzindo desse modo o controle da coisa pública e as decisões tomadas, sobretudo 

na câmara e no senado federal beneficiando acordos corruptos e a impunidade346. 

O momento é favorável ao debate acerca do que se deve vislumbrar por 

corrupção e de maneira deve-se combater esse mal, de tal modo, que seja possível 

diminuir consideravelmente a um espaço que não coloque em risco e nem tampouco 

comprometa o interesse da coletividade. Esse debate é crucial na medida em que 

existe a proposta da criminalização do enriquecimento ilícito (Medida nº2)347 

Todavia, o direito penal, em virtude da sua limitação em adotar medidas de 

prevenção do crime, não carece de ser utilizado como utopia no sentido de atuar 

como a cura para todos os malefícios sociais.Porém, há distintas condutas, 

claramente nocivas para se conviver em sociedade, que não tem como deixar de ser 

apreciadas na reforma do Código Penal, como exemplos é possível citar: o 

terrorismo, as organizações criminosas, as facções, os crimes cibernéticos e o 

enriquecimento ilícito348 

Do que já se expôs, é possível verificar que a proposta lançada não é 

propriamente nova, já foi objeto de debates tanto no Brasil quanto 

internacionalmente, razão pela qual tomá-la como uma proposta absolutamente 

nova para, em ato contínuo, criticá-la, parece ser precipitado. Se existem problemas 

no âmbito da citada medida, por certo esses podem ser superados durante o debate 

legislativo, pois o que nela consta não se distancia das Convenções mencionadas e 

das propostas legislativas já apresentadas. 

Os autores da proposta do enriquecimento ilícito justificam que adotar como 

crime no ordenamento jurídico pátrio vai contribuir para compreender que, o 

enriquecimento ilícito é um disfarce para a corrupção e os crimes atrelados a ela; 

tornara mais fácil provar os ganhos com a corrupção; adoção do compromisso 

efetivo do Brasil em relação às convenções internacionais e a criminalização da 

conduta; entender que o enriquecimento ilícito constitui uma prova indireta de 
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corrupção; e a evidência de que o enriquecimento ilícito possui uma depreciação 

independente349. 

Em muitos casos, a investigação e a punição do enriquecimento ilícito de 

funcionários públicos eram realizadas com base em acusações de corrupção, 

peculato, lavagem de dinheiro e outros crimes relacionados ao abuso de poder ou à 

obtenção de ganhos financeiros injustificados. Dessa forma, com a proposta do tipo 

próprio do enriquecimento ilícito muito se questiona sobre os problemas que geram 

em torno do tipo penal em relação aos princípios constitucionais350.  

A proposta de inserção do artigo 312-A no CP traz debates e conclusões de 

que o processo não envolve uma inversão do ônus da prova em relação à 

ilegalidade da renda, mas sim a aceitação da única explicação para uma disparidade 

identificada em casos específicos, após uma investigação e audição do servidor351.  

Entende-se, que se a acusação demonstrar a existência de uma renda que 

não corresponde à fortuna acumulada e, além disso, nem uma investigação 

detalhada nem o próprio acusado puderem fornecer uma explicação plausível e legal 

para essa disparidade, pode-se concluir que se trata de renda ilícita. No entanto, se 

a investigação ou o acusado conseguirem levantar dúvidas razoáveis sobre a 

ilegalidade da renda, isso pode resultar na absolvição do acusado352. 

A proposta em relação ao enriquecimento ilícito não é caracterizada como 

uma lei de enriquecimento ilícito qualificada, o que significa que não exige a 

demonstração de uma suspeita razoável de atividade criminosa como requisito 

essencial para a imputação. Em outras palavras, não é necessário que haja uma 

suspeita prévia de envolvimento em atividades criminosas para iniciar uma 

investigação sobre enriquecimento ilícito353. 

Isso significa que as autoridades competentes podem iniciar uma investigação 

sobre enriquecimento ilícito com base na disparidade significativa entre os 

rendimentos e o patrimônio de um indivíduo, sem a necessidade de evidências 
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prévias de atividade criminosa específica. A ideia por trás disso é que essa 

disparidade, por si só, pode levantar suspeitas de que a pessoa está adquirindo 

bens ou riquezas de maneira injustificada ou ilegal354. 

No entanto, é importante ressaltar que, embora a suspeita de atividade 

criminosa não seja um requisito essencial, a investigação sobre enriquecimento 

ilícito deve ser realizada de forma cuidadosa e justa, garantindo os direitos do 

indivíduo investigado. A falta de evidência de atividade criminosa prévia não implica 

automaticamente em condenação por enriquecimento ilícito; ainda é necessário 

apresentar evidências substanciais e seguir os procedimentos legais adequados 

para determinar se houve enriquecimento ilícito de fato355. 

Destaca-se que a investigação do enriquecimento ilícito deve obedecer aos 

princípios legais, garantindo o devido processo legal e respeitando os direitos 

individuais dos acusados. Qualquer pessoa tem o direito de iniciar o processo de 

apuração ao apresentar uma representação à autoridade administrativa competente. 

Essa representação tem o objetivo em abrir uma investigação para avaliar se houve 

a prática de atos de improbidade por parte de agentes públicos356. 

A investigação é realizada principalmente por órgãos específicos de combate 

à corrupção e por autoridades policiais. O processo de investigação segue um 

conjunto de etapas e procedimentos legais, iniciando-se com recebimento da 

denúncia, que pode ser por parte de cidadãos, organizações não governamentais, 

ou mesmo de outras autoridades. As denúncias podem ser feitas anonimamente e 

são essenciais para iniciar a investigação357. 

Formalizada a denúncia, e havendo indícios suficientes de enriquecimento 

ilícito, a autoridade policial fará a instauração do inquérito policial, coletando as 

evidências, como documentos, registros financeiros, depoimentos de testemunhas e 

informações bancárias relacionadas ao funcionário público em questão358. 
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Já com o inquérito em tramite, são desenvolvidas as Investigação 

preliminares momento em que os investigadores examinam minuciosamente as 

finanças e os ativos do funcionário público, comparando-os com sua renda e 

declarações patrimoniais. Eles também podem verificar transações financeiras 

suspeitas, como movimentações bancárias incomuns.  

As autoridades responsáveis pela investigação podem solicitar a colaboração 

de outros órgãos, como o Ministério Público, a Receita Federal, o Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras (COAF) e o Tribunal de Contas da União (TCU), 

para obter informações adicionais e aprofundar a análise financeira. Ai sim, poderá 

realizar a quebra de sigilo bancário e fiscal, a fim de acessar informações detalhadas 

sobre suas transações financeiras e patrimônio359. 

Após a fase investigatória, passa a formalização do Relatório de investigação 

concluindo assim, o inquérito policial, os investigadores elaboram um relatório com 

as evidências coletadas e as conclusões da investigação. Esse relatório é 

encaminhado ao Ministério Público, que, com base no relatório de investigação, o 

órgão ministerial pode oferecer denúncia contra o funcionário público suspeito, 

acusando-o formalmente de enriquecimento ilícito. O processo criminal é então 

encaminhado ao Poder Judiciário, onde um juiz irá conduzir o julgamento360. 

O julgamento ocorre perante um tribunal, e o acusado tem direito à ampla 

defesa. Dessa forma, a punição ao caso concreto caberá ao julgador ao dar 

cumprimento ao que dispõe os artigos 91 e 92 do CP. No primeiro artigo a obrigação 

de indenizar o dano causado pelo crime é certa, devendo apenas observar o artigo 

387, IV do CPP fixando neste caso valor mínimo para reparação dos danos 

causados pela infração e considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido361.  

Já no caso do artigo 92 os efeitos de uma especificação que incluem a perda 

de cargo público ou o mandato eletivo, a incapacidade de exercer o poder familiar 

em crimes graves contra membros da família, e a inabilitação para dirigir veículos 

quando o crime envolver o uso de veículo como meio, por não possuir efeito 

automático, o juiz deverá fundamentar motivando a aplicação ou não da punição362.  
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A justificativa do Ministério Público Federal (MPF) de que o enriquecimento 

ilícito é uma prova indireta da corrupção, implica que a punição não se baseia 

exclusivamente no enriquecimento em si, mas na ideia de que, em algum momento 

no passado, houve uma violação do bem jurídico da probidade na Administração 

Pública. Essa violação teria ocorrido por meio da prática de crimes funcionais, que 

não podem ser identificados de forma concreta, mas cujos resultados, representados 

pelo enriquecimento ilícito, sugerem que houve algum tipo de conduta indevida 

anterior por parte do funcionário público363. 

A ideia subjacente é que o enriquecimento ilícito, pode ser uma evidência de 

que o funcionário público tenha se envolvido em atividades corruptas no passado, 

mesmo que essas atividades não possam ser diretamente comprovadas. Portanto, a 

punição visa responsabilizar o agente público não apenas pelo enriquecimento ilícito 

em si, mas também pela possível conduta criminosa anterior que levou a esse 

enriquecimento indevido364. 

Essa abordagem tem como objetivo combater a corrupção de forma mais 

eficaz, mesmo em casos em que a comprovação direta de atos corruptos seja difícil 

de obter. Ela se baseia na ideia de que a disparidade entre os rendimentos legais e 

o patrimônio do funcionário público é uma pista significativa de possível corrupção 

ou outros atos indevidos365. 

Dessa forma, a punição para o crime de enriquecimento ilícito de funcionários 

públicos pode envolver tanto sanções criminais quanto civis, dependendo das 

circunstâncias do caso e do tipo de processo judicial em questão. Se condenado, o 

funcionário público pode enfrentar penas que incluem prisão, multas, perda do cargo 

público e a devolução dos recursos indevidamente adquiridos366. 

As sanções cíveis do servidor público condenado por enriquecimento ilícito 

abrangem a perda do cargo público  bem como dos benefícios associados ao 

emprego  público, e devolução dos recursos adquiridos de maneira indevida ao 

erário público (cofres públicos)367. 
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Já as sanções penais, envolvem a prisão do funcionário público condenado 

por enriquecimento ilícito, cuja sentença disporá sobre a duração da pena depende 

da gravidade do crime, das circunstâncias e das leis específicas relacionadas, e 

pena de multas no qual o condenado será obrigado a pagar multas como parte da 

pena criminal368. 

Além das sanções cíveis e penais, a Lei de improbidade administrativa prevê 

ainda, punições para agentes públicos que enriquecem ilicitamente no exercício de 

suas funções, podendo incorrer em  perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos, pagamento de multa e proibição de contratar com o poder público369. 

A natureza exata da punição depende das circunstâncias do caso, das provas 

apresentadas durante o processo judicial e das leis específicas aplicáveis. As 

punições visam não apenas punir o criminoso, mas também dissuadir outros 

funcionários públicos de se envolverem em condutas semelhantes e proteger os 

interesses do Estado e da sociedade como um todo370. 

A responsabilidade administrativa, por conseguinte, pode se manifestar para 

disciplinar pela prática a infração funcional, até mesmo por improbidade 

administrativa (art. 132, da Lei 8.112371), no qual expõe o autor infrator a sanções 

como advertência, suspensão, demissão, aplicáveis pela própria Administração 

Pública, sempre observando o devido processo legal em todas as suas decisões e 

potencialidades372.  

 

4.4 Constitucionalidade da criminalização do enriquecimento ilícito no Direito 

Brasileiro 

 

As tentativas de prevenção ao enriquecimento ilícito muitas vezes esbarram 

em desafios decorrentes de dispositivos constitucionais, pois frequentemente a 

eficácia das medidas anticorrupção é condicionada a restrições de direitos 
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fundamentais. Embora a maioria das pessoas seja, em princípio, contrária à 

corrupção, é crucial que o legislador ofereça ferramentas legais que não violem a 

CF/88 e os Tratados Internacionais de Direitos Humanos373. 

O Estado tem a responsabilidade de combater os crimes, dentre os quais 

destaca-se em especial o enriquecimento ilícito, dentro dos limites legais 

constituídos para garantir a proteção dos direitos e garantias individuais dos 

cidadãos. Quando o Estado não consegue fazê-lo sem violar esses limites 

constitucionais, torna-se necessário repensar sua legitimidade para aplicar 

punições374. 

Isso significa que o combate ao enriquecimento ilícito deve ser realizado de 

maneira equilibrada, respeitando os princípios fundamentais da democracia e do 

Estado de Direito. O desafio está em encontrar um equilíbrio adequado entre o 

combate à corrupção e a proteção dos direitos individuais, garantindo que as 

medidas anticorrupção sejam eficazes, proporcionais e estejam em conformidade 

com os princípios legais estabelecidos375. 

Além disso, a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção, conforme 

estabelecido em seu artigo 65, enfatiza que cada Estado Parte deve adotar, 

obedecendo os princípios fundamentais internos, medidas imperativas, que incluam 

as questões legislativas e administrativas, no sentido de cumprir as obrigações 

estipuladas pela Convenção. Isso significa que as exigências do tratado não podem 

anular os princípios constitucionais em vigor no país signatário376 

Existem vários desafios em tipificar o enriquecimento ilícito, e neste contexto, 

destacam-se os obstáculos de natureza doutrinária no campo do direito penal 

material. Um dos principais desafios é a própria definição de enriquecimento ilícito. 

Qualquer crime que resulte em ganho ilegal para o agente pode ser considerado 

como enriquecimento ilícito. Isso implica que a criminalização da consequência do 
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crime pode ser interpretada de forma a abranger praticamente qualquer ato ilícito 

que leve a ganhos econômicos indevidos377. 

A proposta de criminalização do enriquecimento ilícito parece desconsiderar a 

existência de dispositivos legais que abrangem comportamentos impróprios de 

servidores e agentes públicos violadores dos seus deveres funcionais para obter 

ganhos ilegais. A falta de lógica desse novo tipo penal é evidente e se destacanas 

justificativas apresentadas à criminalização. Em outras palavras, o projeto introduz 

um crime que parece ser desnecessário, uma vez que os servidores públicos só 

enriqueceram ilicitamente se estivessem envolvidos em condutas já previamente 

criminalizadas378. 

O tipo penal do enriquecimento ilícito não apenas é considerado 

inconstitucional, mas também desnecessário, esse é o entendimento do advogado 

criminalista e Dr., com pós doutorado em Coimbra, ele argumenta que a 

criminalização do enriquecimento ilícito não contribui para reafirmar a validade das 

normas legais, não promove a estabilização da confiança da comunidade nas 

instituições e não protege adequadamente os valores fundamentais do Estado de 

Direito que são corroídos pela corrupção379. 

Em um Estado Democrático de Direito, é fundamental que a definição de uma 

conduta como criminosa esteja devidamente alinhada com a sua relevância criminal. 

Não se trata apenas de seguir o que a legislação determina como crime (conceito 

formal), pois, em última análise, uma conduta só pode ser considerada criminosa se, 

de fato, ameaçar ou prejudicar de fato valores essenciais da sociedade380. 

Nesse contexto, a simples tipificação legal de um ato como crime não é 

suficiente para caracterizá-lo como tal. É crucial que essa conduta represente uma 

ameaça concreta ou um dano real a princípios e valores fundamentais, como a 

segurança, a justiça, a integridade, os direitos humanos e a dignidade das pessoas. 

Portanto, o crime não deve ser apenas uma questão formal, mas também deve ter 

substância, envolvendo uma verdadeira ameaça ou violação dos pilares essenciais 

da sociedade381. 
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Portanto, na análise da constitucionalidade da criminalização do 

enriquecimento ilícito no Direito Brasileiro, é necessário considerar os princípios 

constitucionais, destacando aqui, o devido processo legal e a proporcionalidade das 

penas. Desta forma cumpre destacar que o princípio do devido processo legal 

previsto no artigo 5º, LIV da Constituição Federal prevê que ninguém será privado da 

liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal382. 

O princípio do devido processo legal, que é uma das garantias fundamentais 

no sistema jurídico, se combina de maneira essencial com outros princípios 

constitucionais, tais como o acesso à justiça e o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. Juntos, esses três princípios estabelecem a base das garantias processuais 

no contexto do Estado Democrático de Direito. O devido processo legal também dá 

origem a outros princípios importantes relacionados às garantias processuais, como 

o direito a um julgamento justo por um tribunal imparcial, a admissibilidade exclusiva 

de provas legalmente obtidas, a publicidade das ações judiciais e a obrigação de 

justificar as decisões judiciais383. 

Dessa forma, o princípio do devido processo legal possui extrema importância 

no crime de enriquecimento ilícito atuando como garantia fundamental para 

assegurar que a investigação e o processo criminal sejam conduzidos de maneira 

justa, transparente e em conformidade com a lei, este princípio garante que o 

acusado tenha o direito à ampla defesa e ao contraditório, com direito de ser 

informado sobre as acusações contra ele, podendo contestar as alegações de 

enriquecimento injustificado e apresente evidências para explicar a origem de seus 

bens, bem como ser julgado por um tribunal imparcial384.  

Implica que apenas provas lícitas podem ser usadas no processo criminal. 

Isso significa que evidências obtidas de maneira ilegal ou violando direitos 

fundamentais não podem ser consideradas válidas no processo que apura o 

enriquecimento ilícito, também está relacionado à exigência de que as decisões 

judiciais sejam fundamentadas e justificadas, os tribunais devem explicar claramente 

as razões por trás de suas decisões, o que é fundamental no contexto do 
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enriquecimento ilícito, onde a análise das provas e a avaliação da origem dos bens 

são aspectos críticos do processo385. 

O princípio do devido processo legal, tanto em sua dimensão substantiva 

quanto em sua dimensão formal, busca proteger os direitos de liberdade individuais. 

Isso inclui garantir que o indivíduo tenha igualdade de condições quando o Estado 

busca restringir sua liberdade ou seus direitos relacionados a bens jurídicos 

protegidos pela Constituição386. 

Portanto, o princípio do devido processo legal é fundamental para garantir que 

o processo de investigação e julgamento de casos de enriquecimento ilícito seja 

conduzido de maneira justa, respeitando os direitos e garantias fundamentais dos 

acusados. Isso inclui o direito à defesa, a proibição de provas ilícitas, a presunção 

de inocência e a obrigação de motivar as decisões judiciais387. 

Deve ser observado também como visto alhures o princípio da presunção da 

inocência previsto no art. 5º, LVII, da Carta Política.A presunção de inocência 

consiste no direito de só ser considerado culpado de determinado delito após o 

trânsito em julgado de uma sentença penal condenatória, também denominada 

presunção de não culpabilidade388. 

Essa garantia processual penal tem por fim tutelar a liberdade do indivíduo, 

que é presumido inocente, cabendo ao Estado comprovar a sua culpabilidade. Dela 

decorre, também, princípio de interpretação das leis penais conhecido como in dubio 

pro reo, segundo o qual, existindo dúvida na interpretação da lei ou na capitulação 

do fato, adota-se aquela que for mais favorável ao réu389. 

No contexto do enriquecimento ilícito, este crime é considerado secundário, o 

que significa que ele só se aplica quando não há provas de uma infração mais 

grave, como peculato ou corrupção. Em outras palavras, se não houver evidência de 

crimes mais sérios, o enriquecimento ilícito pode ser usado como uma notificação 

menos grave. Isso está de acordo com os princípios constitucionais, onde o ônus da 

prova da inocência não recai sobre o réu. Se o réu puder demonstrar de forma 
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convincente a origem legal dos bens envolvidos, isso pode indicar a inexistência de 

crime a ser punido390. 

Houve críticas quanto à possível violação da presunção de inocência, 

argumentando que ao ser condenado por enriquecimento ilícito, o réu seria punido 

por corrupção ou peculato sem evidências suficientes desses crimes mais graves. 

No entanto, a proposta legislativa enfatiza a autonomia do crime de enriquecimento 

ilícito em relação à corrupção e ao peculato. Para condenar alguém por esse crime 

independente, não são necessárias nem foram propostas regras probatórias 

específicas. O ônus da prova recai inteiramente sobre a acusação, e se houver 

dúvidas, a absolvição deve ocorrer devido à insuficiência de provas. Isso significa 

que não se trata de condenação sem provas além da dúvida razoável, nem de 

inversão do ônus da prova391. 

Importa dizer que seria inadmissível falar em inversão do ônus probante, na 

medida em que cabe a acusação demonstrar, sem qualquer dúvida, que os bens 

patrimoniais do agente sejam incompatíveis com sua renda licita, de tal modo, que 

não se transfere ao acusado o ônus da prova. Afinal, como bem se expressa Luiz 

Flavio Gomes:“o ônus da prova do enriquecimento ilícito compete àacusação, que 

vai se fundamentar nas declarações de renda do acusado, não aoservidor público 

suspeito”392. 

Com efeito, é preciso demonstrar a insuficiência de norma sancionadora 

semelhante a Lei nº 8.429/92, art. 9º, que dispõe ser atos de improbidade 

administrativas visando o enriquecimento ilícito, diante de ação dolosa, seja qual for 

a vantagem patrimonial indevida em virtude do cargo ocupado, de mandato, de 

função, emprego ou atividades dispostas no art. 1º da lei em comento393. 

Neste sentido, se a hipótese é de ruptura excepcional assegurada 

constitucionalmente (presunção de inocência), necessita, pois, dispor de argumentos 

que vão além da difícil condição de comprovação da corrupção. Portanto, dentre os 

motivos já expostos precisariam ter justificativas robustas na escolha 
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intervencionistanão tão somente mais invasiva, como também claramente ofensiva à 

presunção de inocência, em detrimento de outras menos invasivas394. 

Não obstante, a tipificação do crime de enriquecimento ilícito, deve se pautar, 

igualmente, no princípio da razoabilidade (da proporcionalidade, da proibição de 

excesso ou do devido processo legal em sentido substantivo) não se encontra 

expressamente previsto no texto da Carta Política de 1988, tratando-se, portanto, de 

postulado constitucional implícito395. 

É importante observar também que o princípio da proporcionalidade diz 

respeito à proibição de proteção deficiente. Quer isso dizer que, se por um lado, não 

se admite o excesso, por outro, não se admite que um direito fundamental seja 

deficientemente protegido, seja mediante a eliminação de figuras típicas, seja pela 

cominação de penas que ficam aquém da importância exigida pelo bem que se quer 

proteger, seja pela aplicação de institutos que beneficiam indevidamente o 

agente396.  

Para o princípio da proporcionalidade, quando o custo for maior do que a 

vantagem, o tipo será inconstitucional, porque contraria o Estado Democrático de 

Direito.Em outras palavras, a criação de tipos incriminadores deve ser uma atividade 

compensadora para os membros da coletividade. Com efeito, um Direito Penal 

democrático não pode conceber uma incriminação que traga mais temor, mais ônus, 

mais limitação social do que benefício à sociedade397. 

A criminalização do enriquecimento ilícito impõe limitações aos direitos 

individuais dos cidadãos e pode resultar em sanções penais. Portanto, essa medida 

precisa ser compensadora para a coletividade. Isso significa que a sociedade deve 

obter uma vantagem significativa em termos de combate à corrupção e proteção dos 

interesses públicos em troca das limitações impostas aos indivíduos398. 

Em resumo, o princípio da proporcionalidade exige que a criminalização do 

enriquecimento ilícito seja cuidadosamente avaliada para garantir que a medida seja 

eficaz na proteção dos interesses coletivos, sem impor ônus excessivos aos 
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cidadãos ou criar um sistema penal que cause mais medo e restrição do que 

benefícios reais para a sociedade. Isso garante que o Direito Penal seja democrático 

e proporcional às necessidades da comunidade399. 

Nesse sentido, é imperioso destacar que a maioria dos membros da 

Comissão de Reforma do Código Penal do Senado aprovou a criminalização da 

conduta de indivíduos que, de forma não ocasional, adquirem, vendem, emprestam, 

alugam, recebem, cedem ou desfrutam de valores (como ações) ou de bens móveis 

(como carros, joias, etc.) ou imóveis (como apartamentos, terrenos, etc.) que sejam 

incompatíveis com os rendimentos legais obtidos incluem-se também os servidores 

públicos em razão de suas cargas ou de outras fontes lícitas de renda400. 

A proposta de criminalização do enriquecimento ilícito foi vista por alguns 

como uma possível violação da presunção de inocência, um princípio fundamental 

do sistema legal brasileiro. A ideia de que alguém poderia ser considerado culpado 

apenas com base na disparidade entre seus rendimentos e seu patrimônio sem uma 

comprovação clara de crimes anteriores foi questionada quanto à sua 

constitucionalidade401. 

Houve também resistência de muitos juristas e especialistas em direito que 

argumentaram contra a criação desse tipo penal, destacando suas deficiências e 

possíveis inconstitucionalidades. Isso gerou debates intensos sobre a necessidade e 

a eficácia da medida. A ideia de que alguém poderia ser considerado culpado 

apenas com base na disparidade entre seus rendimentos e seu patrimônio sem uma 

comprovação clara de crimes anteriores foi questionada quanto à sua 

constitucionalidade. As propostas também enfrentam resistência e controvérsias 

durante o processo legislativo402. 

Todavia, Luiz Flávio Gomes, mencionou uma abordagem crítica e ponderada 

em relação à expansão do direito penal, destacando a importância de crimes como o 

terrorismo, a organização criminosa, os crimes informáticos puros e o 

enriquecimento ilícito devem ser abordadas pelo direito penal. Como membro da 

Comissão de Reforma do Código Penal do Senado aduziu que a comissão após 
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intensos debates aprovou a criminalização do enriquecimento ilícito, desse modo, 

todos aqueles que tiverem bens patrimoniais ou produtos incompatíveis com os 

rendimentos auferidos licitamente será enquadrado como criminoso403. 

Nesse espectro, as colisões de direitos fundamentais são regras, em razão do 

esforço da Administração de se proteger contra métodos cada vez mais sofisticados 

de esfolamento do patrimônio público, motivo pelo qual as interpretações 

normativas, pelos agentes públicos, têm de ser seguras e intransigentes com a 

aplicação da regra da proporcionalidade e de suas ponderações, em especial a 

regra da proporcionalidade em sentido estrito, para a defesa do interesse público 

primário404. 

O interesse público aqui mencionado, trata-se do resultado final do jogo de 

ponderações que, conforme as circunstâncias normativas e fáticas, ora apontará 

para a preponderância relativa do interesse geral, ora determinará a prevalência 

parcial de interesses individuais405. 

Diversos são os matizes relacionados ao contratualismo, mas, de forma geral, 

pode-se dizer que cada membro da sociedade teria conferido idealmente uma parte 

mínima da sua liberdade ao soberano para que este, imbuído de poder sobre cada 

indivíduo, pudesse fazer prevalecer a proteção e a defesa do homem natural11. Em 

caso de violação das regras, o infrator estaria desrespeitando o pacto, razão pela 

qual se lhe aplicaria uma sanção406. 

Com o desenvolvimento das instituições atinentes à vida própria do Estado, 

diante da perspectiva teórica anterior, mais clara ficou a distinção entre infração 

moral e penal, inserindo, nesta última, uma nova definição de criminoso, respaldada 

na ideia de dano social. O criminoso é tido como um inimigo da sociedade; na 

medida em que lhe causava danos com a sua conduta, ao infringir os valores da 

sociedade, o infrator dela se excluía, rompendo com o pacto social407. 
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Com a penalização cada vez maior das condutas consideradas inadequadas 

em sociedade, a tendência é a da criminalização reiterada de toda a população, 

tornando-se inoperante o sistema penal, estruturalmente montado para que se 

exerça o poder com altíssimo grau de arbitrariedade seletiva, tornando-o dirigido aos 

setores vulneráveis408
. 

Em reação a essa desestruturação do sistema penal, o Estado busca formas 

de compensações a condutas não aceitas pela sociedade, inserindo-se nesse 

campoo combate às formas de corrupção dentro do aparato estatal. Nessa esteira, 

corruptos e corruptores não são mais aceitos como partes do cotidiano, não são 

mais tolerados como um mal necessário. Atualmente, a corrupção é vista como 

prejudicial ao desenvolvimento, inimiga das políticas públicas e agente alimentador 

da exclusão social409. 

O ponto decisivo situa-se na possibilidade de indicar o enriquecimento ilícito 

em desfavor de agente público, sem haver necessidade de comprovação da origem 

ilícita dos bens patrimoniais. Nessa discussão, é preciso considerar a teoria do ônus 

processuais que direciona para a justa medida das implicações dos prováveis 

comportamentos omissivos das partes410.Na interpretação da medida mais 

adequada para a condução do processo, indispensável será a ponderação de 

interesses à luz da razoabilidade e da concordância prática ou harmonização411. 

Confirmada a desproporção, o Estado terá desempenhado seu papel na 

questão do ônus probante, transferindo ao acusado a responsabilidade de descartar 

essa atribuição412. Isto é, desse diálogo do acusado e a comprovação pela 

Administração, os argumentos e a defesa do agente é que há reflexão das 

expectativas, as probabilidades, as chances e o ônus probante, essa situação 

demanda que cada parte do processo construirá o melhor cenário, sempre buscando 

melhorar favoravelmente a sua situação413. 
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A Administração, com vistas a conservar a disciplina interna de sua 

instituição, tem ao seu favor o poder disciplinar, em que pode estabelecer sanções a 

seus comandados. A diferença dessas sanções, sobretudo, em relação a esfera 

penal, tem dois pontos fundamentais, quais sejam, reconhecer a titularidade 

intrínseca da Administração, emanada da hierarquia no âmbito interna, derivados 

dos princípios da finalidade, da eficiência e da supremacia do interesse da 

coletividade, ponderados pelo princípio da proporcionalidade correspondentes aos 

valores das condutas que direcionam para os princípios, fundamentos e sistemas de 

moralidade414. 

Não obstante, a tradição do Direito Público teve a pretensão de dispensar 

este tipo de soberania, a condição geral de tipicidade, com características das penas 

e dos tipos penais, trocando essa regra por uma soberania interna, com legitimidade 

na ingênua posição de uma subordinação ampla dos agentes e as medidas 

disciplinares, obrigatória na contratação. Sendo assim, as atribuições de 

competências das medidas de sanções da Administração Pública em face dos seus 

agentes solidificam na disciplina, onde o poder hierárquico encontra aqui sua mola 

propulsora415. 

Os delitos que, conforme entendimento da Administração Pública, são 

puníveis e definidos em grupos esquemáticos, divididos normalmente em deveres, 

obrigações e proibições, competindo à lei definir qual conduta deverá ser 

enquadrada em um dos grupos citados, com a consequente configuração do ilícito 

administrativo e a sua correspondente sanção. 

Logo, antes que absolutos, os direitos e as garantias individuais, em linhas 

gerais, devem ser classificados como relativos, já que, de acordo com o 

entendimento de Norberto Bobbio, os direitos tidos como fundamentais em épocas 

diferentes não tem o mesmo peso, isso é questão cultural.Por isso que esses 

direitos (fundamentais), podem se colidir com outros direitos, também assim 

considerados, assim, não há imposição em determinadas categorias de indivíduos. 

Classificar como absoluto, não se constitui tão somente uma quimera, depende do 

caso, constitui igualmente, uma desculpa para defender o conservadorismo416. 
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Essa análise pela doutrina tem sido respaldada em alguns posicionamentos 

judiciais, em relação as sanções aplicadas no servidor público por enriquecimento 

ilícito, aqui se enquadra os direitos individuais e coletivos, v.g., em julgamento do 

Mandado de Segurança nº. 12.536/DF, no STJ, tendo como relatora a Ministra 

Laurita Vaz, a qual assegura: é possível punir na esfera administrativa, até mesmo 

com a pena máxima de exoneração, principalmente no caso em tela em que o 

servidor, Auditor Fiscal da Receita Federal, apresenta enriquecimento ilícito, em 

virtude de acumular bens que são incompatíveis à evolução do patrimônio e da 

renda, enviando um expressivo valor para conta em banco na Suíça417.” 

A punição do agente infrator de certa forma tem a finalidade precípua de 

prevalecer o interesse da coletividade, entendido como interesse público primário, 

firmando a prevalência dele sobre o particular. A identificação do interesse que 

deverá prevalecer precisa ser feita sobre uma ponderação, pois o Estado 

Democrático de Direito deve a proteção e a promoção quer seja dos interesses 

particulares como também os interesses gerais da sociedade418. 

Destarte, a lei democrática atua de maneira complementar ao sistema de 

direitos fundamentais, consolidando, estendendo ou reduzindo tais direitos, seja em 

benefício de outros direitos fundamentais, seja em proveito de interesses difusos da 

comunidade.À Administração Pública, então deve cumprir a sua tarefa de 

comprovar, de maneira ponderada, de tal sorte que, a promoção do fim a ser 

alcançado pela norma justifica o grau de restrição atribuído a outros princípios. Os 

argumentos são, portanto, analisados sob a ótica qualitativa ou axiológica, e não 

primeiramente quantitativa419. 
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CONSIDERAÇÕESFINAIS 

 

Como foi explanado no decorrer do texto, a criminalização do enriquecimento 

ilícito vislumbrado em análise pode ter a sua interpretação como um crime de 

suspeita ou de estado. Em sua premissa, é preciso levar em consideração as 

justificativas político-criminais do Ministério Público, a dosimetria da pena cominada 

e algumas condutas previstas tipicamente (emprestar, utilizar, usufruir, dentre 

outras).  

Neste sentido, ainda que, haja a possibilidade, em face de um princípio 

norteador, identifica-se um bem jurídico real, no caso, probidade da administração 

pública, existe um conflito com a presunção de inocência conforme relatado em 

alguns países.Ao trabalhar com a ideia de exceção à presunção de inocência ao 

invés de usar de subterfúgios aliado a tensão com o dogma penal, é inegável e 

imperativo abordar o problema à luz da intervenção mínima, mas sendo rude quando 

o caso em concreto exigir. 

Já na questão como crime de estado, a proposta de criminalização do 

enriquecimento ilícito desponta desproporcional a pena cominada sob o foco da 

teoria do bem jurídico e do princípio da proporcionalidade, conquanto não há 

problemas mais sérios com a presunção de inocência. Para um crime em que sua 

magnitude do injusto se equipara a falsidade ideológica, não obstante, tem a 

pretensão de cominar a pena análoga à de corrupção. Considerando a questão do 

excesso de pena, compreende-se que seria de bom agrado incluir os elementares 

típicos para a sua distinção qualitativa na figura penal da infração administrativa 

correlata, como se manifestaria a desproporção ou patrimônio expressivo. 

Parece oportuno citar a sugestão de LuísGreco, o doutrinador propõe que 

seja criado um tipo penal de caráter omissivo, robusto no dever do agente em 

prestar contas na medida em que tiver um patrimônio comprometedor da aparência 

de serviço público prestado em conformidade do interesse da coletividade420.  

Neste sentido, seria imposto um dever de transparência e justificativa do 

aumento do patrimônio do servidor público e, por via de consequência o cidadão 

comum que deveria declarar os seus rendimentos e seu patrimônio, se houvesse 
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incompatibilidade poderia ser configurado infração penal, propenso ao confisco. O 

crime de enriquecimento ilícito, nesta conjuntura, ficaria mais próximo de uma 

falsidade. Remete uma semelhança ao enriquecimento ilícito como crime de estado, 

porém, sem o atributo um tanto quanto excessivo ao abranger seja qual for a 

hipótese em desfrutar de um patrimônio divergente com a mesma reação penal. 

É inegável admitir que a corrupção, considerada com um dos grandes 

malefícios de uma nação, deve ser combatida de maneira agressiva, mas, sem, 

contudo, ir além dos limites de um Estado Democrático e sem revogar a missão 

precípua do discurso jurídico penal. É fato que o direito penal não deva ser um 

entrave ao tratamento de problemas considerados graves e crônicos do país, mas, 

de punição na medida que a lei exige com racionalização e controle da aptidão 

autoritária que, não raro, caminha lado a lado com o poder. Logo, combatera 

criminalidade com todos os seus malefícios demanda coragem, planejamento, 

compromisso e sobretudo, espirito público, mas, não se trata de um vale tudo. 

A discussão assenta o enriquecimento ilícito não como um artificio para 

promover a inversão do ônus probante, mas sob a vigília da presunção legal e da 

constatação elevada entre patrimônio e renda, em que se tem a responsabilidade 

assegurar uma das maneiras de efetivação da prevenção e combate do 

enriquecimento ilícito, sem a obrigação de ilícito precedente. Técnicas devem ser 

criadas para dar sustentação a norma.  

Acerca dessa legalidade, e os questionamentos descritos nessa pesquisa e a 

sua problemática destacada na inicial, consolida o entendimento que a 

criminalização do enriquecimento ilícito no ordenamento jurídico pátrio, não ofende 

nenhum princípio norteador do direito penal e processual, desse modo, configura-se 

como um instituto constitucional. 

Em relação ao objetivo principal, também citado no corolário do estudo em 

voga, pode-se dizer que foi atendido, visto que forneceu uma análise abrangente 

acerca da criminalização do enriquecimento ilícito, sob várias vertentes e 

posicionamentos doutrinários e teóricos que forneceu o entendimento necessário 

sobre o tema pesquisado. 

Assim, adotar medidas de prevenção e combate ao enriquecimento ilícito é 

crucial, pois por meio dele será possível ter mais sucesso contra os efeitos malignos 

da lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e, sobretudo a corrupção que se encontra 

enraizada no seio da sociedade brasileira. 
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O combate às atividades ilícitas emerge, dessa forma, como uma cobrança 

efetiva diante da passividade do Estado frente as técnicas modernas de cometer 

crimes, a criminalização do enriquecimento ilícito busca demonstrar uma reflexão 

que, além de relevante se mostra imprescindível. Ao magistrado aplicador da norma 

caberá construir o equilíbrio estatal e os direitos individuais, sem, contudo, desviar 

do seu curso a prevalência daquele, em detrimento deste. Ao jurista cabe ainda uma 

leitura da norma sem nenhum preconceito, em que o principal objetivo é buscar o 

embasamento político-social, no sentido de justificar a norma, além de lhe conferir a 

razão de ser mais efetiva para as gerações futuras.    

Há de se ressaltar que, sem dúvida que a lei deve ser rigorosa em sua 

punição ao enriquecimento ilícito,aliás, não poderia ser de outra maneira. Afinal não 

se combate uma doença grave e crônicaministrando placebos. Para crimes graves e 

complexos, leis rígidas e eficientes. Existem aqueles que defendem a 

inconstitucionalidade do enriquecimento ilícito em virtude da falta de mecanismos 

mais claros da proteção dos direitos individuais, mas estão enganados e esquecidos 

de ter um raciocínio voltado aos motivos maiores do incremento desses mecanismos 

nas legislações de inúmeros países, todos eles voltados com medidas protetivas da 

sociedade. 

Enfim, no território brasileiro a incorporação da criminalização do 

enriquecimento ilícito não é desejo de uma minoria, mas sim de todos aqueles que 

depositam suas expectativas de um Estado Democrático forte, justo e cumpridor dos 

seus deveres protetivos com a população, principalmente da classe trabalhadora 

que, não obstante, acaba tenho que arcar com os custos, enquanto uma pequena 

parte da população se beneficia com o tráfico de drogas, corrupção, lavagem de 

dinheiro, entre outros.  

É preciso que as organizações políticas, sociedade civil organizadas, Ong‟s e 

o Poder Legislativo, Executivo e Judiciário busquem soluções em um curto prazo 

para desmantelar o sistema viciado do enriquecimento ilícito presentes no território 

brasileiro. Afinal todo o aparato jurídico, na medida em que não são efetivos para 

promover condições socioeconômicas e políticas públicas eficientes, traz como 

tendência incorporar mais leis, que com o tempo passa para o rol de letra morta. É 

justamente isso que não pode acontecer no sistema pátrio brasileiro. Este é o 

desafio! 
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ANEXO A: PROJETO DE LEI Nº 557/2021 

  

PROJETODELEINº ,DE2021 

(DoSr.VITORHUGO) 

 
 

Tipificaocrimedeenriquecimentoilícito e 

institui a perda alargada de bens 

doscondenadosporcrimesdecorrupçãoeestabele

ceoregimeinicialfechadodecumprimento de pena 

aos reincidentes porcrimes decorrupção. 

 

 
OCongressoNacionaldecreta: 

 
Art.1º. 

EstaLeitipificaocrimedeenriquecimentoilícitoeinstituiaperdaalargadadebensdoscon

denadosporcrimesdecorrupçãoeestabelece o regime inicial fechado de 

cumprimento de pena aos reincidentespor crimesdecorrupção. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –

CódigoPenal,passa avigoraracrescidodos seguintesarts.91-Be 312-A: 

“DaperdadebensemfavordoEstadonoscrimesdecorrupçã

o 

Art.91-A.Emcasodecondenaçãopeloscrimesabaixoindicados, 
a sentença ensejará a perda, em favor da União, 
dadiferençaentreovalortotaldopatrimôniodoagenteeopatrimôni
ocujaorigempossaserdemonstradaporrendimentoslícitosoupor 
outrasfonteslegítimas: 

I – os seguintes previstos no Decreto-Lei no 2.848, de 7 
dedezembrode1940 – CódigoPenal: 

a) Estelionato em prejuízo do Erário ou de entes de 
previdência(art.171); 

b) Peculato, 
emsuasmodalidadesdolosas(art.312,caput,§1oeart.313); 

c) Enriquecimentoilícito(art.312-A); 

d) Concussão e Excesso de exação qualificado
 pelaapropriação(art.316,caput,§2o); 
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e) Corrupçãoativa(art.317); 

f) Facilitaçãodecontrabandooudescaminho(art.318); 

g) Tráficodeinfluência(art.332); 

h) Corrupçãopassiva(art.333); 

i) Corrupçãoativaemtransaçãocomercialinternacional(art. 337 
B); 

j) Tráficodeinfluênciaemtransaçãocomercial(art.337-C); 

II - previstos nos incisos I e II do art. 1º do Decreto-Lei nº 
201,de27 de fevereiro de1967; 

III – previstos na Lei no9.613, de 3 de março de 1998– Lei 
deLavagem de Dinheiro. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entende-se por patrimônio 
docondenadooconjunto debens,direitosevalores: 

I –que,nadatadainstauraçãodeprocedimentodeinvestigação 
criminal ou civil referente aos fatos que 
ensejaramacondenação,estejamsobodomíniodocondenado,b
emcomo os que, mesmo estando em nome de terceiros, 
pessoasfísicasoujurídicas,sejamcontroladosouusufruídospelo
condenadocompoderessimilares aodomínio; 

II – transferidos pelo condenado a terceiros a título gratuito 
oumediante contraprestação irrisória, nos cinco anos 
anteriores 
àdatadainstauraçãodoprocedimentodeinvestigação; 

III – recebidos pelo condenado nos cinco anos anteriores 
àinstauraçãodoprocedimentodeinvestigação,aindaquenãosec
onsiga determinar seu destino. 

§2º Serão excluídosda perda ou da constrição cautelar 
osbens,direitosevaloresreivindicadosporterceirosquecomprov
em suapropriedade eorigemlícita.” 

 

“Enriquecimentoilícito 

Art. 312-A. Adquirir, vender, emprestar, alugar, receber, 
ceder,possuir, utilizar ou usufruir, de maneira não eventual, 
bens,direitosouvalorescujovalorsejaincompatívelcomosrendi
mentos auferidos pelo servidor público, ou por pessoa 
aeleequiparada,emrazãodeseucargo,emprego,funçãopública
oumandatoeletivo,ouauferidos poroutromeiolícito: 

Pena – prisão, de 3 (três) a 8 (oito anos), e confisco dos 
bens,seofatonãoconstituir elementodecrimemais grave. 

§1ºObservadasascondiçõesdocaput,caracteriza-
seoenriquecimento ilícito ainda que haja amortização ou 
extinçãode dívidas do servidor público, ou de quem a ele 
equiparado,inclusiveporterceira pessoa. 
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§ 2º As penas serão aumentadas de metade a dois terços se 
apropriedadeouapossedosbensevaloresforatribuídafraudulent
amenteaterceiraspessoas.” 

Art.3º. Oart.33doDecreto-Leinº2.848,de7dedezembrode1940–

CódigoPenal,passaavigorarcoma seguinteredação: 

“Art.33...................................................................................
....... 

....................................................................................................

. 

§5ºOregimedecumprimentoinicialdapenaseráofechadonashipót
esesdereincidêncianosseguintescrimes: 

I –
EstelionatoemprejuízodoEráriooudeentesdeprevidência(art.1
71); 

II -
Peculato,emsuasmodalidadesdolosas(art.312,caput,§1oeart.3
13); 

III-Enriquecimentoilícito(art.312-A); 

IV–
ConcussãoeExcessodeexaçãoqualificadopelaapropriação(art.
316,caput,§2o); 

V-Corrupçãoativa(art.317); 

VI–Facilitaçãodecontrabandooudescaminho(art.318); 

VII -Tráficode influência(art.332); 

VIII –Corrupçãopassiva(art.333); 

IX –
Corrupçãoativaemtransaçãocomercialinternacional(art.337-
B); 

X – Tráficodeinfluênciaemtransaçãocomercial(art.337-C); 

XI –previstosnosincisosIeIIdoart.1º doDecreto-Leinº201,de27 
de fevereiro de1967; 

XII –previstosnaLeino9.613,de3demarçode1998–
LeideLavagem de Dinheiro.”(NR) 

 
Art.4oEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.613-1998?OpenDocument
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Édesereconhecerqueaintervençãoestatalexercidadeformaabrange

ntenaeconomiamediantearegulamentaçãoexcessiva,ampliaopoderdiscricionáriodos

servidorespúblicosepolíticos,permitindoqueDecisõesrelevantessejamtomadassema

necessidadedeprestaçãodecontas.Essaatribuiçãodemaiorespoderesdiscricionários

aburocratasepolíticoscriaespaçoparaosurgimentodeprocedimentos paralelos. 

Nessecenário,adoutrinacostumadividirascondutascaracterizadoras

dacorrupçãoemdoisgrupos,acorrupçãopolíticaeacorrupção burocrática. A primeira 

pode ser definida como “o desvio de recursospúblicos para propósitos não 

públicos”1, a segunda, como o comportamentoviolador de regras administrativas 

pelo funcionário público com o fim de obterganhosprivados. 

A corrupção prejudica a realização do bem-estar-social 

peloEstado, uma vez que causa grande redução da capacidade de 

investimentospúblicos, além da queda na arrecadação tributária. Além disso, a 

corrupçãoimpactanegativamenteodesenvolvimentoeconômico,criaumasériedeinefic

iênciasecustosparacombate-

la;geradesestímulogeneralizado;contaminaocomportamentodaspessoashonestas,a

lémdecriarumasensação de que a classe política e os mais ricos estão fora do 

alcance dajustiça2. 

Em vista desses argumentos, a presente proposição 

legislativatemcomoobjetivotipificarcomocrimeoenriquecimentosemcausadefuncion

ários e agentes públicos, além de instituir a perda alargada de bens 

doscondenados por crimes de corrupção e estabelecer o regime inicial fechado 

decumprimento de penaaosreincidentesporcrimesde corrupção. 

Trata-se,portanto,demedidadeprevençãoerepressãoacorrupção 

que vem assolando Administração Pública, razão pela qual 

contocomoapoiodosIlustrespares paraaaprovaçãodopresenteProjeto de Lei. 

 

 
SaladasSessões,em de de2021. 

 
 

DeputadoVITORHUGO 
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ANEXO B: PROJETO DE LEI Nº 6719/2016 

 

  
  
  
 

 

 

PROJETO DELEINº 6719 / 2016 

(doSr.LindomarGarçon) 

 

 
Estabelecemedidaspreventi

vasedecombate à corrupção 
edemais atos lesivos 
aopatrimôniopúblico. 

 
OCongresso NacionalDecreta: 

 
 

Art. 1º Esta lei estabelece medidas preventivas e de combate à corrupção 
edemaisatos lesivos aopatrimôniopúblico. 

 
 

Art.2º.ODecreto-
Leinº2.848,de7dedezembrode1940,passaavigoraracrescidodos seguintes arts. 91-A 
e327-A: 

http://cslatinoamericana.org/corrupcao-e-novas-exigencias-da-democracia/
http://cslatinoamericana.org/corrupcao-e-novas-exigencias-da-democracia/
http://cslatinoamericana.org/corrupcao-e-novas-exigencias-da-democracia/
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“Art. 91-A. Em caso de condenação pelos crimes abaixo 
indicados, 
asentençaensejaráaperda,emfavordaUnião,dadiferençaentreovalortotal
dopatrimôniodoagenteeopatrimôniocujaorigempossaserdemonstradap
orrendimentos lícitosou poroutrasfontes legítimas: 

I – tráfico de drogas, nos termos dos arts. 33 a 37 da Lei nº   
11.343,de23 deagosto de2006; 

II –comércioilegaldearma de fogoe tráficointernacionalde armade 

fogo; 

III –tráfico deinfluência; 

IV –corrupçãoativaepassiva; 

V –previstosnosincisosIeIIdoart.1ºdoDecreto-Leinº201,de27 

Defevereiro de1967; 

VI –peculato,emsuasmodalidadesdolosas; 

VII – inserção de dados falsos em sistema de 
informações;VIII–concussão; 

IX – excesso de exação qualificado pela 
apropriação;X– facilitação decontrabando ou 
descaminho; 

XI – enriquecimento ilícito; 

XII – lavagem de dinheiro; 

XIII – associação criminosa; 

XIV–organizaçãocriminosa; 

XV –estelionatoem prejuízodo Erárioou deentes deprevidência; 

XVI – contrabando e descaminho, receptação, lenocínio e tráfico 
depessoasparafimdeprostituição,emoedafalsa,quandoocrimeforpratica
dodeforma organizada. 

§1ºParaosefeitosdesteartigo,entende-
seporpatrimôniodocondenadooconjunto debens, direitose valores: 

I –
que,nadatadainstauraçãodeprocedimentodeinvestigaçãocriminal ou 
civil referente aos fatos que ensejaram a condenação, 
estejamsobodomíniodocondenado,bemcomoosque,mesmoestandoem
nomede terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, sejam controlados ou 
usufruídospelocondenadocom poderes similares aodomínio; 

II –
transferidospelocondenadoaterceirosatítulogratuitooumediantecontrapr
estaçãoirrisória,noscincoanosanterioresàdatadainstauraçãodo 
procedimento de investigação; 

III – recebidos pelo condenado nos cinco anos anteriores à 
instauraçãodo procedimento de investigação, ainda que não se 
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consiga determinar seudestino. 
§ 2° As medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual e aalienação antecipada para preservação de valor 
poderão recair sobre bens,direitos ou valores que se destinem a 
garantir a perda a que se refere esteartigo. 

§3ºApósotrânsitoemjulgado,ocumprimentodocapítulodasentença 
referente à perda de bens, direitos e valores com base neste 
artigoserá processado no prazo de até dois anos, no juízo criminal que 
a 
proferiu,nostermosdalegislaçãoprocessualcivil,medianterequerimentofu
ndamentadodoMinistérioPúblicoquedemonstrequeocondenadodetém, 
nos termos do §1º, patrimônio de valor incompatível com 
seusrendimentoslícitos oucuja fonte legítimanão seja conhecida. 

§ 4º O condenado terá a oportunidade de demonstrar a 
inexistência daincompatibilidade apontada pelo Ministério Público, ou 
que, embora elaexista,os ativos têm origem lícita. 

§5ºSerãoexcluídosdaperdaoudaconstriçãocautelarosbens,direitos
evaloresreivindicadosporterceirosquecomprovemsuapropriedadeeorige
m lícita.” 

“Art. 327-A. As penas dos crimes dos arts. 312 e § 1º, 313-A, 316 
e §2º,317 e333 serão de: 

I – reclusão, de sete a quinze anos, se a vantagem ou o prejuízo 
éigualou superioracem salários-mínimosvigentesaotempo do fato; 

II – reclusão, de dez a dezoito anos, se a vantagem ou o 
prejuízo éigualou superioramil salários-mínimosvigentesao tempodo 
fato; 

III – reclusão, de doze a vinte e cinco anos, se a vantagem ou 
oprejuízoéigualousuperioradezmilsalários-
mínimosvigentesaotempodofato. 

§ 1º O disposto no parágrafo anterior não obsta a aplicação de 
causasde aumento ou de diminuição da pena, previstas na Parte Geral 
ou EspecialdesteCódigo. 

§ 2º A progressão de regime de cumprimento da pena, a 
concessão 
deliberdadecondicionaleaconversãodapenaprivativaemrestritivadedireit
os, quando cabíveis, ficam condicionados à restituição da 
vantagemindevidamente auferida ou do seu equivalente e ao 
ressarcimento integral dodano.” 

 

Art.3º.Osarts.157,312,563,564,567e570a573doDecretoLeinº3.689,de3de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com as 
seguintesalterações: 

 

“Art.157.Sãoinadmissíveis,devendoserdesentranhadasdoprocess
o, as provas ilícitas, assim entendidasas obtidas em violação 
dedireitose garantiasconstitucionais ou legais. 
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§1ºSãotambéminadmissíveisas provasderivadasdasilícitas. 

§ 2º Exclui-seailicitude daprovaquando: 

I –não evidenciado o nexodecausalidadecom asilícitas; 

II – as derivadas puderem ser obtidas de uma fonte 
independente dasprimeiras, assim entendida aquela que por si só, 
seguindo os trâmites típicose de praxe, próprios da investigação ou 
instrução criminal, seria capaz deconduzirao fato objeto daprova; 

III – o agente público houver obtido a prova de boa-fé ou por 
erroescusável, assim entendida a existência ou inexistência de 
circunstância oufatoque olevou 
acrerqueadiligênciaestavalegalmenteamparada; 

IV – a relação de causalidade entre a ilicitude e a prova dela 
derivadaforremotaoutiver sido atenuadaou purgadapor ato posterior 
àviolação; 

V – derivada de decisão judicial posteriormente anulada, salvo 
se anulidade decorrer de evidente abuso de poder, flagrante 
ilegalidade ou má-fé; 

VI – obtida em legítima defesa própria ou de terceiros ou no 
estritocumprimento de dever legal exercidos com a finalidade de 
obstar a 
práticaatualouiminentedecrimeoufazercessarsuacontinuidadeouperma
nência; 

VII – usada pela acusação com o propósito exclusivo de refutar 
álibi,fazer contraprova de fato inverídico deduzido pela defesa ou 
demonstrar 
afalsidadeouinidoneidadedeprovaporelaproduzida,nãopodendo,contud
o,servirparademonstrar culpaouagravarapena; 

VIII – necessáriaparaprovar ainocência doréu ou reduzir-lhe 
apena; 

IX – obtidasnoexercício regular de direito próprio, comou 
semintervençãoouauxílio de agente público; 

X – obtida de boa-fé por quem dê notícia-crime de fato que 
teveconhecimento no exercício de profissão, atividade, mandato, 
função, cargoouemprego públicos ouprivados. 

§3ºPreclusaadecisãodedesentranhamentodaprovadeclaradainad
missível, esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às 
partesacompanharo incidente. 

§4ºOjuizoutribunalquedeclararailicitudedaprovaindicaráasque 
dela são derivadas, demonstrando expressa e individualizadamente 
arelaçãode dependênciaoude consequência,eordenará 
asprovidênciasnecessáriasparaasuaretificação ourenovação, quando 
possível. 

§ 5º O agente público que dolosamente obtiver ou produzir 
provailícita e utilizá-la de má fé em investigação ou processo, fora das 
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hipóteseslegais, sujeita-se a responsabilidade administrativa 
disciplinar, sem prejuízodoquedispuser alei penal.” (NR) 

 

“Art. 312. (...) Parágrafo único. A prisão preventiva também 
poderáser decretada: 

I – em caso de descumprimento de qualquer das obrigações 
impostasporforçadeoutras medidas cautelares (art.282, §4°); 

II – para permitir a identificação e a localização do produto e 
proveitodo crime, ou seu equivalente, e assegurar sua devolução, ou 
para evitar 
quesejamutilizadosparafinanciarafugaouadefesadoinvestigadoouacusa
do,quandoasmedidascautelaresreaisforemineficazesouinsuficientesou
enquantoestiverem sendoimplementadas.” (NR) 

 

“Art. 563. É dever do juiz buscar o máximo aproveitamento dos 
atosprocessuais. Parágrafo único. A decisão que decretar a nulidade 
deverá serfundamentada, inclusive no que diz respeito às 
circunstâncias do caso queimpediriamo aproveitamento do ato.”(NR) 

 

“Art.564.Quandoaleiprescreverdeterminadaforma,ojuizconsiderar
áválidooatose,realizadodeoutromodo,alcançar-lheafinalidade. 

§ 1º Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não 
resultarprejuízoparaaacusaçãoou paraadefesa. 

§ 2º O prejuízo não se presume, devendo a parte indicar, precisa 
eespecificadamente, e à luz de circunstâncias concretas, o impacto 
que odefeito do ato processual teria gerado ao exercício do 
contraditório ou daampladefesa.”(NR) 

 

“Art.567.Salvodecisãojudicialemsentidocontrário,conservar-se-ão 
os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente, até que outra 
sejaproferida,seforocaso,pelojuízocompetente.Parágrafoúnico.Aincom
petência do juízo cautelar não anulará os atos decisórios 
proferidosanteriormente ao declínio de competência, salvo se as 
circunstâncias 
quelevaramaodeclínioeramevidenteseforamnegligenciadasdemodoinju
stificadopelas partes.”(NR) 

 

“Art.570-
A.Asnulidadesdevemserpronunciadaspelojuiz,sobpenadepreclusão: 

I –
asdafaseinvestigatória,dadenúnciaoureferentesàcitação,atéadecisãoqu
e aprecia a respostaàacusação(arts. 397 e399); 

II –
asocorridasnoperíodoentreadecisãoqueapreciaarespostaàacusaçãoea
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audiência deinstrução,logo apósabertaaaudiência; 

III –
asocorridasposteriormenteàpronúncia,logodepoisdeanunciadoo 
julgamentoeapregoadasas partes (art. 447); 

IV –
asdojulgamentoemplenário,emaudiênciaouemsessãodojuízoou 
tribunal, logo depoisdeocorrerem.”(NR) 

 

“Art.571.Anulidadedosatosdeveseralegadanaprimeiraoportunidad
eem quecouber àpartefalarnos autos, sob penadepreclusão. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput se a parte provar 
legítimoimpedimento. 

§ 2º A parte pode requerer que o juiz, a despeito da preclusão, 
anule erepitaoatoalegadamentedefeituoso.Nessecaso,interromperse-
áaprescriçãonadatadaprimeiraoportunidadeemquelhecabiaalegar  
ovício.”(NR) 

 

“Art.572.Asnulidades considerar-se-ãosanadas: 

I –
senãoforemarguidas,emtempooportuno,deacordocomodispostono 
artigo anterior; 

II –
seaparte,porcomissãoouomissão,aindaquetacitamente,tiverdemonstra
doestar conformadacoma práticadoatodefeituoso.”(NR) 

 

“Art. 573. Os atos cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma 
dosartigosanteriores, serãorenovadosou retificados. 

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, acarretará a dos 
atosposterioresquedele diretamentedependam ou 
delesejamconsequência. 

§ 2º A decretação da nulidade de uma parte do ato não 
prejudicará asoutrasquedela sejam independentes. 

§3ºAopronunciaranulidade,ojuizdeclararáquaisatossãoatingidos,q
uecircunstânciasnocasoimpedemseuaproveitamento,inclusive no 
tocante ao vínculo concreto de dependência existente entre cadaum 
deles e o ato nulo, e ordenará as providências necessárias, a fim de 
quesejamrepetidos ou retificados.”(NR) 

 

Art. 4º. Fica estabelecida a perda civil de bens, que consiste na extinção 
dodireito de posse e de propriedade, e de todos os demais direitos, reais 
oupessoais, sobre bens de qualquer natureza, ou valores, que sejam produto 
ouproveito,diretoouindireto,deatividadeilícita,oucomasquaisestejamrelacionados a 
forma desta lei, e na sua transferência em favor da União, dosEstadosou do 
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DistritoFederal, semdireitoa indenização. 

 

Parágrafoúnico.Aperdacivildebensabrangeapropriedadeouapossede coisas 
corpóreas e incorpóreas e outros direitos, reais ou pessoais, e seusfrutos. 

 

Art.5ºAperdacivildebensserádeclaradanashipótesesemqueobem,direito,valor, 
patrimônio ouseuincremento: 

I –proceda,diretaouindiretamente,deatividadeilícita; 

II –sejautilizadocomomeioouinstrumentoparaarealizaçãodeatividade 

ilícita; 

III –estejarelacionadooudestinadoàpráticadeatividadeilícita; 

IV – seja utilizado para ocultar, encobrir ou dificultar a identificação ou 
alocalizaçãodebens deprocedênciailícita; 

V – proceda de alienação, permuta ou outra espécie de negócio 
jurídicocombensabrangidosporquaisquerdashipótesesprevistasnosincisosanteriore
s. 

§ 1º A ilicitude da atividade apta a configurar o desrespeito à função socialda 
propriedade, para os fins desta lei, refere-se à procedência, à origem, ou 
àutilizaçãodosbensdequalquernatureza,direitosouvalores,semprequerelacionados, 
direta ou indiretamente, com as condutas previstas nos seguintesdispositivos: 

a) art.159eparágrafosdoCódigoPenal(extorsãomediantesequestro); 

b) art.231doCódigoPenal(tráficointernacionaldepessoacomfinsdeexploraçãos
exual); 

c) art.231-
AdoCódigoPenal(tráficointernodepessoacomfinsdeexploraçãosexual); 

d) art.312doCódigoPenal(peculato); 

e) art.312-AdoCódigoPenal(enriquecimentoilícito); 

f) art.313-
AdoCódigoPenal(inserçãodedadosfalsosemsistemadeinformações); 

g) art.316doCódigoPenal(concussão); 

h) art.317doCódigoPenal(corrupçãopassiva); 

i) art.332doCódigoPenal(tráficodeinfluência); 

j) art.333doCódigoPenal(corrupçãoativa); 

k) art.357doCódigoPenal(exploraçãodeprestígio); 

l) art.3ºdaLeinº8.137/1990(tráficodeinfluência,corrupçãoeconcussãodefuncion
ários do Fisco); 

m) art.17daLeinº10.826/2003(comércioilegaldearmadefogo); 

n) art.18daLeinº10.826/2003(tráficointernacionaldearmadefogo); 

o) arts.33 a39daLeinº 11.343/2006. 
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§ 2º A transmissão de bens por meio de herança, legado ou doação 
nãoobstaadeclaraçãodeperdacivilde bens,nostermos destalei. 

§3ºOdispostonesteartigonãoseaplicaaolesadoeaoterceirointeressado que, 
agindo de boa-fé, pelas circunstâncias ou pela natureza donegócio, por si ou por 
seu representante, não tinha condições de conhecer 
aprocedência,utilizaçãooudestinaçãoilícita do bem. 

 

Art. 6º. Caberá a perda civil de bens, direitos ou valores situados no 
Brasil,aindaque aatividade ilícitatenha sidopraticada noestrangeiro. 

§ 1º Na falta de previsão em tratado, os bens, direitos ou valores objeto 
daperda civil por solicitação de autoridade estrangeira competente, ou os 
recursosprovenientes da sua alienação, serão repartidos entre o Estado 
requerente e oBrasil,naproporçãode metade 

§ 2º Antes da repartição serão deduzidas as despesas efetuadas com 
aguarda e manutenção dos bens, assim como aquelas decorrentes dos 
custosnecessáriosàalienação oudevolução. 

 

Art. 7º. O Ministério Público e o órgão de representação judicial da 
pessoajurídica de direito público legitimada poderão instaurar procedimento 
preparatórioaoajuizamentodeaçãodeclaratóriadeperdacivildapropriedadeouposse. 

Parágrafoúnico.OMinistérioPúblicoeoórgãoderepresentaçãojudicialda pessoa 
de direito público legitimada poderão requisitar de qualquer órgão 
ouentidadepúblicacertidões,informações,examesouperícias,ouinformaçõesdepartic
ular, que julgarem necessárias para a instrução dos procedimentos de quetrata o 
caput, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez)diasúteis. 

 

Art. 8º. O órgão ou entidade pública que verificar indícios de que 
bens,direitos ou valores se encontram nas hipóteses de perda civil previstas nesta 
leideverá comunicar o fato ao Ministério Público e ao órgão de 
representaçãojudicialdapessoa jurídicadedireitopúblicoaque estivervinculado. 

Parágrafoúnico.Verificadaaexistênciadeinteressedeoutrapessoajurídica de 
direito público, as informações recebidas na forma do caput 
deverãosercompartilhadascomorespectivoMinistérioPúblicoeórgãoderepresentaçã
ojudicial. 

 

Art.9º.Adeclaraçãodeperdacivilindependedaaferiçãoderesponsabilidade civil 
ou criminal, bem como do desfecho das respectivas 
açõescivisoupenais,ressalvadaasentençapenalabsolutóriaquetaxativamentereconh
eça a inexistência do fato ou não ter sido o agente, quando proprietário dobem, o 
seu autor, hipótese em que eventual reparação não se submeterá 
aoregimedeprecatório. 

 

Art.10º.Aaçãoseráproposta: 
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I – pela União,pelosEstadosoupeloDistritoFederal; 

II – pelo Ministério Público Federal, nos casos de competência cível 
daJustiçaFederal; 

III –
peloMinistérioPúblicodosEstadosoudoDistritoFederaleTerritórios,nosdemaiscasos. 

§1ºNoscasosemquenãoforautor,oMinistérioPúblicointerviráobrigatoriamentec
omofiscal dalei. 

§ 2º Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público poderá aditar 
apetiçãoinicial,e,emcasodedesistênciaouabandonodaaçãoporentelegitimado,assu
mirá atitularidadeativa. 

 

Art. 11. Figurará no polo passivo da ação o titular ou possuidor dos 
bens,direitos ou valores. 

Parágrafo único. O preposto, gerente ou administrador de pessoa 
jurídicaestrangeirapresume-se autorizadoareceber citaçãoinicial. 

 

Art.12.Senãoforpossíveldeterminaroproprietárioouopossuidor,figurarão no 
polo passivo da ação réus incertos, que serão citados por edital, doqualconstará 
adescrição dos bens. 

§ 1º Apresentando-se qualquer pessoa física ou jurídica como titular 
dosbens, poderá ingressar no polo passivo da relação processual, recebendo 
oprocessonafaseenoestado emqueseencontra. 

§ 2º Aos réus incertos será nomeado curador especial, mesmo na 
hipótesedoparágrafoanterior. 

Art. 13. A ação poderá ser proposta no foro do local do fato ou do dano, 
e,não sendo conhecidos estes, no foro da situação dos bens ou do domicílio 
doréu. Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a competência do 
juízoparatodasasaçõesdeperdacivildebensposteriormenteintentadasquepossuama
mesma causade pedirou omesmoobjeto. 

 

Art. 14. A ação de que trata esta lei comportará, a qualquer tempo, 
aconcessão de quaisquer medidas de urgência que se mostrem necessárias 
paragarantiraeficáciadoprovimentofinal,mesmoqueaindanãotenhasidoidentificadoo 
titular dos bens. 

§1ºAsmedidasdeurgência,concedidasemcaráterpreparatório,perderão a sua 
eficácia se a ação de conhecimento não for proposta no prazo de60 (sessenta) 
dias, contados da sua efetivação, prorrogável por igual período,desde que 
reconhecida necessidade em decisão fundamentada pelo juiz dacausa. 

§ 2º Sem prejuízo da manutenção da eficácia das medidas de 
urgênciaenquanto presentes os seus pressupostos, eventuais pedidos de 
liberação 
serãoexaminadoscasoacaso,podendoojuizdeterminarapráticadosatosnecessáriosà
conservaçãodebens,direitosouvalores. 
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§ 3º Realizada a apreensão do bem, o juiz imediatamente deliberará 
arespeito da alienação antecipada, ou sobre a nomeação de administrador.  

§ 4ºUma vez efetivada a constrição sobre o bem, o processo judicial terá 
prioridadedetramitação. 

 

Art.15. O juiz,de ofício ou a requerimento do Ministério Público ou 
daparteinteressada,determinaráaalienaçãoantecipadaaterceirosparapreservaçãod
ovalor dos bens sempre que estiveremsujeitos a qualquer graude deterioração ou 
depreciação, ou quando houver dificuldade para sua custódiaemanutenção. 

§1ºRequeridaaalienaçãodosbens,arespectivapetiçãoseráautuadaem 
apartado, e os autos desse incidente terão tramitação autônoma em relaçãoaosda 
açãoprincipal. 

§ 2º O juiz determinará a avaliação dos bens e intimará: 

I –oMinistério Público; 

II – a União, o Estado ou o Distrito Federal, conforme o caso, que terá 
oprazo de 10 (dez) dias para fazer a indicação a que se referem os §§ 3º e 
4ºdesteartigo; 

III –
oréu,osintervenienteseosinteressadosconhecidos,comprazode10(dez)dias; 

IV IV–eventuaisinteressadosdesconhecidos,pormeiodeedital. 

§ 3º Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que a União, 
oEstado, ou o Distrito Federal indicar para serem colocados sob uso e custódia 
deórgãospúblicos. 

§4ºNãosendopossívelacustódiaporórgãopúblico,osbensnãosubmetidosàalien
açãoantecipadaserãocolocadossobusoecustódiadeinstituição privada que exerça 
atividades de interesse social ou atividade denaturezapública. 

§ 5º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivolaudo, o juiz homologará o valor atribuído aos bens e determinará que 
sejamalienadosemleilão,preferencialmenteeletrônico,nãosendoadmitidopreçovil. 

§ 6º Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta 
judicialremuneradavinculada ao processo eaojuízo,nos termos 
dalegislaçãoemvigor. 

§ 7º Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos emultas 
incidentes sobre o bem alienado, sendo tais valores destinados à União,aoEstado, 
aoDistritoFederaleaoMunicípio,conforme ocaso. 

 

Art.16.Ojuiz,quandonecessário,apósouviroMinistérioPúblico,nomeará pessoa 
física ou jurídica qualificada para a administração dos 
bens,direitosouvaloressujeitosamedidasdeurgência,mediantetermodecompromisso
. 

 

Art.17.Apessoaresponsávelpelaadministraçãodosbens: 
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I –
farájusaremuneração,fixadapelojuiz,queserásatisfeita,preferencialmente,comosfrut
osdosbens objetodaadministração; 

II – prestará contas da gestão dos bens periodicamente, em prazo a 
serfixado pelo juiz, quando for destituído da administração, quando encerrado 
oprocessode conhecimentoesemprequeojuizassim odeterminar; 

III – realizará todos os atos inerentes à manutenção dos bens, inclusive 
acontratação de seguro, quando necessária, vedada a prática de qualquer ato 
dealienaçãode domínio; 

IV –poderáceder onerosamenteautilizaçãodosbensparaterceiros,exigindo-se 
contratação de seguro por parte do cessionário, se assim determinarojuiz,em 
razãodanaturezadobemoudascircunstânciasrelativasaoseuuso. 

 

Art.18.Julgadoprocedenteopedidodeperdacivildebens,ojuizdeterminará as 
medidas necessárias à transferência definitiva dos bens, direitosou valores. 

Parágrafo único. Se o pedido for julgado improcedente por insuficiência 
deprovas, qualquer legitimado poderá propor nova ação com idêntico 
fundamento,desdeque instruída comnovaprova. 

 

Art.19.Nasaçõesdequetrataestaleinãohaveráadiantamentodecustas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nemcondenação 
do autor, salvo a hipótese de comprovada má-fé, em honorários 
deadvogado,custase despesasprocessuais. 

§ 1º Sendo necessária perícia, será realizada preferencialmente por 
peritosintegrantesdosquadros daAdministração Públicadiretaeindireta. 

§ 2º Nos casos de realização de perícia a requerimento do autor ou 
deofício,sendoimprescindívelanomeaçãodeperitonãointegrantedaAdministração 
Pública, as despesas para sua efetivação serão adiantadas pelaUnião, pelo 
Estado ou pelo Distrito Federal interessados na ação prevista 
nestalei,conformeocaso. 

§ 3º As despesas com a perícia e os honorários do perito não integrante 
daAdministração Pública serão pagos ao final pelo réu, caso vencido, ou 
pelaUnião,peloEstadooupelo DistritoFederal,conformeo caso. 

 

Art. 20. Em caso de procedência definitiva do pedido, os recursos 
auferidoscom a declaração de perda civil de bens e as multas previstas nesta lei 
serãoincorporados ao domínio da União, dos Estados ou do Distrito Federal, 
conformeo caso. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de improcedência, tais valores, 
corrigidosmonetariamente,serão restituídosao seutitular. 

 

Art.21.Oterceiroque,nãosendoréunaaçãopenalcorrelata,espontaneamente 
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prestar informações de maneira eficaz ou contribuir para aobtenção de provas 
para a ação de que trata esta lei, ou, ainda, colaborar para alocalização dos bens, 
fará jus à retribuição de até cinco por cento do produtoobtido com a liquidação 
desses bens. Parágrafo único. A retribuição de que trataesteartigo seráfixadana 
sentença. 

 

Art. 22. O disposto nesta lei não se aplica aos bens, direitos ou 
valoresoriundos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
apurados 
emaçãopenal,quepermanecemsubmetidosàdisciplinadefinidaemleiespecífica. 

 

Art. 23. Aplicam-se a esta lei os dispositivos da Lei nº 7.347, de 24 de julhode 
1985, que disciplina a ação civil pública e, subsidiariamente, a Lei nº 13.105,de16 
demarçode2015–Códigode Processo Civil. 

 

 

 

 

JU ST IF ICAT IVA 

 

 

O projeto de lei que apresentamos a esta Casa busca resgatar 
aspropostas apresentadas no Projeto de Lei de iniciativa popular de nº 
4.850/16denominado “as 10 medidas contra a corrupção”.A Liminar concedida 
peloMinistro do STF Luiz Fux nesta data determina que a matéria retorne à 
Câmaraparaumanovaapreciação,maisummotivoparaqueosassuntossejamdebatido
snovamenteparaumamelhorreflexão.Acreditamosqueessaspropostaspoderãoserde
batidascommaiortranquilidadenoâmbitodasComissões destaCasasemo 
açodamentode sevotar uma matériadessacomplexidade sem o competente 
parecer analisado e votado criteriosamentepelos órgãos técnicos da Câmara, 
possibilitando em plenário uma votação maisconsciente por parte do parlamentar. 
Por não ter nenhuma análise das emendase dos destaques da proposta, muitos 
parlamentares, como eu, votaram sem terconhecimento pleno dos efeitos do 
projeto, motivo pelo qual reapresentamos amedidaparamelhor discutirmosa 
questão. 

 

 

 

Brasília,14dedezembrode2016 
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DeputadoLINDOMARGARÇON(PRB/RO) 


